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Aos nossos leitores

   100 anos de história!
 
   José Ortega y Gasset ensina que “eu sou eu e minha circunstância, e se 
não a salvo, não salvo a mim mesmo”. Nessa mirada, só faz sentido contar 
a trajetória de cem anos para a formação da Defensoria Pública da União 
se contextualizarmos essa caminhada com a história do Brasil e do mundo 
nesse período, justificando-se assim a ideia de confeccionar um Almanaque. 
 
   Cada viga que formou a Instituição nacional responsável hoje por assegu-
rar o acesso à Justiça para milhões de pessoas é o resultado do lavoro de 
mulheres e de homens que acreditaram e se dedicaram a essa causa. Sendo 
assim, para que não se perca a memória dos passos que foram dados para 
a construção da Instituição mais confiável e melhor avaliada do sistema de 
Justiça, conforme recente pesquisa realizada pela FGV, torna-se urgente res-
gatarmos a história sobre a qual foi edificada a Defensoria Pública da União. 
 
   E se a gratidão é a primeira das virtudes, não podemos deixar de agradecer 
todo o trabalho realizado pela Assessoria de Memória e Cultura da Defenso-
ria Pública da União, que empreendeu intensas pesquisas nos últimos me-
ses para que esta importante obra de resgate histórico fosse confeccionada. 
 
   Dada a afirmação atribuída a Confúcio de que “se queres prever o futuro, 
estuda o passado”, podemos permanecer confiantes de que a história até aqui 
contada é o prelúdio de um futuro em que o ideal de construir uma sociedade 
livre, justa e solidária, mais do que uma meta constitucional, continuará a servir 
de guia para o trabalho das defensoras e dos defensores públicos federais. 
 
   Que venham os próximos 100 anos!

Jair Soares Júnior
Subdefensor Público-Geral Federal
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   Os dados históricos levantados neste Almanaque compartilham da com-
preensão da memória institucional enquanto uma forma de produção simbó-
lica em direção à constituição de identidades, e com isso procura assegurar 
que essa memória seja compreendida como espaço vivo, político e criativo.

   Sabemos que Defensoria Pública da União, enquanto organização, existe 
desde 1994. No entanto, como instituição, carrega uma memória centenária, 
desde quando, em 1920, se inaugurou no Brasil, em âmbito federal, a as-
sistência judiciária gratuita e junto com ela a figura do Advogado de Ofício. 

   Esses 100 anos não poderiam passar em branco. O presente Almanaque 
vem justamente para celebrar e registrar o ensejo.  Procuramos resgatar de 
forma descontraída esse processo de institucionalização da assistência jurí-
dica e de estruturação da carreira de defensor público federal.

   Nos preocupamos em oferecer ao leitor um texto agradável, simples e 
conciso, recheado de informações, ilustrações e curiosidades sobre a época 
abordada, resgatando o contexto histórico que envolve os episódios retra-
tados. Para tanto, realizamos ampla pesquisa bibliográfica e iconográfica, 
consultando acervos institucionais, bibliotecas, sites especializados, arquivos 
dos principais jornais e revistas do país, além de entrevistar alguns de nos-
sos defensores públicos federais.

   Agradeço aos colaboradores desta publicação, que não teria sido possível 
sem o apoio de colegas dos setores internos da DPU e do setor de gestão 
de conhecimento do STM. Agradeço especialmente à equipe da ASMEC 
que, incansável e persistentemente, se dedicou ao artefato de apuramento e 
composição do que aqui se conta.

Christiane Fenner de Souza, 
Assessora de Memória e Cultura – ASMEC/DPU 

UM FAZER DE MEMÓRIA
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Por que um Almanaque?

  Para além de fatos narrados seguindo o tempo 
cronológico, vale lembrar que a história leva em con-
ta que muitos seres humanos viveram, sonharam, 
trabalharam e agiram sobre a natureza e sobre as 
outras pessoas de um jeito particular.

   Nesse sentido, buscamos inspiração nos antigos 
almanaques para ilustrar a trajetória de uma carreira 
e da assistência jurídica gratuita no Brasil através 
dos tempos, ou seja, uma história de pessoas e 
fatos. 

   Secularmente utilizado como fonte de informação 
enciclopédica, o almanaque traz um universo amplo 
para todo tipo de leitor, desde conhecimento cienti-
fico e histórico, passando pela literatura, até conse-
lhos para bem viver, provérbios, calendários lunares 
etc... Afinal a palavra Almanaque vem originalmente 
do árabe al-manakh, lugar onde o camelo se ajoe-
lha, onde os nômades se reuníam para rezar e con-
tar as experiências de viagens ou notícias de terras 
distantes. Por conseguinte, almanaque sempre foi 
instrumento de registro e perpetuação de memórias 
a partir de um contar didático, informativo, sintético 
e atraente. 

   É sobre esse contar, que leva em consideração 
fatos históricos e pessoas, que convidamos o leitor a 
adentrar no mundo de notícias e experiências distan-
tes que marcaram a gênese do que mais tarde iria 
se tornar a Defensoria Pública da União e o que ela 
tem representado no combate à violação de direitos 
neste país.

Citações no campo do Direito.

Sobre Assistência Judiciária
Fatos e eventos que contam a história da assistência 
judiciária gratuita brasileira. 

“Préstenção”
Detalhes sobre informações já mencionadas no 
Almanaque.

Contextualizando
Caracterização das circunstâncias históricas que são 

pano de fundo para a temática principal.

Senta que lá vem história...
Fatos significativos que fizeram parte 

da história geral.

Você sabia
Curiosidades que marcaram a década.

Deu no jornal
A história na imprensa.

Ícones organizadores

Falando de Direitos Humanos
Eventos que marcaram a trajetória dos direitos 
humanos.

Folhinha
As datas que marcaram a década.

De volta para o futuro
O drone remete o leitor de volta ao presente, 
vinculando os fatos através do tempo. 

Entre aspas
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   Assim entramos na década de 1920 pela via deste Almanaque, vindos 
de um modelo de assistência judiciária que, apesar de várias iniciativas, 
caracterizava-se ainda como simbólico e não efetivo. Várias foram as cau-
sas apontadas, como o fato de que o patrocínio gratuito ainda era uma 
recomendação branda ao advogado, o alcance do Decreto de 1.897, que 
criava a Assistência Judiciária, se referia apenas ao Distrito Federal (RJ), 
e, sobremaneira, a ausência da garantia no texto constitucional, que deixa-
va os trabalhadores rurais e urbanos desamparados e excluídos do sistema 
produtivo, à margem dos serviços sociais da época.

   Chegamos, pois, a 2020. De lá para cá, apesar de diversos percalços, 
muito foi feito na árdua tarefa de institucionalizar a assistência jurídica à 
população vulnerável. É o que veremos adiante...

Antes de mais nada...

   É preciso esclarecer que a assistência judiciária no Brasil antecede em 
muito o ano de 1920, marco inicial da prestação jurisdicional por parte do 
Estado em âmbito federal, cuja evolução nos últimos cem anos procuramos 
aqui resgatar.  
   A história registra diversas iniciativas de patrocínio jurídico gratuito an-
teriores a esse período:

• 1603 - Ordenações Filipinas, as origens mais remotas da Defensoria 
Pública; 

• 1778 - Militares infratores podiam nomear defensores (decreto antecipa 
o modelo a ser criado (1920) com os Advogados de Ofício);

• 1840 – Regulamentação das custas judiciais; 

• 1870 – Nabuco de Araújo (Presidente do IAB) cria o Conselho incumbido 
da prestação de assistência judiciária aos indigentes nas causas cíveis e 
criminais;

• 1890 - Lei Nº 1.030 organizava a Justiça no Brasil, tratando do patrocínio 
da defesa dos presos pobres;

• 1897 - Decreto N° 2.457 garantia a assistência judiciária, no âmbito do 
Distrito Federal (RJ), aos litigantes no cível ou no crime, além de definir o 
conceito de pobreza, no que consistia aquele direito e como era exercido;

• 1919 – Criação da Assistência Jurídica Acadêmica (USP/SP) que, 90 
anos depois, ainda atende a população carente na cidade de São Paulo.

Nabuco de Araújo
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Nasce o embrião da DPU na Justiça 
Militar   

   No decorrer da Primeira República são con-
cretizadas três legislações relacionadas ao 
tema da assistência judiciária:

• O Decreto n° 14.450 de 1920 trata da or-
ganização judiciária e do processo militar em 
todo o Brasil, incluindo a assistência judiciária 
gratuita militar com a atuação exclusiva no pla-
no federal;

• A Lei nº 1.763/1920, do Estado de São 
Paulo, disciplinou a concessão do benefício da 
gratuidade de justiça e da assistência judiciá-
ria, a ser prestada por advogados ou, não os 
havendo, por ‘pessoa competente’ nomeada 
pelo juiz do feito;

“Préstenção”

População Brasileira

30.635.605

fonte: IBGE

Contextualizando
   Década marcada pela crise 
do modelo primário exporta-
dor, iniciando a transição para 
um Brasil mais industrial e 
urbano. Destaque para novos 
atores sociais e políticos em 
oposição à aristocracia rural. 
Movimentos operários e milita-
res (tenentismo) se insurgem 
contra a ordem estabelecida, 
pondo em xeque a República 
Velha. A cultura brasileira co-
meça a se renovar.

   “Que importa ter direito, se não é possível 
mantel-o. A lei é, pois, para quem pode suportar as 
despezas das demandas. este estado de cousas 
afflige a moral pública, mostra que o direito ainda 
não está cercado das garantias que lhe convém. 
As nações mais civilizadas, já têm a assistência 
judiciária. Porque o Brazil não há também de 
attender a esta necessidade, que tanto interessa 
à moral, como à liberdade individual e ao direito?”

(Nabuco de Araújo
5 de novembro de 1866)

7 de setembro de 1922

Centenário da Independência

Folhinha

De volta para o 
futuro

   A Advocacia de Oficio é instituída por meio 
do Código de Justiça Militar de 1920 junto com 
a formação do Ministério Público Militar. A partir 
dela, criam-se 15 cargos de advogado, um em 
cada uma das circunscrições judiciárias, e qua-
tro na Circunscrição da Capital Federal.

   Apesar de a Lei n° 1.763 de 1920 já possuir 
características existentes no exercício do trabalho 
da Defensoria Pública da União, como a isenção 
do pagamento de custas, taxas e emolumentos 
dos atos processuais, a assistência judiciária ain-
da possuía caráter beneficiário, e não de direito 
fundamental exercitável.

“Préstenção”

Sobre Assistência 
Judiciária

Década de 1920

Entre
Aspas

   O jurista José Thomaz 
Nabuco de Araújo 
(1813-1878) foi presidente 
do Instituto dos Advogados 
do Brasil, de 1866 até 1873. 
Foi quem primeiramente pôs 
em destaque o tema dos po-
bres terem assistência judi-
ciária, implantando um ser-
viço de assistência que tinha 
como responsável o IAB, 
mas já chamando ao deba-
te o Poder Legislativo, pois 
entendia que sem o esforço 
do mesmo, a assistência ju-
diciária não seria completa.

Você sabia

Deu no jornal

“Por atos de ontem, o sr. presiden-
te do Estado [Washington Luiz] 
promulgou leis, reorganizando a 
penitenciária do Estado e orga-
nizando a assistência judiciária”

O Estado de São Paulo 
30 de dezembro de 

1920   O direito de acesso à justiça no âmbito 
federal ainda se mantém restrito à legislação 
ordinária, sem o devido reconhecimento como 
garantia constitucional, além de ser destinado 
apenas aos militares.

• O Decreto n° 17.231-A de 1926 da Justiça 
Militar estabelece a figura do advogado de ofí-
cio na Justiça Militar através do artigo 5° e do 
209. Ele também garante expressamente que 
nenhum acusado será processado sem assis-
tência de advogado ou curador e, dessa forma, 
um modelo de assistência judiciária começa a 
se estruturar. 

   A Semana de Arte Mo-
derna, realizada em 1922, 
é considerada o marco do 
Modernismo no Brasil. O 
movimento se colocou a fa-
vor de um espírito novo em 
oposição à cultura e à arte 
de teor conservador, valo-
rizando a cultura brasileira 
com temáticas nacionalistas. 

Senta que lá
vem história...
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   Em 24 de outubro de 
1929, um movimento gene-
ralizado de vendas provocou 
uma grande queda nos pre-
ços das ações da Bolsa de 
Nova Iorque. Foi a “quinta-
feira negra”. Por serem os 
Estados Unidos a maior po-
tência industrial e financeira, 
a crise assumiu proporções  
mundiais, principalmente 
na Europa, onde a reces-
são econômica e o desem-
prego foram alarmantes. A 
crise também repercutiu na 
América Latina, cuja econo-
mia baseava-se no modelo 
agroexportador, dependente 
dos investimentos estran-
geiros e das exportações de 
matérias-primas.

A QUEBRA DA BOLSA

   A “quinta-feira negra” de 
1929, oitenta anos depois, 
se transformou na “segun-
da-feira negra”, quando em 
2008 o banco Lehman Bro-
thers decretou falência, fa-
zendo despencar as Bolsas 
de todo o mundo, gerando 
nova recessão mundial.

De volta para 
o futuro

Taxa de Assistência Judiciária Militar

1° Semestre do Ano de 1921

Taxa de delitos atendidos pela 
Assistência Judiciária Militar

1° Semestre do Ano de 1921

orgão                 defesas

  Exércíto .............................. 123
  Marinha ............................... 75
  Polícia Militar ....................... 21
  Corpo de bombeiros ............ 12

total: 231

Homicídio qualificado ......................... 1
Homicídio involuntário ........................ 1
Ferimentos graves ............................. 9
Ofensas físicas leves ....................... 26
Resistência à prisão .......................... 3
Defloramentos .................................... 5
Estupros ............................................ 2
Fuga de prisão ................................. 10
Deserção simples ............................. 51
Deserção agravada ............................ 9
Insubmissão .................................... 101
Insubordinação ................................. 13  

delito                  quantidade

Dentre essas 231 defesas, 126 réus 
foram absolvidos e 105 condenados (71 

requisitam recurso).

fonte: O Paiz (RJ), ed.13423, 1921. 

   O termo “praça de pré” refe-
ria-se ao militar que não tivesse 
patente de oficial e pertencesse 
à hierarquia militar inferior. 
   Já na Idade Média, o ser-
viço militar era uma obrigação 
prestada pelo vassalo ao se-
nhor feudal, pois todos com-
partilhavam dos mesmos in-
fortúnios advindos da guerra. 
Porém, com o tempo, a ati-
vidade militar passou a exigir 
a profissionalização de seus 
integrantes e o termo “praça” 
passou a designar os efetivos 
permanentes das guarnições 
das praças de guerra. 
   Posteriormente, foi acres-
centada a denominação “de 
pret” (ou de pré) para dife-
renciar os militares que rece-
biam seus soldos por contrato 
de longo período (pessoas 
geralmente de origem nobre) 
daqueles que eram contrata-
dos de acordo com a neces-
sidade e que recebiam bai-
xos salários, necessitando de 
adiantamento de soldos.

Você sabia

Praça de pré

De volta para o 
futuro

   Os advogados de ofício, aos quais era incum-
bido assistir à camada mais baixa da hierarquia 
militar, as praças de pret, nos processos penais 
militares, contavam com remuneração fixada 
em lei e eram pagos pela União. Eles constitu-
íram, assim, o embrião da assistência judiciária 
gratuita no plano federal, já que algumas dé-
cadas adiante, em 1994, são esses advogados 
de oficio do quadro da Justiça Militar que se 
tornarão os primeiros integrantes da Defensoria 
Pública da União, uma vez que já exerciam 
suas funções em nível federal.

Sobre Assistência 
Judiciária

   “Para cada uma das circumscripções a que se 
refere o art. 1°, o Governo nomeará um advogado 
incumbido de patrocinar as causas em que for em 
réos praças de pret.”

Lei n° 14.450- Art. 183.

“Préstenção”

Senta que lá
vem história...
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30 de outubro de 1920 
O Decreto n° 14.450 
institui o Código de 

Organização Judiciária e 
Processo Militar.

29 de dezembro de 1920 
A Lei nº 1.763 organiza 
a assistência judiciária no 
Estado de São Paulo .

26 de Fevereiro de 1926 
O Decreto n° 

17.231-A cria a figura do 
advogado do ofício.

12 de outubro de 1927 
O Decreto n° 17.943-A 
consolida as leis de 

assistência e proteção 
a menores.

Cronologia

“[...] o problema persistia seja porque em al-
guns lugares a isenção concedida não abrangia 
todas as custas e taxas, seja porque – embora 
houvesse o dever moral de patrocínio gratuito 
dos litigantes pobres, muitos advogados nem 
sempre cumpriam esse dever adequadamen-
te, especialmente quando viam-se sobrecar-
regados de trabalho, tendo que atender seus 
clientes particulares e paralelamente aceitar as 
nomeações para atuarem como advogados da-
tivos, por determinação dos juízes. Este era, 
então, o quadro da assistência judiciária no 
Brasil por volta do ano 1930.”  

(ALVES, 2005, p. 280)

“[...] Por isso mesmo é que aparecemos hoje nesta 
coluna chamando a sua energia para certos funcio-
nários da Justiça, que esquecendo todos os escrú-
pulos, estão cobrando custas exorbitantes contra o 
regimento e com ameaças de que, não satisfeitos em 
seus insaciáveis pedidos, detardarão a marcha dos 
processos.
O Sr. Presidente da República, na sua última men-
sagem de maio de 1928, disse ao Congresso que 
“nesta terra só os ricos e os poderosos podiam de-
mandar; que a Justiça para os pobres continuava a 
ser um problema insolúvel”. Tinha razão o chefe do 
Executivo o que se passa na Justiça chega às raias 
do inconcebível. 
Ou os funcionários da Justiça cobram custas regimen-
tares ou do contrário o governo intervenha, porque 
terá prestado um serviço inestimável às partes. [...]”

Matéria (transcrição) do jornal O Imparcial 
de 6 de janeiro de 1929. Edição n° 6331. pág 7.

   A partir de um quadro 
crescente de insatisfação  
com as condições do Exér-
cito e a política do governo, 
eclodiram diversos levantes 
militares. A presença de te-
nentes na condução desses 
movimentos deu origem ao 
termo “tenentismo”. Os prin-
cipais movimentos tenentistas 
da década de 1920 foram: 
18 do Forte, os levantes de 
1924, e a Coluna Prestes.

Movimento Tenentista CRIANÇAS IAM PARA A CADEIA NO 
BRASIL ATÉ A DÉCADA DE 1920

   Em 1927, o Código de Menores é promul-
gado através do Decreto n° 17.943-A, conso-
lidando as leis de assistência e proteção aos 
então denominados “menores”.
   Composto por 231 artigos, possuía, entre 
outros, os seguintes capítulos: “dos infantes 
expostos”, “dos menores abandonados”, “dos 
menores delinquentes”, “do trabalho dos me-
nores”, e “de vários crimes e contravenções”.

Falando de 
Direitos Humanos

Contextualizando
Deu no jornal

Deu no jornal

Contextualizando

Senta que lá
vem história...

Matéria d’O jornal O Imparcial. (RJ). 1926. Edição 
04550. pág 5.
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População Brasileira

O 5° Recenseamento Geral da 
população não foi realizado na 
década de 1930, em virtude de 

ordem política.

   Década de grandes trans-
formações com a Revolução 
de 1930, iniciando a Era 
Vargas. Duas constituições, 
uma promulgada (1934), e 
outra outorgada (1937), se-
lando a ditadura do Estado 
Novo. Apesar do autoritaris-
mo, o país entra de vez na 
era da industrialização, com 
modernização das relações 
trabalhistas.

Enfim no patamar constitucional

   A Constituição de 1934, promulgada du-
rante o governo provisório de Getúlio Vargas, 
instituiu direitos políticos (voto secreto e voto 
feminino), trabalhistas (jornada de 8 horas e 
salário mínimo) e sociais, entre eles, a obriga-
toriedade da prestação de assistência judiciária 
gratuita por parte do Estado, como uma com-
petência legislativa concorrente entre a União 
e os Estados.

“Préstenção”

   “A União e os Estados concederão aos 
necessitados assistência judiciária, criando, para 
esse efeito, órgãos especiais e assegurando a 
isenção de emolumentos, custas, taxas e selos”

Título III, Capítulo II, art.113, n° 32, 
da Constituição Federal de 1934

Sobre Assistência 
Judiciária

De volta para o 
futuro

   Desde 1934, a prestação da assistência ju-
diciária por parte do Estado foi prevista pelas 
Constituições que se seguiram, exceto a de 
1937. No entanto, somente após a Constituição 
de 1988 é que a prestação do serviço foi es-
truturada com a criação da Defensoria Pública 
da União e dos Estados.

  Apesar de aprovada por 
lei em 1926, a carreira de 
advogado de ofício teve 
seu primeiro concurso pú-
blico apenas em 1930, por 
iniciativa do Superior Tri-
bunal Militar. Antes disso, 
eram nomeados livremente 
“substitutos de advogado 
de ofício”.

   “A prestação do patrocinio 
gratuito no Brasil perseve-
rava ainda com conotações 
caritativas e, afinal, era uma 
imposição legal aos advo-
gados, fiscalizados pela Or-
dem, que transformara uma 
recomendação em dever.”

(Moraes, H.P; 
Fontenelle, J.T.S, 

1984, pg.90)

Deu no jornal
Obrigação profissional da oab

   A OAB surge em 18 de novembro de 1930, 
após a instalação do Governo Provisório, com o 
advento do Decreto n° 19.408. Sua criação se 
dá quase um século depois do surgimento do 
IAB - Instituto dos Advogados do Brasil, criado 
em 07 de agosto de 1843. 
   A OAB assume como obrigação profissional, 
através dos artigos 91, 92 e 93 de seu regula-
mento, o patrocínio dos necessitados.

“Préstenção”

   “Art. 91. A Assistência Judiciária, no Distrito Federal, 
nos Estados e no Território do Acre fica sob a jurisdição 
exclusiva da ordem.

   Parágrafo único. A Assistência Judiciária será pres-
tada tambem perante as justiças, federal e militar, e aos 
estrangeiros independente de reciprocidade internacio-
nal.”

Decreto n° 20.784 de 
14 de Dezembro de 1931

   Em seus 90 anos de história, a OAB ainda 
se mantém como o órgão responsável pela 
fiscalização, defesa e representação da classe 
dos advogados.

De volta para o 
futuro

Sobre Assistência 
Judiciária

Contextualizando

Década de 1930

Você sabia

Entre
Aspas

O Estado de São Paulo. 18 
de novembro de 1930.



Almanaque da Defensoria Pública da União - 2020 Almanaque da Defensoria Pública da União - 202024 25

Consultório Jurídico

   No âmbito estadual, o Estado de São Paulo 
cria em 1935 o Consultório Jurídico do Esta-
do. Conforme art. 151, b, da Lei Estadual n°  
2497/1935, o Consultório deveria prestar as-
sistência jurídica a todos os que necessitassem 
de proteção social, como “os menores, a família, 
os desvalidos, os egressos, assim de reforma-
tórios e estabelecimentos penais e correcionais 
como de estabelecimentos hospitalares...”.

   A partir da década de 2010, a DPU vai 
criar grupos de trabalho com o objetivo de dar 
atenção especial a grupos sociais vulneráveis 
específicos e prestar-lhes assistência jurídica 
integral e gratuita de forma prioritária.
   O GT - Pessoas em Situação de Prisão e 
Enfrentamento à Tortura passará a inspecionar 
unidades prisionais, participar de mutirões car-
cerários nos presídios, contribuindo para que 
os direitos dos encarcerados sejam respeitados.

De volta para o 
futuro

intentona comunista

   Em março de 1935 foi cria-
da no Brasil a Aliança Nacional 
Libertadora, organização que 
pretendia impedir o avanço do 
nazi-fascismo, cujo presidente 
era Luís Carlos Prestes. Em 
novembro, um levante armado 
estourou na cidade de Natal
   Prestes tentou que a insur-
reição fosse estendida ao resto 
do país, porém apenas algu-
mas unidades militares de Re-
cife e do Rio de Janeiro se le-
vantaram. O governo brasileiro 
logo controlou a situação e 
desencadeou violenta repres-
são aos grupos oposicionistas 
vinculados ou não ao levante.

Senta que lá
vem história...

Filme: Olga
Direção: Jayme Monjardim

Brasil • 2004 
cor • 141 min

De volta para 
o futuro

mapa do estado de São Paulo

Sobre Assistência 
Judiciária VOTO FEMININO

SOBRAL PINTO x  CASO PRESTES 

   Heráclito Fontoura Sobral Pinto (1893-1991) 
foi um dos maiores juristas e advogados do 
Brasil. Na ditadura do Estado Novo, se notabili-
zou pela defesa de presos políticos perseguidos 
pelo regime, ganhando o apelido de “Senhor 
Justiça”.
   Em 1936, Sobral Pinto é encarregado pelo 
presidente da seção carioca da OAB para de-
fender Luís Carlos Prestes e Harry Berger, dois 
dos principais líderes da famosa e fracassada 
Intentona Comunista de 1935.
   A designação de Sobral Pinto se dá após a 
recusa de numerosos advogados, que, pretex-
tando os motivos mais variados  (excesso de 
trabalho, doença na família, viagens frequen-
tes), se escusaram do encargo.

Sobre Assistência 
Judiciária

  A Constituição de 1934 
avançou no campo dos di-
reitos políticos, instituindo 
o direito das mulheres de 
serem eleitoras e eleitas. 
No entanto, já na década 
de 1920, o voto feminino 
era admitido por decreto 
em dez estados brasileiros, 
como Minas Gerais, Rio de 
Janeiro e Rio Grande do 
Norte. Esta realidade foi 
reconhecida pelo presiden-
te Getúlio Vargas em 1932, 
quando editou decreto es-
tendendo o direito às mu-
lheres de todo o Brasil.

De volta para o 
futuro

Você sabia

   Com a mesma coragem e senso de justiça 
que o fez assumir a defesa dos perseguidos 
pela mão de ferro do Estado Novo, Sobral Pin-
to tomou para si a defesa gratuita de notórios 
opositores ao Regime Militar instalado no país 
em 1964, como Miguel Arraes, Mauro Borges e 
Francisco Julião.
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Estado NOVO

  Na segunda metade dos 
anos 1930, o Brasil se pre-
parava para realizar eleições 
presidenciais em 1938. No 
entanto, as tensões políticas 
se elevaram com o cresci-
mento de movimentos como 
a Aliança Libertadora Nacio-
nal (oposição de esquerda) 
e a Aliança Integralista Bra-
sileira (fascista), que amea-
çavam a ordem estabeleci-
da, levando ao progressivo 
fechamento do regime. Até 
que em 10 de novembro 
de 1937, Getúlio Vargas, 
a pretexto de combater um 
suposto plano de revolução 
comunista (Plano Cohen), 
mandou fechar o Congres-
so Nacional e outorgou uma 
nova Constituição, instituindo 
a ditadura do Estado Novo.

Senta que lá
vem história...

A Constituição de 1937

   “A Constituição Federal outorgada por Getúlio 
Vargas em 1937 omitiu-se em estatuir o be-
nefício da assistência judiciária, possivelmente 
pela sua própria origem, ocorrida em momento 
de distensão do equilíbrio dos Poderes, em que 
o Executivo operou com mão de ferro.
   A omissão constitucional não representou 
uma vedação à instituição da assistência judi-
ciária. A assistência passou a não ser conside-
rada como um direito individual, a ponto de ser 
alçada no corpo da Constituição.
   Por outras palavras, a Carta de 1937 não 
conferiu especial relevo à assistência judiciária. 
aos necessitados, mas não proibiu que a União 
e os Estados editassem e criassem órgãos ex-
pressamente com o objetivo de prestá-la.”

(LIMA, 2015. p.19)

   Em 1930, o Brasil adere ao Protocolo Es-
pecial relativo à apatridia, assinado em Haya, 
a 12 de Abril.

   Em 1933, é criada, em Genebra, a Conven-
ção para a Supressão do Tráfico de Mulheres 
Maiores. Em 1938, Getúlio Vargas assina o 
Decreto n° 2.954 de 10 de agosto, aprovan-
do a adesão do Brasil a essa Convenção 
Internacional.

cONVENÇÕES INTERNACIONAIS 
da década

De volta para o 
futuro

   A DPU vai atuar junto a esses grupos 
específicos através dos Grupos de Trabalho   
GT Migrações, Apatridia e Refúgio, GT As-
sistência e Proteção à Vítima de Tráfico de 
Pessoas e GT Mulheres.

   Vale ressaltar também que caberá à Defen-
soria Pública a função institucional de repre-
sentar e postular as demandas desses grupos 
perante os órgãos internacionais. Essa deter-
minação vai estar prevista no artigo 4°, inciso 
VI, da Lei Complementar n° 80 de 1994.

A ascensão do nazismo

   No início da década de 
1930, o partido nazista era 
maioria no Poder Legislati-
vo alemão. No ano de 1932, 
Hitler perdeu as eleições 
presidenciais para o mare-
chal Hindenburg. No ano 
seguinte, não suportando as 
pressões da crise econômica 
alemã, o Presidente Hinder-
burg convocou Hitler para 
ocupar a cadeira de chance-
ler. Em pouco tempo, Hitler 
conseguiu empreender su-
cessivos golpes políticos que 
lhe deram o controle absolu-
to da Alemanha.

Senta que lá
vem história...

Sobre Assistência 
Judiciária

Aos trabalhadores agrícolas

   “Em janeiro de 1931, é criado o Departa-
mento de Trabalho Agrícola do Estado de São 
Paulo, que tinha, entre outras atribuições, a 
assistência judiciária aos trabalhadores agríco-
las.  A seção de assistência judiciária passa a 
contar com um advogado-chefe, 5 advogados 
patronos e seis funcionários auxiliares. Amplas 
eram as atividades da assistência judiciária aos 
trabalhadores agrícolas, incluindo a defesa dos 
interesses dos empregados.” 

(Schubsky, 2009)

Sobre Assistência 
Judiciária

Contextualizando
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Sobre Assistência 
Judiciária

o novo Código de processo civil

   “O instrumento de acesso à justiça “as-
sistência jurídica”, que sofreu uma queda com 
o retrocesso constitucional, foi de certa forma 
mitigado com a ação do legislador ordinário.”

 (LIMA, 2015. p.20)

   O código de Processo Civil de 1939 contém 
um detalhado capítulo abordando o direito ao 
benefício da justiça gratuita mediante um “atesta-
do de pobreza” expedido pelo serviço de assis-
tência social ou pela autoridade policial do distri-
to, estendendo às custas, taxas e emolumentos, 
além de inovar ao facultar à parte a escolha do 
advogado, rompendo com a tradição anterior.

Deu no jornal

Por: Orestes D’Amicis

“[...] Penso que se a sociedade humana cogitas-
se, pelos seus representantes legais, da criação 
de um departamento especial de assistência jurídi-
ca social, departamento que pudessem as classes 
menos abastadas procurar e encaminhar as suas 
questões civis, para serem processadas e julgadas 
sem despesa de espécie alguma para as partes, 
contribuiria consideravelmente para dirimir os cri-
mes passionais. [...]”

   O trecho da matéria do jornal O Triangulo, da 
cidade de Araguari em Minas Gerais,  publica-
da no dia 16 de abril de 1939, serve como ilus-
tração da carência que o povo brasileiro tinha 
de um órgão competente para tratar de suas 
questões jurídicas de maneira gratuita.

“Préstenção”

   “Ainda no século XX, o texto constitucional 
de 1939 [na verdade, o texto do Código de 
Processo Civil deste ano], em seu art. 72, fez 
menção dessa proteção, exigindo "rendimento 
ou vencimento que percebe e os encargos pes-
soais ou de família", acompanhado de atestado 
de pobreza, expedido pelo serviço de assistên-
cia social (art. 74). Foi, entretanto, o art. 2°, 
§ 1°, da Lei 5.478/68 que criou a "simples 
afirmativa", concluindo o texto do art. 4° da Lei 
1.060/50, finalizado pela atual redação da Lei 
n° 7.510/86.
   Portanto, hoje, um pessoa que vê-se incapaz 
de arcar com os custos que uma lide judicial 
impõe, mas necessita da imediata prestação 
jurisdicional, pode, através de simples afirma-
tiva, postular as benesses de tal prerrogativa, 
amplamente garantida pela Carta Constitucional 
vigente.” 

(CARDOSO, 2002)

De volta para o 
futuro

   Após a assinatura do 
pacto de não-agressão com 
a União Soviética, o gover-
no alemão ordenou a inva-
são da metade ocidental da 
Polônia, iniciada em 1° de 
setembro de 1939.
   Dois dias depois, cum-
prindo o compromisso assu-
mido com o governo polo-
nês em março de 1939 de 
garantir a integridade ter-
ritorial polonesa, França e 
Inglaterra declararam guerra 
à Alemanha. Começou as-
sim a segunda guerra na 
Europa. 

Segunda guerra mundial

Senta que lá
vem história... 18 de novembro de 1930 

A Ordem dos Advogados 
do Brasil é criada.

26 julho de 1934
A obrigatoriedade da 

prestação de assistência 
judiciária gratuita por 

parte do Estado, passa a 
ser prevista por meio do 

texto constitucional.
 

24 de dezembro de 1935
O Consultório Jurídico do 
Estado de São Paulo é 

criado.

10 de Novembro de 1937
A nova constituição é 

outorgada.

18 de setembro de 1939 
O novo código de 
processo civil é 

decretado.

Cronologia
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Anos
40
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1° de maio de 1940
O presidente Getúlio Var-
gas assina o decreto-lei 
que cria o salário mínimo 

no Brasil.

Folhinha

Sobre Assistência 
Judiciária

Código de processo penal 

  Em 3 de outubro de 1941, o Decreto-Lei n°  
3.689 institui o Código de Processo Penal, 
que prevê em seu artigo 32 que “nos crimes de 
ação privada, o juiz, a requerimento da parte que 
comprovar a sua pobreza, nomeará advogado 
para promover a ação penal.”. Os dois parágra-
fos do texto ainda estabelecem o que é uma 
pessoa considerada pobre e como ela pode 
comprovar seu estado de pobreza.

   “§ 1° Considerar-se-á pobre a pessoa que 
não puder prover às despesas do processo, sem 
privar-se dos recursos indispensáveis ao próprio 
sustento ou da família.

   § 2° Será prova suficiente de pobreza o atesta-
do da autoridade policial em cuja circunscrição 
residir o ofendido.”

De volta para o 
futuro

   Desde 2017, a DPU atua segundo a Re-
solução n° 134 de 7 de dezembro de 2016, 
que determina que o valor de presunção de 
necessidade econômica para fins de assistência 
jurídica integral e gratuita será de R$ 2.000,00 
(dois mil reais).

  O Brasil passou da dita-
dura do Estado Novo para 
a primeira experiência de-
mocrática, com uma nova 
Constituição (1946). Perío-
do de consolidação das leis 
trabalhistas, industrialização 
e crescimento econômi-
co por conta da 2ª Guerra 
Mundial. Neste conflito, o 
Brasil deixa a neutralidade 
do início para declarar guer-
ra à Alemanha e à Itália. 

Contextualizando

Década de 1940 População Brasileira

41.169.321

fonte: IBGE

Deu no jornal

“Os advogados criminais estão atravessando séria 
crise, pois a clientela ficou bastante reduzida desde 
que o governo nomeou os juízes de casamento para 
servirem como defensores de ofício nos processos 
em que figurarem réus pobres, sem recursos para 
constituir advogado.
  Queixando-se ao DIÁRIO DE NOTÍCIAS, disseram 
que os causídicos, numa carta que há dias publi-
camos, que numerosos acusados, embora podendo 
constituir um advogado, ao serem interrogados pe-
rante ao juiz, isto é, ao iniciar-se o processo, decla-
ram que não têm quem os defenda, e o juiz então, 
sem exigir prova da alegada miserabilidade, nomeia-
lhes imediatamente o defensor de oficio.
  Dessa forma, os advogados criminais tiveram as 
suas possibilidades de funcionar nas causas reduzi-
das em cerca de 80%.
  Muitos dos que se dedicavam a esse ramo da 
advocacia já o abandonaram, desesperançados, para 
reiniciar sua vida profissional, dedicando-se ao direi-
to trabalhista, comercial ou civil.
  Para remediar a situação, os prejudicados suge-
riram, por intermédio da nossa secção “O que os 
leitores sugerem”, que o corregedor, desembargador 
Duque Estrada, baixasse uma portaria, recomendan-
do aos magistrados de oficio mediante atestado de 
miserabilidade apresentado pelo acusado, que não 
tiver contratado defensor.”

Matéria (transcrição) do jornal Diário de 
Notícias de 4 de agosto de 1942. 

Edição n° 489. pág 3.

“Préstenção”
   Nesta notícia os Advo-
gados criminalistas apontam 
para as inconsistências da 
lei n° 3.639, e sobre os ris-
cos de se designar advoga-
dos de ofício para defender 
pessoas que poderiam pa-
gar um advogado.

Você sabia

   Através do decreto-lei n° 
4.791 de 5 de outubro de 
1942, Vargas institui o Cru-
zeiro como nova unidade do 
sistema monetário brasileiro.
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Deu no jornal

Matéria (transcrição) do jornal 
Diário de Pernambuco de 

29 de agosto de 1943. 
Edição n° 204. pág 4.

“[...] A comissão de orga-
nização jurídica descidiu e 
aprovou a tese “Adatação 
do advogado à vida de fo-
rum do interior”, de autoria 
do Dr. Dias Rollemberg. O 
relator acentuou a necessi-
dade da criação dos advo-
gados de oficio, no interior 
do Brasil, junto as comar-
cas, remunerados pelo Es-
tado e prestando assistência 
jurídica gratuita.”

De volta para o 
futuro

   Embora a DPU tenha se fortalecido como ins-
tituição e obtido resultados expressivos ao longo 
dos anos, no ano de 2020 ela presta assistên-
cia jurídica em apenas 78 das 276 seções e 
subseções judiciárias federais, o que correspon-
de a 1.832 municípios brasileiros. Há assim, in-
felizmente, um déficit de 
72% entre a atual quan-
tidade de defensores e 
a quantidade necessária 
para cobrir toda a Justiça 
Federal como determina 
o Art. 134 da Constitui-
ção Federal de 1988.

Falando de 
Direitos Humanos

Consolidação das Leis do Trabalho

   A CLT surge através do Decreto-Lei n° 
5.452, de 1° de maio de 1943, sancionada 
pelo presidente Getúlio Vargas. 
   Seu principal objetivo é a regulamentação 
das relações individuais e coletivas do traba-
lho. A CLT é a concretização do desejo de se 
ter uma legislação trabalhista que unificasse as 
legislações e atendesse à necessidade de pro-
teção do trabalhador, dentro de um contexto de 
“estado regulamentador”.
   Seu texto traz regulamentações tanto do 
trabalho urbano quanto do rural. Ela se torna 
então o principal instrumento para regulamentar 
as relações de trabalho e proteger os traba-
lhadores.

O Brasil na 2ª Guerra

   Em 1942, submarinos ale-
mães afundam navios mer-
cantes brasileiros, provocan-
do indignação generalizada.
   Em agosto, cai por terra 
a neutralidade do Brasil na 
guerra, primeiro com a de-
claração de rompimento das 
relações diplomáticas, no 
dia 22, e, em seguida, com 
a declaração do estado de 
guerra contra a Alemanha e 
a Itália, através do Decreto 
n° 10.358, do dia 31. 
   Em março de 1943, o 
presidente Vargas aprova 
a proposta do ministro da 
Guerra que sugere a crição 
de uma força expedicionária 
brasileira.

Você sabia

   O simbolo da Força Ex-
pedicionária Brasileira (FEB) 
é uma cobra fumando, pois 
foi uma resposta à descren-
te opinião pública da época, 
que dizia que “era mais fácil 
uma cobra fumar do que o Bra-
sil entrar na guerra”

O fim da guerra

   Com o declínio das for-
ças alemãs e japonesas, os 
italianos renderam-se aos 
Aliados em setembro de 
1943, através da assinatura 
de um acordo de paz, em-
bora tropas alemãs perma-
necessem em seu território. 
   Em 1945, o governo ale-
mão capitulou, pondo fim à 
guerra na Europa. 
  Finalmente, em 14 de 
agosto, o Japão se rendeu 
às forças aliadas, após o 
lançamento, pelos Estados 
Unidos, de duas bombas 
atômicas sobre as cidades 
de Hiroshima e Nagasaki. 
   Durante os seis anos de 
guerra, estima-se a perda 
de 50 milhões de vidas, en-
tre militares e civis. Destes, 
mais de cinco milhões de 
judeus foram exterminados 
em campos de concentra-
ção nazistas, como parte da 
política anti-semita de Hitler. 

Senta que lá
vem história...

Senta que lá
vem história...
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Decreto-Lei n° 8.527, de 31 de 
Dezembro de 1945 

   Consolida e revê as leis de organização 
judiciária, instituindo o Código de Organização 
Judiciária do Distrito Federal - a cidade do Rio 
de Janeiro.
   O título II do livro III trata especificamente 
dos Advogados de Ofício:

 Art. 189. Aos advogados de ofício nos juízos criminais 
incumbe, sem prejuízo da escolha da parte ou da indi-
cação pela Assistência Judiciária, exercer as funções de 
curador e defensor nos processos penais, nos casos em 
que ao juiz compete a nomeação (Cód. Proc. Penal, ar-
tigos 262 e 263). 

 Art. 190. Aos advogados de ofício nas Varas de Famí-
lia e de Órfãos e Sucessões incumbe, sem prejuízo da 
escolha da parte ou da indicação pela Assistência Judi-
ciária, exercer as funções de advogado, a que se refere 
o artigo 68, parágrafo único, do Código de Processo 
Civil, mediante nomeação do juiz. 

 Art. 191. Os advogados de ofício são subordinados ao 
procurador geral e sujeitos à disciplina do Ministério 
Público, além dos deveres que lhes incumbem como ad-
vogados e com as mesmas incompatibilidades.

[...]

 Art. 193. Os advogados de ofício no crime não poderão 
exercer a advocacia particular perante os juízos em que 
estiverem funcionando e, bem assim, nos demais, como 
acusadores particulares ou patronos dos querelantes, ou 
em quaisquer causas contra a Fazenda Pública. 

 Art. 194. Os advogados de oficio no cível não poderão 
exercer a advocacia perante os juízos em que estiverem 
funcionando ou em quaisquer causas contra a Fazenda 
Pública.

Deu no jornal

Código de processo civil: o papel do 
Advogado de ofício

Por: Alencar Piedade
  

“Com o novo Código [de Processo Civil de 
1939] vi o triunfo da humanização do direito 
pelo qual sempre me bati, e o Ministro Fran-
cisco Campos, sem dúvida um dos maiores ju-
ristas, fez o Código consagrar a justiça gratuita 
havendo até advogado de ofício para os casos 
de recursos para a defesa de seus direitos. 
   Ora, antes disto havia apenas uma assistên-
cia judiciária que era sempre recebida em sua 
profícua ação com a má vontade dos juízes e 
serventuários. Hoje com dinheiro ou sem di-
nheiro, o cidadão pode pleitear o seu direito 
contra qualquer magnata das nossas finanças 
ou qualquer proprietário ganancioso, como uma 
mulher desamparada obterá os alimentos que 
lhe são devidos e o desquite se necessário, 
com auxílio do Estado.”

Matéria (transcrição) do jornal 
Gazeta de Notícias de 18 de 

janeiro de 1945. Edição n° 014. 
pág 5.

Um novo Presidente
   
   Com o fim da segunda 
guerra mundial, surgiram os 
movimentos pela redemo-
cratização que levaram à 
deposição de Vargas pelas 
Forças Armadas, em 1945. 
Em dezembro deste mes-
mo ano, o General Eurico 
Gaspar Dutra, ex-Ministro 
da Guerra, foi eleito o novo 
Presidente da República.

“Préstenção”
   Legislação fundamen-
tal para a compreensão do 
funcionamento e da organi-
zação da justiça do Distrito 
Federal, o Decreto-Lei n° 
8.527/45, é editado du-
rante o período de transição 
compreendido entre a queda 
de Getúlio Vargas e a posse 
do novo presidente eleito, o 
general Eurico Dutra. 
   Com seus 439 artigos, 
diz respeito aos serviços 
judiciais e extrajudiciais, ao 
Ministério Público, à advo-
cacia dativa e aos solicita-
dores, aos serventuários e 
funcionários da Justiça. 
   A referida lei, também, dis-
ciplina os direitos e deveres 
das classes que compõem 
o Poder Judiciário: magis-
trados, membros do minis-
tério público, serventuários, 
funcionários e advogados 
de ofício, bem como estabe-
lece os critérios de ingresso 
nas respectivas carreiras e 
as formas de promoção em 
cada uma delas. 

“Préstenção”
  O comentário aponta para
o caráter humanitário das 
novas leis, ao finalmente 
permitirem que as pessoas 
menos abastadas conse-
guissem ter acesso à as-
sistência em processos ju-

diciais.

Sobre Assistência 
Judiciária

Senta que lá
vem história...
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“Préstenção”

Defensor Público pela 
primeira vez

   A nova constituição ajuda a consolidar certa 
autonomia dos estados no modo de condução 
de seus serviços de assistência judiciária.
   No contexto do Distrito Federal - o município 
do Rio de Janeiro - a assistência judiciária é en-
tão organizada pela Lei n° 216 de 1948, a qual 
dispõe sobre o Ministério Público do Estado, or-
ganizando-o numa carreira cujo cargo inicial era 
exatamente o de Defensor Público, que depois 
de certo tempo poderia “ascender” na carreira 
sendo promovido a Promotor Público. Era um 
modelo deficiente pois privilegiava a posição do 
acusador relativamente à função do defensor.

   Art. 2° A carreira do Ministério Público com-
preende os cargos de Defensor Público, Promotor 
Substituto, Promotor Público e Curador, providos 
o primeiro mediante concurso de títulos e provas e 
os demais por promoção.
   [...]
   Art. 4° Os atuais Advogados de Ofício, com as 
mesmas atribuições da legislação vigente e direi-
tos desta Lei, passam a denominar-se Defensores 
Públicos.

Artigos 2° e 34°, da 
Lei n° 216 de 1948

A assistência Judiciária volta 
para a constituição

   
   Voltando um pouco para 1934, já se discu-
tia na época que a assistência prestada pela 
Ordem dos Advogados era deficiente. Pacheco 
de Oliveira, um constituinte baiano, chegou a 
chama-la de “fantasia” e defendia que o Mi-
nistério Público era, até então, o órgão mais 
indicado para a “defesa dos pobres”. Apesar da 
discussão, o texto aprovado pela Assembleia 
Nacional Constituinte do ano citava apenas a 
figura do advogado e nada sobre um órgão 
estatal que assumisse a assistência judiciária.
   O assunto de um órgão especial para a 
prestação de assistência continua esquecido e, 
após o acontecimento com a Constituição de 
1937, é apenas na nova Constituição de 18 de 
setembro de 1946 que se volta a ter menção 
expressa à assistência judiciária, integrando-a 
ao elenco dos Direitos e Garantias Fundamen-
tais, mas ainda sem fazer referência a um ór-
gão específico. 

   Art. 141 - A Constituição assegura aos brasi-
leiros e aos estrangeiros residentes no País a in-
violabilidade dos direitos concernentes à vida, à 
liberdade, a segurança individual e à propriedade, 
nos termos seguintes:
    § 35 - O Poder Público, na forma que a lei 
estabelecer, concederá assistência judiciária aos 
necessitados.

Título IV, Capítulo II, art.141, § 35
da Constituição Federal de 1946

“Préstenção”

Você sabia

“De costas para 
o futuro”   

   A expressão acima é uma 
alcunha que José Afonso 
da Silva imputou à Consti-
tuição de 1946, pois foi re-
digida com base nas Cons-
tituições de 1891 e 1934, 
das quais herdou a visão 
conservadora sobre as de-
mandas de instituições da 
sociedade brasileira.

 Portuguesa de nascimento 
e brasileira de criação, Car-
mem Miranda brilhou na mú-
sica e no cinema, nos anos 
40, ao participar de vários 
filmes musicais com a temá-
tica carnavalesca no Brasil e 
nos Estados Unidos. 

Contextualizando

Sobre Assistência 
Judiciária

O ESTADO DE ISRAEL 
É CRIADO

   Após a saída das for-
ças britânicas da Palesti-
na, Ben Gurion anuncia a 
criação do Estado de Isra-
el. Em sua declaração de 
independência, a promessa 
de igualdade social e polí-
tica para todos os seus ci-
dadãos, independentemen-
te de religião ou raça.

(O Estado de São Paulo,
15 de maio de 1948)

Sobre Assistência 
Judiciária

Senta que lá
vem história...
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Nasce uma declaração universal
   
  A Declaração Universal dos Direitos do Ho-
mem da ONU, de dezembro de 1948, é o pri-
meiro documento e texto jurídico internacional 
que apresenta um catálogo completo dos direi-
tos humanos. Ela foi aprovada por 48 países, 
membros das Nações Unidas, tendo oito abs-
tenções, duas ausências e a inexistência de 
votos contrários.  

Falando de 
Direitos Humanos

Pelo brasil

   “O preceito do Art. 141, § 35, da Constituição 
Federal de 1946, [...] levou muitos dos Estados 
brasileiros a editarem leis criando serviços pú-
blicos de assistência judiciária, onde ainda não 
existiam, ou adaptando aqueles já existentes às 
novas regras estabelecidas no âmbito federal. 
Em Minas Gerais isto ocorreu com o Decreto-lei 
2131/47 e Decreto 2841/47; em São Paulo, 
com o Decreto-lei 17.330/47; no antigo Es-
tado do Rio de Janeiro, em 1954, com a Lei 
2.188/54 [...] que tem especial importância 
pois foi pioneira no contexto da legislação bra-
sileira no sentido de lançar as bases do que 
futuramente viria a ser a atual instituição da De-
fensoria Pública. ” 

(ALVES, 2006, p. 246)

De volta para o 
futuro

   Em relação ao Departamento Jurídico do 
Estado de São Paulo, é criada através do De-
creto-Lei n° 17.330 a Procuradoria da Assis-
tência Judiciária (PAJ), a qual era subordinada 
à Secretaria da Justiça e Negócios Interiores 
sob chefia superior do Procurador-Geral do Es-
tado, que se desmembraria da Procuradoria do 
Estado para dar corpo à Defensoria Pública do 
Estado de São Paulo em 2006.

   “A Lei Maior brasileira [Constituição de 
1988] deu à Defensoria Pública da União a 
atribuição de tutela coletiva de direitos, com o 
objetivo de dar a máxima extensão à sua ta-
refa de defesa de pessoas e grupos em situa-
ções de vulnerabilidade. A partir dessa atribui-
ção, uma só ação da DPU pode se direcionar 
à garantia dos direitos de milhares de pessoas 
em todo o país, sem a necessidade de re-
correr a inúmeros processos judiciais para o 
mesmo fim.”

(Defensoria Nacional de
 Direitos Humanos - DNDH/DPU)

Eleanor Roosevelt, que presidiu o comitê que aprovou a 
Declaração Universal dos Direitos Humanos

   Assassinado no dia 30 de 
janeiro de 1948, Mohandas 
Karamchand Gandhi, advo-
gado, ativista e participan-
te da luta contra o fim do 
domínio colonial inglês na 
Índia, foi um notável líder.
   O indiano promoveu vá-
rias ações de desobediência 
civil, greves, jejuns, medita-
ções com o intuito de con-
quistar a independência to-
tal da Índia. 
   Sua forma de manifesta-
ção pacífica e o movimento 
de resistência sem violência 
representavam a “Satya-
graha”, termo utilizado para 
nomear a filosofia que o tor-
nou conhecido.

Contextualizando

Deu no jornal

De volta para o 
futuro

3 de outubro de 1941 
O Código de Processo 

Penal é instituído.

31 de dezembro de 1945
É estabelecido o Código 
de Organização das Leis 
de Organização Judiciária, 
por meio de Decreto-lei 

n° 8.527.

18 de setembro de 1946
A nova Constituição 

Federal entra em vigor.

27 de junho de 1947
O Departamento Jurídico 
do Estado de São Paulo 

é criado.

2 de julho de 1947
O serviço de assistência 

judiciária em Minas Gerais 
é criado por meio do 

Decreto-Lei n° 2131/47.

9 de janeiro de 1948
É criado o cargo de 
Defensor Público, no 

antigo DF, através da Lei 
n° 216.

Entre
Aspas

Cronologia
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Anos
50
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Sobre Assistência 
Judiciária

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA EM TODO O 
TERRITÓRIO NACIONAL

   Com a promulgação da Lei n° 1.060 de 
1950, ficam aprovadas normas para a conces-
são de assistência judiciária aos necessitados 
válidas para todo o território nacional, mas sem 
impor obrigatoriamente a criação de um órgão 
específico para a prestação do serviço. Tal lei 
tem especial importância, pois mesmo diante 
da inexistência de uma norma expressa no tex-
to, é a partir desta publicação, que muitos esta-
dos brasileiros passam a se estruturar e a criar 
seus próprios serviços públicos de assistência 
judiciária através de órgãos estatais.

   “Apesar da importância da Lei 1060/50, ela 
deixou em aberto a questão da obrigatoriedade 
da prestação da assistência judiciária por parte 
do Estado. Isto porque o seu artigo 1º [...] 
não definiu a forma nem a estrutura segunda a 
qual seria instituída a Defensoria Pública ou o 
órgão responsável pelo serviço de assistência 
judiciária”.

(CUNHA,  1999)

População Brasileira

51.941.078

fonte: IBGE

   Os anos 1950 marcam 
a volta de Getúlio Vargas ao 
poder. Seu governo promove 
o controle da economia, a in-
dústria nacional, aumento do 
salário mínimo e o monopólio 
do petróleo. Diante de uma 
oposição sem trégua, Var-
gas opta pelo suicídio. Sob 
o governo JK, o país vive os 
“anos dourados”, com cres-
cimento econômico, inves-
timentos em infraestrutura, 
a construção de Brasília e 
grande efervescência cultural.

Contextualizando

Década de 1950

   A Lei n° 1.060 teve o mérito de reunir várias 
normas sobre assistência judiciária que esta-
vam espalhadas nos diversos códigos.  
  Observe que a diferenciação com as legisla-
ções anteriores está na menção expressa de 
que o referido serviço de assistência judiciária, 
era organizado e mantido pelo Estado, a sina-
lizar a ratificação do dever estatal de formatar 
uma instituição pública responsável por garan-
tir assistência jurídica àqueles desprovidos de 
recursos. 

“Préstenção”

Falando de 
Direitos Humanos

Convenção relativa ao 
Estatuto dos Refugiados

   É a partir da Declaração Universal dos Direi-
tos Humanos da ONU de 1948 e da situação 
de uma Europa destroçada ao fim da 2ª Guer-
ra, que se adota, em 28 de julho de 1951, a 
Convenção relativa ao Estatuto dos Refugiados.
   Em seu artigo 1°, ela define o termo “refu-
giado” e quem tem direito a tal classificação.  
Nos demais capítulos, o texto trata dos direitos 
e deveres das pessoas em situação de refúgio 
e também dos países que as acolhem.

Guerra Fria

   Conflito entre os Estados 
Unidos e a União Soviéti-
ca pela disputa de áreas de 
influência, alimentando uma 
corrida armamentista, espa-
cial, territorial e ideológica, 
cujos impactos resultaram 
em tensões regionais e uma 
divisão política bilateral do 
mundo: de um lado, os paí-
ses capitalistas, e, do outro, 
os países socialistas.

A descolonização 
afro-asiática

   
   Com o fim da Segunda 
Guerra Mundial, o processo 
de descolonização foi ace-
lerado nos continentes asiá-
tico e africano.
   A luta dos movimentos 
emancipacionistas, o enfra-
quecimento econômico dos 
países colonizadores (In-
glaterra, França, Portugal, 
entre outros) e a pressão 
resultante da conjuntura 
internacional contribuíram 
para o fim da dominação 
colonial. Entretanto, apesar 
da independência política, 
esses novos países segui-
ram dependentes em ter-
mos econômicos.

Entre
Aspas

Contextualizando

Senta que lá
vem história...
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Assistência judiciária no 
Ministério Público

   No âmbito estadual, a Lei n° 2.188 de 1954 
criou os primeiros cargos de Defensor Público 
no antigo Estado do Rio de Janeiro, providos 
por indicação do Poder Executivo. Diferente-
mente do que ocorria na cidade do Rio de 
Janeiro (então Distrito Federal), embora com 
lotação no Ministério Público, eram cargos iso-
lados e paralelos, não um cargo inicial da car-
reira dos promotores.

Sobre Assistência 
Judiciária

   “A Lei 2.188/54, do antigo Estado do Rio 
de Janeiro, tem especial importância, pois foi 
pioneira do contexto da legislação brasileira no 
sentido de lançar as bases do que futuramen-
te viria a ser a atual instituição da Defensoria 
Pública.” 

(GALLIEZ, 2010. P.6)

De volta para o 
futuro

   “Como não havia um órgão de assistência 
judiciária organizado, a solução foi incluir a fi-
gura do defensor público na própria legislação 
do Ministério Público, submetendo-os à Procu-
radoria de Justiça (PAJ)”. 

(ROCHA, 2004, p.9)

Entre
Aspas

PRIMEIRA LEI CONTRA 
O PRECONCEITO DE RAÇA

   
   Também conhecida pelo nome de seu autor, 
Afonso Arinos, a Lei n° 1.390 de 5 julho de 
1951 é um dos desdobramentos dos debates 
constituintes já iniciados em 1946 pelo Movi-
mento Negro. 
   Tal legislação é bastante sucinta em sua 
tipificação e se detêm em punir atos de discri-
minação em ambientes públicos e estabeleci-
mentos comerciais. 
   O texto não promove compensação para ví-
timas de atos racistas, mas criminaliza e pune, 
com multa, os agentes de tais atos. É o pri-
meiro código brasileiro a incluir entre as contra-
venções penais a prática de atos resultantes de 
preconceito de raça e cor da pele.

Falando de 
Direitos Humanos

Deu no jornal

De volta para o 
futuro

   A DPU conta com um grupo de trabalho espe-
cífico para a defesa dos direitos individuais e co-
letivos da população negra, que busca também 
a efetivação da igualdade de oportunidades e o 
enfrentamento do preconceito, da discriminação 
e demais formas de intolerância étnica. 

Senta que lá
vem história...

A nova era vargas

   Eleito em 1950, Getúlio 
Vargas assume novamente a 
presidência da república no 
ano seguinte. Seu novo man-
dato foi marcado pela reto-
mada da orientação naciona-
lista, cuja expressão maior foi 
a implantação do monopólio 
estatal sobre o petróleo.
   Em 5 de agosto de 1954, 
o maior opositor do governo 
Vargas, Carlos Lacerda, foi 
vítima de um atentado, cuja 
investigação posterior indicou 
que o mandante era chefe 
da guarda presidencial. As 
notícias geraram grande re-
percussão e impulsionaram 
manifestações que exigiam a 
renúncia de Getúlio. No dia 
24 de agosto, Vargas escre-
ve uma carta-testamento e 
em seguida se suicida.

   Inaugurada em setembro 
de 1950 em São Paulo, e 
em janeiro de 1951 na ca-
pital do país, Rio de Janei-
ro, a  TV Tupi foi a primei-
ra emissora de televisão do 
país e da América do Sul. 
Ela pertencia ao grupo de 
comunicação Diários Asso-
ciados, do jornalista Assis 
Chateaubriand.

Contextualizando

Entre
Aspas

"Saio da vida para 
  entrar na história" 

Getúlio Vargas em 
sua carta de suicidio.
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assistência judiciária
em pernambuco

   “Em Pernambuco, a ajuda legal aos carentes, 
em ocasião mais remota, data da Lei n° 2.028, 
publicada no Diário Oficial de 1° de janeiro de 
1955, que organizou os Serviços de Assistên-
cia Judiciária no Estado. Nos termos dessa lei, 
os advogados de ofício, denominação atribuída 
aos integrantes do órgão, cujos cargos eram 
preenchidos por concurso, exerciam as suas 
atividades, na cidade de Recife, nas áreas cível 
e criminal, por designação do Presidente do 
Tribunal de Justiça. Nas comarcas do interior, 
todavia, essa proteção ficou, à época, sob a 
responsabilidade dos Municípios e era prestada 
por advogados ou, na falta destes, por provisio-
nados, inscritos na Ordem dos Advogados do 
Brasil e investidos pelos Prefeitos.” 

(MORAES; SILVA, 1984, pg.115)

convenção de assistência 
judiciária entre brasil e bélgica

   O Congresso Nacional aprovou no Decreto 
Legislativo n° 1, de 7 de fevereiro de 1957, a 
Convenção sobre Assistência Judiciária Gratuita 
firmada entre o Brasil e a Bélgica, na cidade do 
Rio de Janeiro, no dia 10 de janeiro de 1955.
   Dessa forma, asseguraram através de acordo 
a garantia de igualdade de condições no aces-
so a assistência judiciária gratuita aos nacionais 
perante a justiça penal, civil, comercial, militar 
e do trabalho de cada país, estabelecendo os 
procedimentos e as autoridades a serem con-
tatadas para tanto.

Sobre Assistência 
Judiciária

Sobre Assistência 
Judiciária

   “A cooperação jurídica internacional é o 
mecanismo por meio do qual um Estado so-
licita a outro Estado a realização de medidas 
administrativas ou judiciais para fins de instru-
ção processual ou de execução de decisões 
proferidas em causas ajuizadas na Justiça re-
querente. Deste modo, para que a Justiça de 
um Estado possa atingir determinada pessoa 
ou seus bens quando localizados em território 
estrangeiro, deve ser realizada a cooperação 
jurídica internacional em respeito a soberania 
dos demais Estados.”

(CARNEIRO, 2019)

“Préstenção”

Convenção sobre o 
Estatuto dos Apátridas

   A Convenção sobre o Estatuto dos Apátridas 
é adotada em 28 de setembro de 1954 pelas 
Nações Unidas, visando proteger todos aqueles 
que se encaixam nos aspectos que definem o 
termo. Assim como a Convenção de 1951, que 
define quem faz parte do grupo de refugiados, 
essa nova convenção define o termo “Apátrida” 
e os direitos e deveres das pessoas nessa situ-
ação e dos países signatários do acordo.

Falando de 
Direitos Humanos

  A Convenção de 1954 
entra em vigor em 6 de ju-
nho de 1960 e é promul-
gada no Brasil através do 
Decreto n° 4.246, de 22 
de maio de 2002.

De volta para 
o futuro

O Plano de Metas de JK

   As adversidades politi-
cas que marcaram o ini-
cio de seu governo fize-
ram com que JK ousasse 
ao anunciar seu programa 
de governo – 50 anos de 
progresso em 5 anos de 
realizações - com pleno 
respeito às instituições de-
mocráticas. 
   Esse ideal desenvolvi-
mentista foi consolidado 
num conjunto de 30 obje-
tivos a serem alcançados 
em diversos setores da 
economia, que se tornou 
conhecido como Programa 
ou Plano de Metas. 
   Na última hora, o pla-
no incluiu mais uma meta, 
a 31ª, chamada de meta-
síntese: a construção de 
Brasília e a transferência 
da capital federal, o grande 
desafio de JK.

31 de janeiro de 1956

Assume um novo presiden-
te da República. Juscelino 
Kubitschek de Oliveira foi 

eleito nas eleições de 1955 
com 35,68% dos votos.

Folhinha

Senta que lá
vem história...
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Deu no jornal

“A instituição da 
justiça gratuita e 
dos advogados 
de ofício foi uma 
providência rece-
bida com gerais 
simpatias, de 
vez que os me-
nos favorecidos 
da sorte passa-
ram a ter um de-
fensor sempre às 
suas ordens con-
tra as manobras 
ou investidas dos 
poderosos, o que 

antes não acontecia, porque a maior parte era difí-
cil contratar um advogado, devido exatamente aos 
seus parcos rendimentos. Os serviços que esses 
funcionários passaram a prestar foram de fato, de 
natureza a justificar a iniciativa, registrando-se por 
isso mesmo, um aumento crescente dos desvali-
dos que procuram o trabalho dos defensores pú-
blicos. A Procuradoria Geral atende, diariamente 
a inúmeras pessoas que a vão procurar para esse 
fim, mas investiga cuidadosamente todos os pedi-
dos, de maneira a evitar que se beneficie desse 
favor quem dele não tiver necessidade.”

Matéria 
(transcrição) 

do Jornal do Brasil
de 8 de Abril de 
1951. Edição n° 

0080. pág 5.

Defensores x MP

“Tudo vinha correndo normalmente até que um 
projeto, tornado depois lei, veio transformar es-
ses cargos em início de carreira do Ministério 
Público, quando, antes, constituíam cargos iso-
lados. O resultado foi que os defensores pú-
blicos passaram, então, a ser convocados para 
substituir os componentes das carreiras supe-
riores do M.P., desfalcando-se, desse modo, o 
quadro dos defensores públicos, que entraram 
a acumular duas e três Varas ao mesmo tem-
po. Pode-se bem imaginar as consequências 
dessa situação, não só para as partes, como 
para os próprios advogados de ofício, sobrecar-
regados de serviço. Nem só as partes não são 
mais atendidas com a presteza anterior, como 
os advogados não podem exercer as atribui-
ções com igual eficiência.
   Acresce a tudo isso que alternando-se se-
guidamente, em funções inteiramente diversas, 
ora como advogado e ora como Ministério Pú-
blico, tais servidores, como é natural, terminam 
realizando um trabalho menos eficiente. Na re-
alidade, a função de defensor público se choca 
com a de membro do Ministério Público, num 
choque, aliás, esquisito pois que o M.P. se 
caracteriza pelo princípio da unidade, em que 
não se podem registrar dois membros daquele 
corpo pleiteando de maneiras antagônicas. Mas 
foi isso, no entanto, o que veio a registrar-se 
com a inclusão dos defensores públicos do Mi-
nistério Público.
   A necessidade de uma providencia a esse 
respeito faz-se, portanto, imprescindível, sob 
pena de desprestigiar-se uma iniciativa real-
mente interessante e justa sob todos os pontos 
de vista. Nesta altura aliás, diante do crescente 
desenvolvimento que vem tendo a cidade, já se 
torna indispensável a criação de novos cargos 
dessa natureza ou, pelo menos, a adoção de 
providências que visam impedir que os defen-
sores públicos se afastem de suas verdadeiras 
funções e para as quais foram nomeados. ”

28 de Junho de 1958

   A Seleção Brasileira de 
Futebol é, pela primeira 
vez na história, campeã 
da Copa do Mundo de 

Futebol. O evento ocorreu 
na Suécia.

Folhinha

   Jogador mais jovem do 
torneio mundial, com ape-
nas 17 anos, Edson Arantes 
do Nascimento, apelidado 
Pelé, foi eleito a maior re-
velação da Copa do Mundo 
da Suécia. Ele foi o res-
ponsável por 2 dos 5 gols 
que garantiram a vitória do 
Brasil na partida final.

REVOLUÇÃO CUBANA

  As forças revolucionárias 
lideradas por Fidel Castro 
entram vitoriosas em Hava-
na, destituindo o presidente 
Fulgêncio Batista. Com a 
revolução, Cuba inicia a pri-
meira experiência socialista 
na América Latina.

Senta que lá
vem história...
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Assistência Judiciária
 no âmbito do Distrito federal

   A Lei Federal n° 3.434, de 1958, comple-
menta a assistência judiciária no âmbito do 
Distrito Federal - cidade do Rio de Janeiro -, 
persistindo a prestação do serviço pelos de-
fensores públicos ocupantes da classe inicial 
do Parquet.   

Sobre Assistência 
Judiciária

A assistência judiciária no 
Rio grande do sul

   A Lei n° 3.119, de 14 de fevereiro de 1957, 
institui um novo Código de Organização Judi-
ciária do Estado que disciplina a assistência 
judiciária no Rio Grande do Sul. 
   Esta norma prevê que o Procurador-Geral 
designe servidores públicos do Grupo de Direito 
– núcleo de servidores que foi criado pela Lei 
n° 2.020, de 02 de fevereiro de 1953 - para 
atuar como advogados de ofício junto às varas 
criminais e cíveis da Comarca de Porto Alegre. 

Sobre Assistência 
Judiciária

Você sabia

“parquet”
   
   No âmbito do direito, 
essa expressão designa o 
corpo de membros do mi-
nistério público. Apesar de 
o termo não ter referência 
direta no texto das leis, é 
de uso frequente no meio 
jurídico, em despachos e 
sentenças, quando o juiz se 
refere ao representante do 
ministério público.

   A corrida espacial travada 
entre os Estados Unidos e a 
União Sociética teve como 
grande marco o envio do 
Sputnik I, primeiro satélite 
artificial a orbitar na Terra, 
enviado pelos soviéticos em 
outubro de 1957.
   O Sputnik II foi lançado 
em novembro do mesmo 
ano e este satélite ficou 
famoso por enviar ao es-
paço o primeiro ser vivo, a 
cadela Laika.

“O presidente Getúlio Vargas determinou ao minis-
tro Negrão de Lima que transmitisse à Ordem dos 
Advogados os agradecimentos do governo pela co-
operação que tem assegurado por intermédio do seu 
Serviço de Assistência Judiciária às classes menos 
favorecidas de fortuna. O assunto foi comunicado 
ao chefe da nação pelo titular da Justiça, em longa 
exposição de motivos, em que foi devidamente res-
saltado o alcance daquela colaboração.”

GENTE POBRE SEM ASSISTÊNCIA

  “Aumentam diariamente os casos de necessitados 
de assistência judiciária” – assim se inicia a exposi-
ção do ministro Negrão de Lima. Afirma que inúme-
ras pessoas procuram o seu Gabinete, porque na 
contingência de enfrentar as consequências de um 
pleito judicial sem disporem de recursos suficientes. 
Cita o que dispõem a Constituição e o Código de 
Processo Civil, quanto à assistência judiciária à par-
te mais pobre da população, acentuando que o Mi-
nistério não está dotado de um órgão próprio, apto 
a oferecer esse benefício, capaz de lhes “desvendar 
os mistérios do primeiro contato com a justiça”. Nos 
processos em que a lei exige a intervenção do Mi-
nistério Público, o problema não apresenta dificul-
dade. São esses assuntos em que o Estado tem 
interesse direto e imediato, por isso que mantem 
os seus representantes junto aos respectivos Juí-
zos, a zelar pela ordem jurídica, através de rigorosa 
fiscalização do cumprimento da lei. Nesses casos 
os interessados encontram assistência judiciária na 
Procuradoria Geral do Distrito Federal, para onde 
têm sido encaminhados.”

Deu no jornal

Matéria (transcrição) 
d’ O Jornal (RJ) de 12 de Agosto de 

1952. Edição n° 09900. pág 10.

5 de fevereiro de 1950
A assistência judiciária 
em todo território nacio-

nal é uniformizada.

3 de março de 1954
Os primeiros cargos de 
Defensor Público no Es-
tado do Rio de Janeiro 

são criados.

1° de janeiro de 1955
O serviço de assistência 
judiciária no Estado de 
Pernambuco é organiza-

do.

14 de fevereiro de 1957 
Um novo Código de 

Organização Judiciária é 
instituido no Rio Grande 

do Sul.

20 de julho de 1958 
A assistência judiciária 
no âmbito do Distrito 

Federal (Rio de Janeiro) 
é complementada.

Você sabia

Cronologia
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Anos
60
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  Década marcada por 
mudanças culturais e de 
comportamento, radicaliza-
ção política e ideológica, 
com renúncia de um pre-
sidente, breve experiência 
parlamentarista e golpe de 
Estado. Com o regime mi-
litar, o país viveu os “Anos 
de Chumbo”, caracterizados 
pela violenta repressão, tor-
tura e banimento dos opo-
sitores ao regime. Por outro 
lado, a economia vivenciou 
a era desenvolvimentista, 
com elevado crescimento, 
mas sem alterar o quadro 
de desigualdade social.

Contextualizando

Década de 1960

Você sabia

População Brasileira

70.624.622

fonte: IBGE Falando de 
Direitos Humanos

Convenção para redução dos 
casos de apatridia de 1961

   O Artigo 15 da Declaração Universal de 
Direitos Humanos afirma que “todo indivíduo 
tem direito a ter uma nacionalidade”, mas ela 
não estabelece o que é nacionalidade, e essa 
ausência de regras claras resulta na apatridia. 
   No ano de 1961, em reconhecimento à ne-
cessidade de uma maior cooperação e acordos 
internacionais para prevenir e reduzir os casos 
de apatridia, os Estados desenvolvem uma sé-
rie de normas adicionais. 
   O texto dessa convenção se torna então o 
único instrumento universal que estipula sal-
vaguardas claras, detalhadas e concretas para 
assegurar uma resposta adequada e justa à 
ameaça da apatridia.

De volta para o 
futuro

   Segundo os últimos dados do Alto Comis-
sariado das Nações Unidas para os Refugia-
dos (ACNUR), as Convenções de Apatridia de 
1954 e 1961 têm hoje 88 e 64 Estados-parte, 
respectivamente. Os números ainda são con-
siderados baixos, tomando-se em conta que a 
ONU tem 193 países membros. 

(2020)

Organização Judiciária do 
Distrito Federal de Brasília

   A Lei n° 3.754, de 14 de abril de 1960, 
dispõe sobre o Ministério Público do novo Dis-
trito Federal. O artigo 39 mantém o cargo de 
defensor público como a base da carreira do 
ministério público, enquanto seu artigo 43 de-
termina as áreas de atuação dos defensores 
públicos e suas funções.

Sobre Assistência 
Judiciária

Art. 39. O Ministério Público da Justiça do Dis-
trito Federal é constituído de um Procurador-Ge-
ral, de livre nomeação e demissão do Presidente 
da República, escolhido dentre os bacharéis em 
Direito com 6 (seis) anos, pelo menos, de prática 
forense, e de uma carreira integrada por 2 (dois) 
Promotores Públicos, 2 (dois) Promotores Substi-
tutos e 2 (dois) Defensores Públicos nomeados na 
forma da lei.

Art. 43. Os Defensores Públicos funcionarão, de 
acôrdo com a designação do Procurador-Geral, 
nas Varas Criminais, na Vara Cível, e na Vara 
de Família, Órfãos, Menores e Sucessões, com a 
atribuição de defender os réus sem advogado e de 
advogar, no cível, as causas dos beneficiários da 
Justiça Gratuita.

Parágrafo único. O Procurador-Geral baixará 
provimento regulando as atividades dos Defenso-
res Públicos, observadas as normas legais.

Artigos 39 e 43 da Lei n° 3.754/1960

“Préstenção”

21 de abril de 1960

 O presidente Juscelino Ku-
bitschek inaugura Brasília, 
sede da nova capital do 
país. Com projeto urbanísti-
co de Lúcio Costa, a cidade 
foi construída em menos de 
quatro anos.

Folhinha

  1h e 29min é o tempo que 
levou a espaçonave Vostok 
1 para dar uma volta com-
pleta em órbita ao redor do 
planeta. A bordo, o astro-
nauta Iuri Gagarin foi a pri-
meira pessoa a viajar pelo 
espaço, em 12 de abril de 
1961.

Deu no jornal
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no estado de 
goiás

   A Lei Estadual n° 3.462, de 25 de julho de 
1961, cria o Serviço de Assistência Judiciária 
do Estado de Goiás, inicialmente subordinado 
à Procuradoria Geral de Justiça, com a finali-
dade de prestar assistência judiciária aos que 
necessitam recorrer à Justiça penal, civil, militar 
ou do trabalho, nos termos da Lei Federal n° 
1.060, de 5 de fevereiro de 1950.

Sobre Assistência 
Judiciária

advogado de ofício 
estadual

   No ano de 1961, através do Decreto n° 
12.842 de 23 de novembro de 1961, é criado 
no Rio Grande do Sul o Serviço de Assistên-
cia Judiciária do Estado dentro da estrutura da 
Procuradoria Geral do Estado, com a finalidade 
de atender às pessoas que, nos termos da lei, 
tiverem direito à justiça gratuita. 
   Em seguimento, a Lei n° 4.483/63, final-
mente cria 43 cargos de Advogado de Ofício, 
com atuação junto ao Serviço de Assistência 
Judiciária dentro da estrutura da Procuradoria-
Geral do Estado, com vencimentos iguais aos 
de Advogado de Ofício da Justiça Militar do 
Estado. 

Sobre Assistência 
Judiciária

No estado do Piauí

   “A Assistência Judiciária do Estado do Piauí 
como era cognominada à época, nasceu no 
governo popular de Chagas Rodrigues nos idos 
de 1961 por meio da Lei Estadual n° 2.239, de 
11.12.1961 e que dispunha : “o Estado conce-
derá assistência judiciária gratuita aos necessi-
tados por meio de órgãos especiais”. O Piauí é 
exemplo para o país por ter se preocupado, an-
tes de muitas unidades federativas importantes, 
da situação daqueles que não tinham condições 
de acessar a justiça por sua hipossuficiência 
econômica.” 

(CARVALHO, 2013)

Sobre Assistência 
Judiciária

   combate à lepra

   O Decreto do Conselho de Ministros n° 968 
de 7 de maio de 1962 baixa Normas Técnicas 
Especiais para o Combate à Lepra no País, e 
dá outras providências. Em seu artigo 5°, de-
termina que o Estado deve prestar assistência 
judiciária gratuita aos doentes.

Art. 5° É obrigatório o tratamento específico dos 
doentes de lepra, tendo também em vista a aplica-
ção das seguintes medidas:

  § 4° O Estado sòmente prestará assistência ju-
diciária e extra-judiciária, gratuita, aos doentes 
de lepra internados em leprocômios e aos seus 
dependentes, de modo a lhes resguardar os inte-
rêsses patrimoniais e familiares perante as autori-
dades e particulares.

Sobre Assistência 
Judiciária

De volta para 
o futuro

   Em dezembro de 2019 
a DPU lançou o minidocu-
mentário “Infância Roubada 
– memórias de filhos se-
parados dos pais atingidos 
pela hanseníase”. Trata-se 
de um retrato das conse-
quências da política pública 
de combate à doença que 
durou mais de 40 anos e 
forçou a separação de fa-
mílias inteiras. Além do re-
conhecimento pelo estado 
brasileiro de sua responsa-
bilidade em razão da polí-
tica de isolamento, a ação 
civil pública a ser proposta 
pela DPU reivindica o pa-
gamento de indenização 
aos filhos que foram sepa-
rados, entre outros pontos.

Filme: Infância Roubada 
– memórias de filhos 
separados dos pais 

atingidos pela hanseníase

Brasil • 2019 
cor • 4:30 min

Você sabia

SÃO DAMIÃO DE 
MOLOKAI

   Na mitologia católica, Josef 
de Veuster Wouters é tam-
bém conhecido como São 
Damião. Nasceu em Flan-
dres, na Bélgica, e, depois 
de completar seus estudos 
na França, aos 19 entrou 
para a ordem do Sagrado 
Coração de Jesus, ganhan-
do o nome de Damião. Após 
descobrir que havia hanse-
nianos (leprosos) abando-
nados à sorte na Ilha de 
Molokai, na Oceania, re-
solveu se dedicar à causa. 
Ao chegar à ilha, levantou 
a autoestima da população, 
realizou construções locais e 
chamou a atenção do mun-
do para a situação daquelas 
pessoas através da viabili-
zação de ajudas humanitá-
rias, verbas e assistência. 
Após 10 anos de dedicação, 
contraiu a lepra e veio a fa-
lecer em 1889, aos 49 anos 
de idade. 
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ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA PARALELA AO 
MINISTÉRIO PÚBLICO

   No dia 8 de dezembro de 1962, a Lei n° 
5.111, denominada de “Lei Orgânica do Ministé-
rio Público e da Assistência Judiciária”, institui 
no antigo Estado do Rio de Janeiro um modelo 
sui generis, que se assemelha um pouco ao ado-
tado pela Constituição da Argentina de 1994, 
que prevê um Ministério Público bicéfalo. Por 
essa lei fluminense, a Procuradoria Geral de 
Justiça passou a ser composta por dois qua-
dros funcionais paralelos: o Quadro “A”, com-
posto pelos Promotores Públicos, e o Quadro 
“B”, composto pelos Defensores Públicos, que 
integravam a Assistência Judiciária.

Sobre Assistência 
Judiciária

  Esse modelo foi o que prevaleceu quando da 
fusão do Estado da Guanabara com o antigo 
Estado do Rio de Janeiro, em 1975. Na expe-
riência carioca de assistência judiciária, desde 
1948 já havia a denominação “defensor públi-
co”, mas era um cargo inferior, dentro da car-
reira do MP. Na experiência fluminense, porém, 
desde 1962 havia quadros paralelos, com pa-
ridade de vencimentos e prerrogativas, ambos 
sob a chefia comum do Procurador-Geral de 
Justiça cargo que, na época, não era privativo 
de membros da carreira, mas sim de livre no-
meação do Governador.

De volta para o 
futuro

Congresso vs presidente
	
   A renúncia de Jânio Qua-
dros (que governou o país 
por menos de 7 meses)  
levou o país a uma grave 
crise política devido à opo-
sição militar à posse do vice 
João Goulart, herdeiro do 
getulismo. A solução veio 
com o parlamentarismo, que 
limitou os poderes de Jango 
para governar. No entanto, 
Jango logo conseguiu reins-
tituir o presidencialismo, 
iniciando um governo favo-
rável às reformas de base. 
Com a radicalização políti-
ca nas ruas, os quartéis se 
agitaram, desencadeando o 
golpe militar de 1964.

O papel do advogado na prestação 
de assistência gratuita

   Em 1963 é sancionada a Lei n° 4.215, de 27 
de abril, que dispõe sobre o Estatuto da Ordem 
dos Advogados do Brasil, criada em 1930. Ela 
organiza o exercício da advocacia no que se 
refere à assistência judiciária e então define a 
assistência judiciária como sendo aquela desti-
nada à defesa judicial dos necessitados.

Art. 91 - No Estado onde não houver serviço de 
Assistência Judiciária mantido pelo Governo, ca-
berá à Seção ou Subseção da Ordem a nomeação 
de advogado ou de provisionado para o necessita-
do, depois de deferido o pedido em juízo, mediante 
a comprovação do estado de necessidade. 

Art. 92 - O advogado indicado pelo serviço de 
Assistência Judiciária, pela Ordem, ou pelo Juiz, 
será obrigado, salvo justo motivo, a patrocinar 
gratuitamente a causa do necessitado até final, 
sob pena de censura e multa, nos termo desta lei 
(art. 103, inciso XVIII, 107 e 108).

Artigos 91 e 92 da 
Lei n° 4.215/63

Sobre Assistência 
Judiciária

“Préstenção”

Contextualizando

Tropicalismo

  Foi um movimento de ruptu-
ra que sacudiu o ambiente da 
música popular e da cultura 
brasileira entre 1967 e 1968. 
  Seus participantes forma-
ram um grande coletivo, 
cujos destaques foram os 
cantores-compositores Cae-
tano Veloso, Gilberto GIl, Gal 
Costa, Tom Zé, entre outras.
  Sincrético e inovador, o 
Tropicalismo misturou rock, 
bossa nova, samba, rumba, 
bolero e baião, aprofundando 
um contato com formas po-
pulares ao mesmo tempo em 
que assumiu atitudes experi-
mentais para a época.

Senta que lá
vem história...
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Tratados Internacionais
   
   Nos anos de 1963 e 1964, o Brasil cooperou 
internacionalmente com Argentina, Portugal e 
Países Baixos. Por meio de decretos, foram 
aprovadas Convenções de Assistência Judiciá-
ria Gratuita entre o Brasil e esses países, com 
a intenção de os nacionais de cada uma das 
partes gozarem do benefício no território das 
outras.

novas leis No Rio grande do sul

   No âmbito estadual da prestação de assis-
tência judiciária, o Decreto n° 17.114, de 13 
de janeiro de 1965, cria o Departamento Jurí-
dico do Estado do Rio Grande do Sul, sendo 
uma de suas funções a de prestar assistência 
judiciária aos que tiverem direito à justiça gra-
tuita, nos termos da lei. A competência deste 
serviço abrange os setores cível, trabalhista e 
criminal. 
   Ainda neste ano, é editada a Lei n° 4.938, 
que transforma o Departamento Jurídico do 
Estado em Consultoria-Geral do Estado. 
   Esse novo órgão passa a conter, então, a 
“Unidade de Assistência Judiciária”, que é o 
local onde os advogados de ofício exercem  
sua função mediante o cumprimento de con-
curso público específico da carreira. Tal fun-
ção e competência abrange todas as instân-
cias para exercício da prestação da assistência

Sobre Assistência 
Judiciária

Sobre Assistência 
Judiciária

Senta que lá
vem história...

o golpe de estado de 1964
	
   Em 31 de março de 1964, 
explodiu a rebelião das For-
ças Armadas contra o gover-
no de Jango. O golpe militar 
teve início em Minas Gerais 
e passou a ter adesão de 
outras unidades militares de 
São Paulo, do Rio Grande 
do Sul e do Rio de Janeiro.
  Em 9 de abril, a Junta Mi-
litar expediu o 1° Ato Ins-
titucional e, no decorrer da 
ditadura militar que marcou 
a década de 60, foram edi-
tados uma série de outros 
atos institucionais e atos 
complementares que retira-
vam direitos dos cidadãos, 
sendo o Ato Institucional N° 
5 (AI-5) o mais destacado 
entre os demais.
   Por meio destes, ocorreu a 
extinção do pluripartidarismo, 
demissão de funcionários in-
compatíveis com o governo, 
censura nos meios de co-
municação e manifestações 
artísticas, eleições indiretas, 
fechamento do Congresso, 
suspensão de todos os di-
reitos civis e constitucionais, 
proibição de manifestações 
de natureza política, suspen-
são da garantia de habeas 
corpus nos casos de cri-
mes políticos, perseguição, 
prisão, tortura e morte aos 
oposicionistas, restrição ao 
funcionamento de organiza-
ções civis, entre outras vio-
lações dos direitos humanos.

judiciária, desde a área cível até a criminal, 
passando pela trabalhista, entre outras.
   Neste mesmo ano, a Lei n° 5.161/1965 ins-
titui o Quadro de Consultores Jurídicos e Advo-
gados de Ofício da Consultoria-Geral, criando 
os cargos de Consultores Jurídicos, e organi-
zando a carreira de Advogado de Ofício.

acadêmicos na assistência 
judiciária

   Segundo o art.18 da Lei federal n° 1060 de 
5 fevereiro de 1950, “os acadêmicos de direi-
to, a partir da 4ª série, poderão ser indicados 
pela assistência judiciária, ou nomeados pelo 
juiz para auxiliar o patrocínio das causas dos 
necessitados, ficando sujeitos às mesmas obri-
gações impostas por esta Lei aos advogados”.

Sobre Assistência 
Judiciária

Criação do INPS
   
   O Decreto-Lei n° 72, de 21 de novembro de 
1966, unifica os Institutos de Aposentadoria e 
Pensões e cria o Instituto Nacional de Previ-
dência Social - INPS.

Falando de 
Direitos Humanos

   “A impossibilidade de uma 
relação, mesmo que buro-
crática e profissional, entre 
advogados e o sistema de 
justiça da época da ditadura 
vai se tornando mais aguda 
à medida que crescem as 
tentativas de interferência 
do governo não só sobre 
as leis e a justiça, mas so-
bre os próprios advogados 
e seus meios de profissão.“ 

(SPIELER; QUEIROZ, 
2013, pg.38)

Entre
Aspas

  Após uma viagem de mais 
de 300 mil quilômetros de 
distância, no dia 16 de julho 
de 1969, sob comando do 
astronauta Neil Armstrong, 
a espaçonave Apollo 11 
aterrissa na superficie lunar.

Você sabia
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NAS CONSTITUIÇÕES DE 1967 E 1969

   Elaborada pelo Congresso Nacional sob 
a supervisão dos militares, a Constituição de 
1967 manteve a previsão expressa da assis-
tência judiciária, porém sem mencionar que se-
ria prestada “pelo Poder Público”, como deter-
minava a Constituição anterior. O mesmo texto 
foi mantido no Art. 153, § 32, da Constituição 
de 1969, indicando que tal serviço seria pres-
tado “na forma da lei”. Porém, como não foi 
efetuada nenhuma alteração estrutural na Lei 
1060/50, manteve-se a assistência judiciária 
como obrigação estatal, a ser cumprida prefe-
rencialmente por agentes públicos designados 
para esse encargo.

Sobre Assistência 
Judiciária

   É interessante notar que o 
tratamento paritário atribuído 
pelo antigo Estado do Rio 
de Janeiro ao MP e à DP 
se consolida na Constitui-
ção de 1988, onde ambas 
são posicionadas num sta-
tus equiparado, igualmente 
reconhecidas como funções 
essenciais à Justiça.

De volta para 
o futuro

Contextualizando

   Malcolm X e Martin Luther 
King se tornaram duas gran-
des lideranças na luta pelos 
direitos civis dos negros nos 
Estados Unidos. Conhecidos 
por sua capacidade de articu-
lação política e religiosa para 
agregar muitas pessoas em 
manifestações contra as leis 
de segregação racial, deixa-
ram um legado de vital im-
portância para os rumos que 
os movimentos negros toma-
ram no fim da década de 60 
para a reivindicação de direi-
tos e no combate ao racismo.

Cronologia

   “Durante o período de vigência da Constitui-
ção de 1969, muitos estados que não possuíam 
um serviço específico de assistência judiciária 
trataram de providenciar a sua instalação. As-
sim, com exceção de Santa Catarina, todas as 
unidades federadas passaram a contar com 
algum tipo de serviço público de assistência 
judiciária, tanto na área criminal como na civil, 
criando para esses fins órgãos mais ou menos 
dependentes de outros organismos da admi-
nistração pública, geralmente na estrutura das 
Procuradorias do Estado, nas Secretarias de 
Justiça ou – em alguns casos – dentro da es-
trutura do Ministério Público.” 

(ALVES, 2006, p. 247)

Comissão de Justiça e Paz
   
   A Comissão de Justiça e Paz é fundada 
em 1969 como uma subseção da comissão de 
Roma, visando assim escapar da repressão po-
lítica do regime militar.
   O envolvimento de setores da Igreja com as 
famílias de presos políticos favorece a entrada 
em cena de um grupo de advogados que voltam 
à cena pública engajados na defesa desses pre-
sos. Além de suas atuações na justiça, as toma-
das de posição na contestação ao regime militar 
através de uma batalha intelectual, com a publi-
cação de textos e livros com doutrinas jurídicas 
que enfatizam os direitos humanos, repercutem 
na formatação institucional dos direitos.

Falando de 
Direitos Humanos

14 de abril de 1960
 A Assistência Judiciária 
no novo distrito federal é  

organizada.

25 de julho de 1961
O Serviço de Assistência 
Judiciária do Estado de 

Goiás é criado.

23 de novembro de 1961
O Serviço de Assistência 

Judiciária do Rio Grande do 
Sul é estabelecido.

11 de dezembro de 1961
Nasce a Assistência 

Judiciária do Estado do 
Piauí.

8 de dezembro de 1962
No Estado do Rio de 
Janeiro, é aprovada 

nova Lei Orgânica que 
estabelecia tratamento 
paralelo ao Ministério 

Público e à Assistência 
Judiciária.

27 de abril de 1963
É aprovada a nova Lei 

da OAB, que dispõe que 
a atuação da advocacia 
deve ser suplementar à 

assistência judiciária estatal.

15 de Março de 1967
A nova Constituição Federal 

entra em vigor.

De volta para o 
futuro

Sobre Assistência 
Judiciária

A CARREIRA ESTRUTURADA

   “A Lei de Organização Judiciária Militar de 
1969 [Decreto-lei nº 1.003] também tratou 
da figura do advogado de ofício, no capítu-
lo destinado à “assistência judiciária oficial”, 
como o fez o antigo Código da Justiça Militar. 
Os integrantes da carreira ingressavam nos 
quadros funcionais da Justiça Militar da União 
mediante a realização de concurso público, e 
eram incumbidos da defesa técnica dos praças 
das Forças Armadas, salvo se, por iniciati-
va do próprio acusado, fosse constituído outro 
advogado.”

(ROCHA; JÚNIOR, 2017, p.28)
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Anos
70
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População Brasileira

93.134.846

fonte: IBGE

  Paralelamente à intensa re-
pressão política e cerceamen-
to de liberdades (AI-5) pelo 
regime militar, os primeiros 5 
anos são de prosperidade sob 
o chamado “milagre brasilei-
ro”. Todavia, em seguida a 
economia entra em crise com 
a alta dos juros e do preço do 
petróleo. Na segunda metade 
da década, o regime começa 
a perder força com o cresci-
mento da oposição institucio-
nal e dos movimentos sociais, 
forçando uma abertura políti-
ca, com o fim do AI-5 e a 
aprovação da Lei de Anistia.

Contextualizando

Década de 1970
   “Na década de 70 houve um movimen-
to mundial pela efetivação do acesso à justiça 
com apoio da Fundação Ford, cujo projeto ini- 
cial denominado Projeto Florença culminou no 
livro Acesso à Justiça, de Mauro Capelletti e 
Bryan Garth, ganhando notoriedade internacio- 
nal. O fenômeno conhecido como ondas reno- 
vatórias de acesso à justiça toma o processo 
com uma nova visão instrumental e utilitária, 
discute a assistência jurídica gratuita e contribui 
para a criação de um órgão estatal que fosse 
incumbido desta assistência.”

(NOGUEIRA, 2017, p. 15)

Na justiça do Trabalho

   A Lei n° 5.584, de 26 de junho de 1970, 
disciplina a concessão e prestação de assistên- 
cia judiciária na Justiça do Trabalho e dá outras 
providências.
   Ela dispõe que a assistência judiciária a que 
se refere a Lei n° 1.060, de 5 de fevereiro de 
1950, será prestada pelo sindicato da catego- 
ria profissional a que pertencer o trabalhador. 
Entretanto, quando não existir sindicato da ca- 
tegoria profissional do trabalhador, é atribuído 
aos Promotores Públicos ou Defensores Públi- 
cos o encargo de prestar a assistência judiciária 
prevista nesta lei.

Sobre Assistência 
Judiciária

A defesa na ditadura

   “A contaminação da classe com o espírito 
da luta pela redemocratização, a ponto de levar 
a OAB definitivamente para as trincheiras da 
oposição ao regime militar, viria com mais força 
a partir da fase de recrudescimento político, na 
era Costa e Silva. Vindo o AI-5 e sobretudo as 
ondas de violência estatal contra a imprensa e 
os próprios advogados, a OAB passou a adotar 
um tom de contraponto mais forte às iniciativas 
do regime.” 

(SPIELER; QUEIROZ, 2013, p. 33)

Entre
Aspas

Entre
Aspas

Um dos slogans do governo 
Médici. Na prática, significava 
apoie a ditadura militar ou 

abandone o país.

Senta que lá
vem história...

Governo Médici
	
  O período do governo Mé-
dici (1969-1974) ficou co-
nhecido como os Anos de 
Chumbo, quando a repres- 
são política aos movimentos 
de oposição ao regime foi 
intensificada, com ações de 
combate à guerrilha urbana 
e rural, institucionalização 
da tortura e cerceamento da 
liberdade de imprensa. Ao 
mesmo tempo, o governo 
Médici ficou também mar- 
cado pelo chamado “Milagre 
Brasileiro”, com elevadas ta- 
xas de crescimento econô- 
mico do país e audaciosos 
investimentos em infraestru- 
tura, ainda que às custas de 
endividamento externo, con-
centração de renda e desi-
gualdades sociais. 

Contextualizando

Deu no jornal
Matéria do jornal Diário do Paraná

de 1 de maio de 1970. Edição 04437. pág 03.
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no EStado do Acre

  A Procuradoria-Geral do Estado, por disposi- 
ção encartada no artigo 49 da Emenda Cons- 
titucional n°2, de 26 de abril de 1971, torna-se 
o órgão encarregado, ao lado de outras atribui- 
ções, de prestar assistência judiciária aos ne- 
cessitados. Dirigido pelo Procurador-Geral, esse 
órgão, subordinado diretamente ao Governador 
e vinculado, administrativamente, à Secretaria do 
Interior e Justiça, é integrado, a teor do que es- 
tatui a Lei n° 639, de 12 de abril de 1978, por 
procuradores e defensores públicos, incumbindo 
a estes a prestação da ajuda legal.

Sobre Assistência 
Judiciária

A Crise do Petróleo   
  Como forma de retaliação 
ao apoio dos EUA a Israel, 
em 1973 as nações árabes 
membros da Organização 
dos Países Exportadores de 
Petróleo suspenderam o for- 
necimento do produto aos 
países que apoiavam Israel. 
Em seguida, a OPEP infla- 
cionou o preço do barril em 
400%, o que desestabilizou 
a economia mundial.

O Estatuto do Índio

   A Lei n° 6.001, promulgada em 1973, dispõe 
sobre as relações do Estado e da sociedade 
brasileira para com os índios.
   Em linhas gerais, este Estatuto segue um 
princípio, estabelecido pelo velho Código Civil 
brasileiro de 1916, de que os índios, sendo “re- 
lativamente incapazes”, deveriam ser tutelados 
por um órgão indigenista estatal até que eles 
estivessem “integrados à comunhão nacional”, 
ou seja, à sociedade brasileira. 
   Entre 1910 e 1967, o orgão responsável era 
o Serviço de Proteção ao Índio – SPI. No final 
da década de 1960, foi criada a Funai - Fun-
dação Nacional do Índio, para assumir especi-
ficamente essa função.

Falando de 
Direitos Humanos

A Lei N° 6.032 de 30 de abril de 1974

Deu no jornal

Entre
Aspas

Presidente Ernestro Geisel 
(1974-1979) ao qualificar o 
processo de abertura política 

iniciado em seu governo.

“Abertura lenta, 
gradual e segura”

Fim da ditadura 
Salazarista

	
   Em 1974, eclode a Revo- 
lução dos Cravos em Por- 
tugal, pondo fim ao regime 
do ditador Oliveira Salazar, 
no poder desde 1933. O 
acontecimento apressa as 
independências de Guiné 
Bissau, Angola, Cabo Ver- 
de, Moçambique, São Tomé 
e Príncipe e Timor Leste 
que, antes do fim de 1975, 
proclamam o fim da coloni- 
zação portuguesa em seus 
territórios.

   “Indígenas são cidadãos 
e podem buscar seus direi- 
tos na Justiça. A Defenso- 
ria Pública da União (DPU) 
atua no atendimento jurídico 
gratuito a esse segmento 
da população. Os proces-
sos envolvendo a popula-
ção indígena são julgados 
pela Justiça Federal. Por 
isso, caso o indígena pre-
cise de assistência jurídica 
gratuita, ele será atendido 
pela DPU.” 

(GT Comunidades 
Indígenas/DPU 2018) 

De volta para 
o futuro

   A Constituição promulgada em 1988 vai re- 
conhecer a autonomia indígena e não falar mais 
em integração. “Para os índios isso é uma con- 
quista. Não cabe a ninguém dizer como eles 
devem se relacionar conosco. Esse modelo de 
integração [proposto pelo estatuto] previa que 
o futuro dos índios era deixar de ser índios”, 
disse o historiador Antônio Brand.

De volta para o 
futuro

 “O Presidente Ernesto Geisel sancionou ontem lei 
sobre o regimento de custas da Justiça Federal, que 
atualiza seus valores e isenta do seu pagamento 
a União, Estados, municipios, territórios federais, o 
Distrito Federal e suas autarquias.   
   A nova lei isenta também do pagamento de custas 
os beneficiários da Assistência Judiciária, o Ministé-
rio Público, os envolvidos em processos de habeas-
corpus e o réu pobre, nos feitos criminais. [...]”

Matéria (transcrição) d’O Jornal do Brasil 
de 3 de maio de 1974. Edição n° 00025. pág 13.

Contextualizando
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TERMINA A 
GUERRA  DO VIETNã

	
   Chega ao fim em 1975, 
depois de quase 20 anos, a 
Guerra do Vietnã. O embate 
se deu entre o Vietnã do Sul 
e o Vietnã do Norte, que luta- 
vam pela reunificação do país 
sob o seu domínio. A partir 
de 1965, os EUA promovem 
uma intervenção militar aber- 
ta no conflito, lutando ao lado 
das tropas do Vietnã do Sul. 
Além da força dos norte-viet- 
namitas (comunistas), o go- 
verno americano enfrentou 
crescentes protestos de pa- 
cifistas. Desgastado, os EUA 
foi aos poucos se retirando da 
guerra que, ao final, deixou 
mais de um milhão de mortos 
e o Vietnã reunificado sob o 
comando comunista.

O Caso Herzog

  Em 25 de outubro de 
1975, o jornalista Vladimir 
Herzog foi morto sob tortura 
nas dependências do DOI-
CODI  em São Paulo. No dia 
seguinte, o general Ednardo 
Dávila Melo divulga nota se- 
gundo a qual o jornalista se 
suicidara por enforcamento.
O caso teve grande reper-
cussão e um ato ecumênico 
foi celebrado seis dias de-
pois em memória do jorna-
lista. O evento reuniu cerca 
de 10 mil pessoas, acaban-
do por se transformar em 
uma manifestação contra o 
governo.

Experiência Pioneira no 
Rio de Janeiro

   A década de 1970 representa muitas mu- 
danças no que se refere à assistência judiciária 
no RJ. Primeiro o Decreto-Lei n° 286, de 22 
de maio de 1970, institui a assistência judiciária 
em órgão de Estado, destinado - nos termos 
do §32 do art. 153 da Constituição Federal 
anterior e da Constituição do antigo Estado do 
Rio de Janeiro - a prestar patrocínio jurídico 
aos necessitados. A assistência judiciária dei- 
xa então de ser quadro da Procuradoria Geral 
para se tornar órgão do Estado, mas a chefia 
continua sendo do Procurador Geral da Justiça. 
A partir deste decreto é eliminado um ponto ne- 
gativo do sistema fluminense, os cargos deixam 
de ser isolados e passam a construir carreira, 
enquanto que o provimento deixa de ser me- 
diante livre nomeação do Governador, para ser 
por meio de concurso, medida que assegura 
maior qualidade do serviço.
   O modelo herdado do antigo Estado do RJ 
acabou saindo do patamar legal e, pela primei-
ra vez, foi adotado numa Constituição Estadual: 
a de 1975, do novo Estado do Rio de Janeiro, 
após a fusão com a Guanabara. Em 12 de 
maio de 1977 foi aprovada a Lei Complementar 
nº 6, que veio a ter grande influência na con-
figuração da carreira da Defensoria Pública em 
todo o Brasil.

Contextualizando
Sobre Assistência 

Judiciária

Senta que lá
vem história...

 Indignado com o caso do 
jornalista, um artista, Cildo 
Meireles, decidiu carimbar 
em cédulas de cruzeiro a 
frase “Quem matou Her-
zog?”. Usando as notas 
como ferramenta de cir-
culação da denúncia, ele 
pôde enviar sua mensagem 
burlando o sistema de ras-
treamento dos militares e a 
censura rigorosa da época.

Você sabia

Deu no jornal
Matéria d’O Jornal do Brasil (RJ)

de 3 de março de 1977. Edição n° 00324. pág 16.
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A LEI DE ANISTIA
	
   Em 1979, o então presi- 
dente João Batista Figueiredo 
sanciona a lei da anistia aos 
acusados ou condenados por 
crimes políticos. A decisão 
foi fruto de ampla mobiliza- 
ção da sociedade civil e de 
líderes da oposição. Após a 
publicação, centenas de exi- 
lados começam a retornar ao 
país. Esta etapa foi conside-
rada vital para o processo de 
reabertura do regime brasilei- 
ro em direção à democracia.

Senta que lá
vem história...

17 de outubro de 1979

Madre Teresa de Calcutá, 
uma freira católica, recebe 
o Prêmio Nobel da Paz 

por seu trabalho ao redor 
do mundo para ajudar os 

pobres.

Folhinha

Mudanças na lei  

   A década de 1970 traz mudanças na Lei n° 
1.060, de 5 de fevereiro de 1950, que estabe- 
lecia as normas para a concessão da assistên- 
cia judiciária aos necessitados.
   A primeira das alterações ocorre atráves da 
Lei n° 6.248, de 8 de outubro de 1975, que 
acrescenta ao art. 16 um parágrafo que isenta 
de mandato outorgado pelo assistido os repre- 
sentantes que forem integrantes de entidade de 
direito público incumbida, na forma da lei, de 
prestação de assistência judiciária gratuita.

“Parágrafo único. O instrumento de mandato não será 
exigido, quando a parte for representada em juízo por 
advogado integrante de entidade de direito público in-
cumbido na forma da lei, de prestação de assistência 
judiciária gratuita[...].”   

   A Lei n° 6.465, de 14 de novembro de 1977, 
altera o art. 14, ajustando o valor da multa dada 
ao profissional que recuse, sem motivo justo, a 
prestação de assistência, e passa a denominá
-los defensores e peritos.

“Art. 14. Os profissionais liberais designados para o 
desempenho do encargo de defensor ou de perito, con-
forme o caso, salvo justo motivo previsto em lei ou, na 
sua omissão, a critério da autoridade judiciária com-
petente, são obrigados ao respectivo cumprimento, sob 
pena de multa de Cr$ 1.000,00 (mil cruzeiros) a Cr$ 
10.000,00 (dez mil cruzeiros), sujeita ao reajustamento 
estabelecido na Lei n° 6.205, de 29 de abril de 1975, 
sem prejuízo de sanção disciplinar cabível. “ 
    
   É a partir da Lei n° 6.654, de 30 de maio de 
1979, que se faz outra mudança, ao acrescentar

Sobre Assistência 
Judiciária

um novo parágrafo no art. 4°. Este passa a 
conter a exigência de uma carteira de trabalho 
e previdência social em vez do atestado para 
comprovação de renda. 

“§ 3° A apresentação da carteira de trabalho e previ-
dência social, devidamente legalizada, onde o juiz ve-
rificará a necessidade da parte, substituirá os atestados 
exigidos nos §§ 1° e 2° deste artigo. ”

  A última modificação é de 1979, quando, por 
meio da Lei n° 6.707, de 29 de outubro, passa 
a vigorar um texto que torna os critérios para 
a prestação do serviço de assistência judiciária 
mais abrangentes e menos incompatíveis com 
a realidade da sociedade brasileira da época.

“§ 1° A petição será instruída por um atestado de que 
conste ser o requerente necessitado, não podendo pagar 
as despesas do processo. Este documento será expedido, 
isento de selos e emolumentos, pela autoridade policial 
ou pelo Prefeito Municipal, sendo dispensado à vista de 
contrato de trabalho comprobatório de que o mesmo 
percebe salários igual ou inferior ao dobro do mínimo 
legal regional. ”  

   O Pacote de Abril, bai-
xado pelo presidente Gei-
sel em 1977 para conter o 
avanço da oposição, entre 
outras medidas, alterou as 
regras para eleição dos três 
senadores a que cada es-
tado tinha direito: dois de-
les seguiriam eleitos pelo 
voto popular, enquanto o 
outro passaria a ser esco-
lhido indiretamente pelas 
assembleias legislativas, ga-
nhando o apelido de sena-
dor biônico, numa referência 
ao seriado de televisão “O 
Homem de Seis Milhões de 
Dólares”, que fazia muito su-
cesso na época.

Você sabia

Deu no jornal

Matéria d’O Jornal 
do Brasil (RJ) de 
02 de janeiro de 
1978, Edição n° 
00267 pág 06.
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   Na década de 1970, com a expansão dos 
cursos jurídicos e a exigência curricular do 
estágio de prática jurídica, muitas Universida-
des criaram “escritórios modelo” ou “núcleos 
de assistência judiciária” em que estudantes 
de direito, supervisionados por advogados-
docentes, prestam assistência gratuita a pes-
soas necessitadas. Isso ocorreu, por exem-
plo, em 1978, na Universidade Federal de 
Santa Maria (RS).

Sobre Assistência 
Judiciária

Convenção da mulher

   Datada de 1979, a Convenção sobre a Eli- 
minação de Todas as Formas de Discriminação 
contra a Mulher da ONU é o primeiro tratado 
internacional que abrange amplamente todos os 
direitos humanos da mulher.
   São duas as frentes propostas: promover os 
direitos da mulher na busca da igualdade de gê- 
nero e reprimir quaisquer discriminações contra 
a mulher nos Estados-parte.
   A adoção da Convenção da Mulher, ou CE- 
DAW - sigla em inglês -, é o resultado de déca- 
das de esforços internacionais que visam a pro- 
teção e a promoção dos direitos das mulheres 
de todo o planeta.

Falando de 
Direitos Humanos

   A partir de grupo de traba- 
lho específico, reformulado 
no ano de 2018, a DPU vai 
atuar, individualmente, na 
defesa das mulheres caren- 
tes em processos perante a 
Justiça Federal, em todos os 
graus de jurisdição. O reco- 
nhecimento da condição de 
vulnerabilidade das mulheres 
tem por finalidade dar visibi- 
lidade às incontáveis viola- 
ções de direitos de que são 
vítimas cotidianamente. Bus- 
cando o combate às práticas 
de violência de gênero, bem 
como a efetividade de seus 
direitos e garantias funda- 
mentais, pretende-se que 
as mulheres possam atuar 
de forma paritária e demo- 
crática, tanto no âmbito ins- 
titucional, como no espaço 
privado.

(GT Mulheres/DPU)

De volta para 
o futuro

Cronologia

TESE APROVADA EM RECIFE

   Ao longo dos anos 70 ocorreram vários con-
gressos jurídicos em que se debatia o formato 
que deveria ser dado à Assistência Judiciária 
no Brasil. Em 1977, foi realizado em Recife o 
V Congresso Nacional do Ministério Público, no 
qual foi apresentada, e aprovada, a tese que 
sustentava a “indispensabilidade” da colocação 
no plano constitucional da Assistência Judiciária 
como órgão do Estado.

Sobre Assistência 
Judiciária

26 de junho de 1970 
A assistência judiciária 

passa a ser prestada pelo 
sindicato da categoria 

profissional a que pertencer 
o trabalhador.

26 de abril de 1971
No Acre, a Procuradoria-

Geral do Estado é 
encarregada de prestar 
assistência judiciária.

12 de maio de 1977 
É aprovada, no novo 

Estado do Rio de Janeiro, 
a Lei Orgânica da 

Assistência Judiciária (Lei 
Complementar nº 6/77). 

29 de outubro de 1979
A Lei n° 1060/50 é 

alterada.

22 de novembro de 1979 
A organização da 

assistência judiciária no 
estado da Bahia passa a 
ser competência do vice-
presidente do Tribunal de 

Justiça do estado.

O movimento negro unificado
   
   O Movimento Negro Unificado, ou MNU, é a 
organização pioneira na luta do Povo Negro no 
Brasil. Fundado em 18 de junho de 1978 e lan-
çado publicamente no dia 7 de julho do mesmo 
ano, em um evento nas escadarias do Teatro 
Municipal de São Paulo, em pleno regime militar, 
representou o marco referencial histórico na luta 
contra a discriminação racial no país.

Falando de 
Direitos Humanos
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Anos
80
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População Brasileira

119.011.052

fonte: IBGE

   Nesta década, o Brasil 
pôs fim ao regime militar. 
Uma nova Constituição con-
solidou a redemocratização 
do país. Mas, na economia, 
os anos 1980 significaram 
a “década perdida”, com dí-
vida externa elevada, hipe-
rinflação, desemprego e au-
mento da miséria. Fechando 
a década, os brasileiros re-
novaram suas esperanças 
de dias melhores elegendo, 
depois de 29 anos, o presi-
dente da república.

Contextualizando

Década de 1980 Justiça mais acessível  

   “Na década de 1980, por sua vez, os movi-
mentos sociais de acesso à justiça começaram 
a se intensificar com as modificações legisla-
tivas, como por exemplo a Lei n. 7.019, de 
1982, que criou o procedimento de arrolamento 
de bens por partilha amigável, e a Lei 7.244, 
de 7 de novembro de 1984, que criou os Jui-
zados de Pequenas Causas com o intuito de 
tornar a Justiça mais acessível às pessoas.” 

(SEIXAS; SOUZA, 2013, p.79)

o Acesso À Justiça   

   “O quadro político muda com a criação da Lei 
de Anistia e com a nova Lei Orgânica dos Par-
tidos. Os movimentos sociais tomam força, sen-
do autorizada a defesa de diversas demandas 
até então caladas pela ditadura. Desse quadro, 
surgem o Movimento dos Trabalhadores Rurais 
Sem Terra, Movimentos Ecológicos e ONGs 
que defendem as mais diversas causas, exigin-
do, também, entre outras demandas, “a efetiva-
ção de direitos fundamentais e sociais, enfim, 
uma vida digna e livre e, portanto, justiça, na 
sua acepção mais ampla e nobre”. Prega-se o 
acesso à Justiça a todos, de forma igualitária e 
eficiente, e um sistema jurídico mais moderno, 
atuante, condizente com a realidade atual e 
mais próximo das pessoas “comuns”.”

(SILVA, 2005, p.104)

Falando de 
Direitos Humanos

8 de dezembro de 1980

Morre John Lennon.

Folhinha

Contextualizando

DEFENSORIA DE OFICIO 

   A Lei n° 7.384 de 18 de outubro de 1985, 
sancionada pelo Presidente José Sarney, dis-
põe sobre a reestruturação da Defensoria de 
Ofício da Justiça Militar, composta por advo-
gados de ofício e advogados de ofício subs-
titutos. Ademais, tal lei criou 22 cargos de 
advogados de oficio substitutos no quadro da 
instituição.

Sobre Assistência 
Judiciária

 Movimento Nacional de 
Direitos Humanos    

   Em 1982 surge o Movimento Nacional de 
Direitos Humanos (MNDH) como iniciativa po-
pular para reagir às violações sistematizadas 
de direitos básicos para a realização da digni-
dade humana. Criado no contexto de transição 
política, o MNDH congrega centenas de enti-
dades que lutam na defesa e promoção dos 
direitos humanos, contribuindo para a constru-
ção de uma sociedade democrática, pluralista 
e libertadora.

Falando de 
Direitos Humanos

“Préstenção”
  “Com a obrigatoriedade de 
que os tribunais criassem 
quadros para a prestação de 
assistência judiciária estabele-
cida na CF de 1934 e, por 
sua vez, a CF de 1937 ter se 
omitido sobre esse assunto, o 
STM foi o único tribunal a criar 
e manter o quadro de “Advo-
gados de Ofício”, nomeados 
através de concurso de pro-
vas e títulos. A Lei 7.384/85 
reestruturou e alterou o nome 
da carreira para Defensoria 
de Ofício, num trabalho en-
cabeçado pela Dra. Lourdes 
Maria Celso do Valle, do qual 
participei. Tal reestruturação 
tinha como objetivo servir de 
esboço e embrião para a fu-
tura criação e estruturação da 
DPU. Quero registrar o traba-
lho de luta incansável da Dra. 
Lourdes Maria na constituinte 
para que a Defensoria Pública 
pudesse alcançar um capítulo 
próprio na CF de 88 e para 
a elaboração da Lei Comple-
mentar de 1994, da qual tam-
bém participei. Nessa época, 
embora fôssemos poucos, 
havia grande união dos De-
fensores de Ofício que, com 
idas e vindas à Brasília, com 
despesas custeadas pelos 
próprios, colaboraram, muito, 
para a redação final da Lei.”

Defensora Pública Federal 
Carmen Lucia Alves 

de Andrade
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Autonomia no âmbito estadual

   A Assistência Judiciária, no estado do Rio de 
Janeiro, enfrentou momentos de turbulência em 
meados da década de 1980, durante o Governo 
de Leonel Brizola. Em 1981 havia sido promul-
gada a EC 16/81, pela qual a chefia da institui-
ção passava da Procuradoria Geral de Justiça 
para a Secretaria de Estado de Justiça. Mas, a 
partir de 1987, já no governo Moreira Franco, 
foi aprovada a Emenda Constitucional nº 37, 
que criou a Procuradoria Geral da Defensoria 
Pública, transformando-a num órgão administra-
tivo autônomo, desvinculado de qualquer outra 
Secretaria, fortalecendo ainda mais sua autono-
mia administrativa e financeira. 

Sobre Assistência 
Judiciária

Entre
Aspas

INSTITUCIONALIZAÇÃO  

   “A experiência fluminense de instituciona-
lização da Defensoria Pública influenciou ato-
res em outros estados. No início da década de 
1980, passaram a sustentar que a assistência 
jurídica deveria ser, em todo o Brasil, incum-
bência de órgãos públicos especializados em 
tal função, atribuindo à Ordem dos Advogados 
do Brasil (OAB) apenas a “ atuação supletiva ” 
quando necessária.”

(Moraes e Silva, 1984, p. 94)

As diretas já e o fim 
do regime militar 

no brasil

   Uma das maiores mobili-
zações populares de que se 
tem notícia no Brasil acon-
teceu entre 1983 e 1984, 
quando milhões de pessoas 
tomaram as ruas em defesa 
do direito de eleger o pre-
sidente da República. Era o 
movimento das Diretas Já!, 
ocasião em que políticos de 
oposição, líderes sindicais e 
artistas se juntaram ao povo 
para pressionar o Congresso 
Nacional a aprovar a emen-
da que restabeleceria as elei-
ções diretas para presidente. 
   Apesar da pressão, a Câ-
mara dos Deputados rejeitou 
a emenda que restituía o di-
reito aos brasileiros. Por ape-
nas 22 votos, o projeto não 
foi aprovado.
   Um ano depois, todavia, 
com a eleição de Tancredo 
Neves para presidente da re-
pública em 15 de janeiro de 
1985, chegou ao fim a dita-
dura militar no Brasil.

Senta que lá
vem história...

Ação Civil Pública

   A ação civil pública é criada pela Lei n° 
7347, de 25 de jullho de 1985, e se destina 
à reparação de danos morais e patrimoniais 
contra o meio ambiente, o consumidor, os 
bens e os direitos de valor artístico, estético, 
histórico, turístico e paisagístico e a qualquer 
outro interesse difuso ou coletivo. Diferente-
mente da ação popular, não se atribui legitimi-
dade ao cidadão, individualmente considerado, 
para propositura da ação civil pública. Somen-
te as entidades associativas da sociedade civil 
organizadas têm essa prerrogativa.

Sobre Assistência 
Judiciária

   Não menos importância deve ser reserva-
da à atuação da Defensoria Pública da União 
na satisfação de direitos difusos e coletivos. 
Com a alteração legal - Lei n° 11.448/07 - 
que permitiu a propositura de ações coletivas, 
a Defensoria Pública passou a tutelar os di-
reitos transindividuais, ora por meio da Ação 
Civil Pública, ora pela resolução extrajudicial de 
conflitos coletivos.

De volta para o 
futuro

Tancredo, Sarney e a 
nova república

  Tancredo Neves sequer 
chegou a assumir o cargo 
de presidente. Doente, foi 
submetido a uma cirurgia 
de emergência, tendo o vice 
José Sarney assumido inte-
rinamente o cargo enquanto 
se aguardava uma recupe-
ração. Todavia, Tancredo 
faleceu em 21 de abril de 
1985, em decorrência de 
um tumor abdominal.
  A morte do presidente ge-
rou uma instabilidade polí-
tica no país. Por ser o pri-
meiro governo eleito após o 
regime militar, se instaurou  
o medo de uma retomada 
do poder pelos militares. 
No entanto, em 22 de abril 
de 1985, Sarney tornou-se 
efetivamente o presidente 
dando início à Nova Repú-
blica brasileira.  

Senta que lá
vem história...



Almanaque da Defensoria Pública da União - 2020 Almanaque da Defensoria Pública da União - 202084 85

Você sabia

   Entre 1986 e 1989, o 
presidente Sarney lançou 4 
planos econômicos na ten-
tativa de conter a inflação. 
O Plano Cruzado, que insti-
tuiu nova moeda (Cruzado) 
e congelamento de preços 
e salários; o Plano Cruzado 
II, que pôs fim ao congela-
mento de preços; o Plano 
Bresser, que impôs novos 
congelamentos; e, por fim, 
o Plano Verão, que lan-
çou o Cruzado Novo como 
nova moeda.

Contextualizando

  Alegando obsoletismo e 
alto custo de produção, a 
Volkswagen do Brasil deixa 
de fabricar em 1986 o Fus-
ca, um dos carros mais ven-
didos do Brasil e do mundo.

Sai defensor entra promotor

    O Decreto-Lei n° 2.267, de 13 de março de 
1985, extingue em seu primeiro artigo o cargo 
de Defensor Público como parte do Ministério 
Público do Distrito Federal. O primeiro degrau 
da carreira, se torna então o recém criado car-
go de Promotor de Justiça Substituto. 
   Segundo MIOTO (1973), o sistema de As-
sistência Judiciaria até então vigente no DF, 
com o cargo inicial da carreira do Ministé-
rio Público sendo preenchido pelo defensor 
público, inclusive podendo esse, sem deixar 
o cargo, substituir Promotores, levantava um 
problema. Atividades intermitentes tinham não 
só naturezas diversas, como antagônicas, a de 
Defensor e a de Promotor.

Sobre Assistência 
Judiciária

Art. 1° - A carreira do Ministério Público do Dis-
trito Federal é integrada, em segundo grau de ju-
risdição, pela classe de Procuradores de Justiça 
e no primeiro grau de jurisdição, pelas classes 
de Promotor de Justiça e de Promotor de Justiça 
Substituto, com os direitos e deveres previstos na 
Lei Complementar n° 40, de 14 de dezembro de 
1981.

§ 1° A transformação dos cargos far-se-á do se-
guinte modo:

c) os atuais cargos de Defensor Público, em car-
gos Promotor de Justiça Substituto

“Préstenção”

Conceito de necessitado

   Com a promulgação da Lei n° 7.510 de 
04/07/1986, os artigos 1° e 4° da Lei n° 
1.060/50 passam a vigorar com nova redação.
   “A Lei n° 1.060/50, que por assim dizer 
regulamentou o dogma constitucional da assis-
tência judiciária, não conceituou com clareza 
o real sentido da palavra “necessitado”, crian-
do, assim, problemas aos juízes quanto ao seu 
verdadeiro entendimento e, por consequência, 
dificuldades para à concessão do benefício. O 
que passa a contar é o todo, isto é, a real 
condição econômica do sujeito de direito fica 
sob a responsabilidade de sua própria declara-
ção ao afirmar que é pobre, o que poderá ser 
contestado, sob pena de pagamento de até um 
décuplo das custas judiciais.”

(PL 880/79 Dep. Tertuliano Azevedo)

Sobre Assistência 
Judiciária

CONVENÇÃO CONTRA A TORTURA E 
OUTROS TRATAMENTOS OU PENAS CRUÉIS, 

DESUMANOS OU DEGRADANTES

   Adotada pela Resolução 39/46, da As-
sembléia Geral das Nações Unidas, em 10 de 
dezembro de 1984, a referida convenção trata 
da promoção do respeito universal e a obser-
vância dos direitos humanos e das liberdades 
fundamentais, desejando tornar mais eficaz a 
luta contra a tortura e outros tratamentos ou 
penas cruéis, desumanos ou degradantes em 
todo o mundo.

Falando de 
Direitos Humanos

Acidente nuclear

  Fora do Brasil, a década 
de 1980 foi marcada pelo 
acidente na Usina Nuclear 
de Chernobyl na Ucrânia. O 
desastre ocorreu em 26 de 
abril de 1986, quando um 
dos quatro reatores explodiu 
e ocasionou diversas rea-
ções em cadeia. A radiação 
foi espalhada pelos ventos e 
chuvas e os moradores da 
cidade foram evacuados. O 
governo calculou 15 mil mor-
tes, mas outras fontes esti-
mam cerca de 80 mil. Até 
hoje milhares de pessoas 
ainda sofrem os efeitos da 
radiação e a área em tor-
no da usina se tornou uma 
cidade fantasma que perma-
nece sob efeito radioativo.

Contextualizando
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Senta que lá
vem história...

ENFIM DEFENSORIA PÚBLICA! 
CONSTITUIÇÃO DE 1988

   Durante o processo constituinte (1987-1988), 
destaca-se a luta dos defensores públicos na 
defesa do direito fundamental à assistência ju-
rídica e da criação de uma instituição para a 
prestação deste serviço. Diante da oposição 
dos representantes de outras carreiras jurídicas, 
cabe ressaltar o ativismo dos próprios defenso-
res, significando importante contribuição ao texto 
constitucional, no qual foi reservado um capítulo 
específico para a assistência jurídica.

Sobre Assistência 
Judiciária

Art. 5°, LXXIV - o Estado prestará assistência 
jurídica integral e gratuita aos que comprovarem 
insuficiência de recursos;

Art. 134 - A Defensoria Pública é instituição es-
sencial à função jurisdicional do Estado, incum-
bindo-lhe a orientação jurídica e a defesa, em to-
dos os graus, dos necessitados, na forma do art. 
5°, LXXIV.

Parágrafo único. Lei complementar organizará a 
Defensoria Pública da União e do Distrito Fede-
ral e dos Territórios e prescreverá normas gerais 
para sua organização nos Estados, em cargos de 
carreira, providos, na classe inicial, mediante 
concurso público de provas e títulos, assegurada 
a seus integrantes a garantia da inamovibilidade 
e vedado o exercício da advocacia fora das atri-
buições institucionais.

Constituição da República Federativa 
do Brasil de 1988.

“Préstenção”

constituição cidadã

   “No dia 1° de fevereiro de 
1987, os membros da Câ-
mara dos Deputados e do 
Senado Federal reuniram-
se, unicameralmente, em 
Assembléia Nacional Consti-
tuinte (ANC). Composta por 
559 constituintes, a ANC 
foi convocada em meio ao 
processo de transição de-
mocrática do país, sendo 
parte de um compromisso 
assumido pelas forças políti-
cas que chegaram ao poder 
em 1985. Em 5 de outubro 
de 1988, após intensos de-
bates, conflitos, impasses e 
negociações, foi promulga-
da, em sessão solene, a sé-
tima Constituição do Brasil.” 

(TORELLY, 2010, pg.152)

mas não foi fácil

   A análise do processo de construção institu-
cional da Defensoria, que tem na Constituinte 
um capítulo central, representa um passo de-
cisivo para avaliar a instituição e adequar as 
expectativas sobre a sua atuação.
   Durante a Assembléia Nacional Constituin-
te, a criação da Defensoria Pública talvez te-
nha encontrado maior resistência do que outras 
instituições ou grupos, porque lutava em prol 
daqueles que não conseguiam ou não sabiam 
expressar seus direitos. Facções de filiados à 
OAB, em defesa da preservação do mercado 
destinado a advogados, e membros do Minis-
tério Público mostravam-se extremamente re-
sistentes à criação das Defensorias Públicas 
como órgãos prioritários e especializados na 
assistência jurídica gratuita.

Sobre Assistência 
Judiciária

O deputado Ulysses Guimarães apresenta a nova constituição 
brasileira em 5 de outubro de 1988.

Ulysses guimarães

   Foi um professor, advoga-
do e deputado federal paulis-
ta. Ele primeiramente apoiou 
o movimento militar que de-
pôs João Goulart em 1964, 
mas logo aderiu ao partido de 
oposição. Fundou e à frente 
do PMDB participou de todos 
os movimentos em prol da 
restauração democrática no 
País, como a luta pela anistia 
e a campanha nacional pe-
las eleições diretas. Exerceu 
a presidência da Câmara dos 
Deputados e da Assembléia 
Nacional Constituinte, con-
dição na qual promulgou a 
nova Constituição Federal de 
1988. Morreu em 12 de ou-
tubro de 1992, após seu heli-
cóptero cair em alto-mar. Seu 
corpo nunca foi encontrado.

Você sabia
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   Em seu artigo sobre a constitucionalização da 
Defensoria Pública, Moreira (2017) afirma que 
foi possível identificar três linhas de objeção 
relacionadas à inclusão da Defensoria no texto 
constitucional. São elas:

I - Disputas corporativas entre defensores pú-
blicos, que queriam institucionalizar a Defenso-
ria como política nacional de acesso à justiça, e 
outras profissões jurídicas que desempenhavam 
a assistência judiciária em alguns estados, tais 
como procuradores estaduais e advogados.

II - Resistência de governos estaduais que uti-
lizavam outras modalidades de prestação da 
assistência judiciária, configurando uma forma 
de proteger interesses de carreiras jurídicas ex-
pressivas dentro do Estado. Na visão desses 
políticos, a criação da Defensoria significava 
adotar uma estrutura mais cara, com uma nova 
burocracia jurídica, para desempenhar uma po-
lítica pública que já existia.

III - A Defensoria procurou equiparar-se institu-
cionalmente ao Ministério Público, cujos mem-
bros foram resistentes à ideia de que uma nova 
instituição do sistema de justiça pudesse usu-
fruir dos mesmos princípios institucionais, prer-
rogativas, direitos e garantias conquistados pelo 
MP. Nessa frente de resistência, alguns promo-
tores e procuradores de justiça eram relutantes 
em aceitar a existência de outra instituição do 
sistema de justiça em igualdade com o Ministé-
rio Público. Isso poderia significar uma disputa 
por recursos e/ou funções no futuro.

“Préstenção”

Entre
Aspas

   “A relação entre a FE-
NADEP, as Associações 
Estaduais e a Associação 
de Advogados de Ofício da 
Justiça Militar era excelen-
te, considerando-se a for-
ma embrionária com que a 
Defensoria Pública e suas 
congêneres, com outras de-
nominações, se organizava 
em cada um dos entes fe-
derativos. É inquestionável 
que possuíamos faróis a 
nos guiar, seja na esfera da 
União, seja na dos Estados. 
De qualquer forma, mesmo 
com grandes dificuldades 
financeiras, as Associações 
de todos os Estados parti-
ciparam da Assembleia Na-
cional Constituinte, exceto 
daqueles que eram contrá-
rios à criação da Defensoria 
Pública, como São Paulo e 
Santa Catarina. Vale ressal-
tar que ainda recentemente 
(2019) estava sendo cria-
da a instituição em alguns 
deles.” 

Defensora Pública Estadual 
Suely P Neder

In: ADRIANO, 2019

   “Ao defensor público cabe a orientação e 
a defesa, em todos os graus, das pessoas 
economicamente carentes, ou seja, pessoas 
que não podem pagar honorários advocatícios 
e nem custos judiciais. É a porta de acesso 
do pobre à Justiça” - declaração proferida por 
João Simões, presidente da Federação de De-
fensores Públicos durante a Constituinte

EM FAVOR DA DPU

   “Dentre as forças políticas que lutavam na 
Constituinte para inclusão do órgão Defensoria 
Pública no texto constitucional encontravam-se 
42 advogados de ofício da Justiça Militar Fe-
deral, tais profissionais civis concursados que 
faziam a defesa dos militares, juntaram-se à 
Associação dos Defensores Públicos do Estado 
do Rio de Janeiro - ADPERJ, da Federação 
Nacional das Associações de Defensores Pú-
blicos - FENADEP, do Instituto dos Advogados 
Brasileiros - IAB, da Defensoria Pública Esta-
dual de Minas Gerais e do Rio Grande do Sul.”

(NOGUEIRA, 2017, p. 24)

Entre
Aspas

13 de novembro de 1988

  Ayrton Senna, da equi-
pe McLaren, é campeão da 
Temporada de Fórmula 1 na 
Austrália.

Folhinha

O mais novo estado 
brasileiro

 A proposta de separação 
da parte norte do estado 
de Goiás para a criação 
do estado de Tocantins foi 
vetada duas vezes, pelos 
presidentes João Figueire-
do e José Sarney.
  Somente em 1988, a pro-
posta de criação do estado 
foi apresentada pelo deputa-
do federal Siqueira Campos 
e aprovada pela Assembleia 
Nacional Constituinte.

Senta que lá
vem história...

Entre
Aspas
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Senta que lá
vem história...

  “Houve um trabalho de convencimento (lobby) 
e de luta muito grande especificamente de algu-
mas advogadas de ofício da justiça militar, como 
Clarice Costa Kovacs, responsável pela Asso-
ciação dos Advogados de Ofício, Lourdes Maria 
Celso do Valle, Anne Elizabeth Nunes de Olivei-
ra e Angela Maria Amaral, para que nascesse a 
Defensoria Pública na Constituição”. 

(ROCHA, Alexandre Lobão 
In: NOGUEIRA, 2017, p. 24)

Você sabia

 “O maior desafio era responder ao mais ab-
soluto desconhecimento de grande parte dos 
constituintes sobre o que era e para que serviria 
a criação da Defensoria Pública”, conta Suely 
Pletz Neder, defensora pública no Mato Grosso 
do Sul,  ex-presidente da ANADEP, que esteve 
ao lado de outros defensores públicos de diver-
sos estados, mobilizados em Brasília, durante a 
Assembleia Nacional Constituinte.

De volta para o 
futuro

Matéria d’O Jornal  do Brasil (RJ) de 14 de fevereiro de 1989. 
Edição n° 00308. pág 19.

 “O ministro da Justiça, entregou ontem ao presidente o 
texto final do anteprojeto do novo Código de Defesa do 
Consumidor. Com 92 artigos, o código começou a ser 
elaborado logo após a aprovação da Constituição, pelo 
Conselho Nacional de Defesa do Consumidor (CNDC).
[...] o poder público manterá assistência judiciária gra-
tuita para o consumidor carente; [...]”

Morte de Chico Mendes

  Francisco Alves Mendes 
Filho, reuniu em sua luta o 
trabalho sindical, a defesa 
da floresta e a militância 
partidária, onde teve o seu 
trabalho reconhecido inter-
nacionalmente, sendo várias 
vezes premiado, inclusive 
pela ONU, que o distin-
guiu como um dos mais 
importantes defensores da 
natureza no ano de 1987. 
Através de sua luta pela im-
plantação das reservas ex-
trativistas, Chico combinava 
a defesa da floresta com a 
reforma agrária reivindicada 
pelos seringueiros, contra-
riando grandes interesses, 
principalmente os dos la-
tifundiários, que causaram 
sua morte em 22 de de-
zembro de 1988. 

Falando de 
Direitos Humanos

“Antes mesmo de ser iniciada a votação do 
segundo e último turno da Constituinte, pelo 
menos uma matéria já pode contar com seu es-
paço garantido na nova Carta. [...] O caput do 
artigo 134 não mereceu qualquer tipo de emen-
da, ficando portanto definido, conforme o texto: 
“A Defensoria Pública é instituição essencial à 
função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe 
a orientação jurídica e a defesa, em todos os 
graus, dos necessitados.” Apesar disso, mos-
tram-se ainda preocupados quanto a emenda 
supressiva apresentada pelo deputado Konder 
Reis ao parágrado único daquele artigo, que 
remete para lei complementar a organização da 
Defensoria Pública da União. [...]

Deu no jornal

Matéria (transcrição) do jornal Correio Brasiliense (DF) 
de 15 de julho de 1988. Edição n° 09220. pág 5.

  Erguido em 1961, o Muro 
de Berlim foi o símbolo mais 
emblemático do antagonis-
mo de capitalismo (Repú-
blica Federal da Alemanha) 
e de comunismo (República 
Democrática da Alemanha). 
Desta forma, não era ape-
nas a fronteira entre dois 
países, mas a construção de 
concreto que dividiu as duas 
esferas da Guerra Fria. A 
queda do Muro resultou na 
reunificação da Alemanha 
bem como na superação da 
divisão do Mundo em duas 
esferas antagônicas. 

9 de novembro de 1989

O mundo pára para ver 
derrubado o muro que divi-

dia a cidade de Berlim.

Folhinha
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A instituição Defensoria Pública

   “Até 1988, a assistência judiciária era tida como 
um serviço caritativo. Apesar de acolhida em nível 
constitucional, não se encontrava regulamentada – a 
assistência judiciária foi tratada de forma superficial 
apenas em 1950 pela Lei 1060, que não deter-
minou nenhuma forma específica para a prestação 
dos serviços jurídicos gratuitos, e nem de quem se-
ria a responsabilidade por estes serviços. Com a 
Constituição Federal de 1988, o acesso à justiça e 
a assistência judiciária foram concebidos: enquanto 
direitos fundamentais, sendo assumido o modelo de 
assistência jurídica, no qual o serviço é prestado 
pelo Estado, através de uma instituição específica 
– Defensoria Pública – com carreira própria de ad-
vogados contratados e pagos pelo Estado”. 

(CUNHA, 2001, p. 38)

Entre
Aspas

   “No plano internacional, o modelo adotado 
pela Constituição Brasileira [1988] tem obtido 
importante reconhecimento. Em 2011 e 2012, a 
Assembleia Geral da Organização dos Estados 
Americanos (OEA) aprovou por unanimidade 
duas resoluções – AG/RES. 2714 (XLII-O/12) 
e AG/RES 2656 (XLI-O/11) – recomendando 
a todos os países-membros a adoção do modelo 
público de Defensoria Pública, com autonomia e 
independência funcional.”

(IPEA)

De volta para o 
futuro

Você sabia

A Organização dos 
Estados Americanos

   Fundada em 1948 na cida-
de de Bogotá na Colombia, a  
OEA foi criada para alcançar 
nos Estados membros “uma 
ordem de paz e de justiça, 
para promover sua solidarie-
dade, intensificar sua colabo-
ração e defender sua sobera-
nia, sua integridade territorial 
e sua independência”.
   Participam da organiza-
ção os 35 países indepen-
dentes do continente ame-
ricano e assim a OEA se 
constitui como o principal 
fórum governamental políti-
co, jurídico e social do He-
misfério Ocidental. 
   “Para atingir seus objeti-
vos mais importantes, a OEA 
baseia-se em seus principais 
pilares que são a democracia, 
os direitos humanos, a segu-
rança e o desenvolvimento.”

   A Constituição de 1988 opera transfor-
mações na denominada Assistência Jurídica. 
Dessa forma, além de uma mudança na no-
menclatura, se altera o paradigma da assis-
tência, pois seu âmbito de atuação não é mais 
somente dentro do processo judiciário, mas 
passa a também ocorrer em toda a esfera 
extrajudicial. 
     Assim, a assistência jurídica integral e gra-
tuita passa a se traduzir em direito fundamental, 
cuja intenção é a de corrigir uma desigualdade 
material resultada da carência de recursos.

“Préstenção”

   Os objetivos da Defensoria Pública da União 
garantem ao Defensor Público o papel de 
agente transformador da sociedade e estão em 
perfeita sintonia com os objetivos da República 
Federativa do Brasil, à luz do texto constitucio-
nal, em seu artigo 3°:

Art. 3° - Constituem objetivos fundamentais da 
República Federativa do Brasil:

I - construir uma sociedade livre, justa e solidária;

II - garantir o desenvolvimento nacional;

III - erradicar a pobreza e a marginalização e re-
duzir as desigualdades sociais e regionais;

IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de 
origem, raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras 
formas de discriminação.

“Préstenção”

13 de março de 1985 
O cargo de Defensor 
Público deixa de fazer 
parte da estrutura do 

Ministério Público no DF.

25 de julho de 1985
A ação civil pública é 

criada.

4 de julho de 1986
Muda o critério para 

ser aceito o pedido de 
prestação da assistência 

judiciária.

21 de julho de 1987
Emenda Constitucional 

nº 37 cria a Procuradoria 
Geral da Defensoria 
Pública do Estado do 

Rio de Janeiro.

5 de outubro de 1988
A Constituição Federal 
é promulgada após 
intensos debates e 

negociações.

Cronologia
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Anos
90
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População Brasileira

146.825.475

fonte: IBGE

   Nos anos 1990, a democra-
cia brasileira superou crises 
políticas sem traumas e com 
grandes mobilizações popu-
lares. Assim foram o impea-
chment do presidente Collor 
e a cassação dos chamados 
“Anões do Orçamento”. Na 
economia, o Plano Real con-
trolou a inflação e verificou-
se o avanço do programa de 
privatizações. No plano social, 
destaca-se a questão agrária 
levantada pelos movimentos 
dos sem terra.

Contextualizando

Década de 1990
DA CRIAÇÃO À IMPLANTAÇÃO

   A Defensoria Pública da União, formalmente 
criada pela Constituição Federal de 1988, só 
foi regulamentada 6 anos depois, com a Lei 
Complementar n° 80, de janeiro de 1994. A 
implantação também não foi imediata, só ocor- 
reu um ano depois, e em caráter emergencial e 
provisório, a partir da Lei n° 9.020, de março 
de 1995.

Falando de 
Direitos Humanos

Estatuto da Criança e do 
Adolescente

   “O período da redemocratização no país foi 
marcado pela ação de uma série de organizações, 
como o Movimento Nacional de Meninos e Me-
ninas de Rua (MNMMR), da Pastoral da Crian-
ça da Conferência Nacional dos Bispos do Brasil 
(CNBB) e o Fórum dos Direitos das Crianças 
e Adolescentes (Fórum-DCA). [...] O crescente 
movimento em defesa dos direitos das crianças e 
adolescentes e a CF/88 contribuíram para em-
basar a elaboração do ECA, aprovado em 1990 
através da lei n°8.069. Crianças e adolescentes 
passam a ser sujeito de direitos, a contar com 
uma Política de Proteção Integral e com prioridade 
absoluta. O ECA foi um marco no fortalecimento 
desta visão sobre este segmento na legislação e 
na sociedade brasileira.”

(CASTRO, 2019, p. 1218-9)

   No dia 25 de dezembro 
de 1991, a icônica bandei-
ra vermelha com a foice e 
o martelo da União Soviética 
(URSS) tremulou pela últi-
ma vez no alto do Kremlin, 
a sede do governo. Ela deu 
lugar à bandeira tricolor da 
Rússia, o país que acabava 
de renascer com o desmem-
bramento de 15 repúblicas 
que formavam a URSS.

Falando de 
Direitos Humanos

Código de Defesa do Consumidor

   Criado em 11 de setembro de 1990 (Lei n° 
8.078) por expressa determinação no artigo 
48 dos Atos das Disposições Constitucionais 
Transitórias, o código de defesa do consumidor 
trata de um direito e garantia fundamental de 
todos, cabendo ao Estado a promoção de sua 
defesa (art. 5° inciso XXXII). 

Impeachment do 
presidente fernando 

Collor de mello

   Collor tomou posse em 
1990, iniciando um governo 
de austeridade econômica. 
Não tardaram a chegar de-
núncias de corrupção que 
afetaram sua imagem, moti-
vando a criação de uma CPI 
pelo Congresso. O relatório 
desta comissão serviu de 
base para um processo de 
impeachment, logo admitido 
pela Câmara Federal, de-
cisão que afastou o presi-
dente, substituído pelo vice 
Itamar Franco. Em fins de 
1992, Collor renunciou ao 
cargo, mas não impediu o 
Senado de julgá-lo e con-
dená-lo.

Senta que lá
vem história...

   “Apesar das previsões legais e do reco-
nhecimento internacional como boa prática do 
modelo adotado no Brasil, a criação e a im-
plementação de Defensorias Públicas têm sido 
um processo lento e intrincado, tanto em nível 
estadual como em nível federal. Antes de 1990, 
havia Defensorias Públicas em apenas sete es-
tados brasileiros. Esse número cresce de modo 
substancial a partir dos anos 1990, quando 
mais dez estados estabelecem essas institui-
ções. Os outros oito estados criariam as suas 
defensorias públicas apenas nos anos 2000, 
com as duas últimas delas tendo sido criadas 
por lei apenas em 2011, no estado do Paraná, 
e em 2012, no estado de Santa Catarina.” 

(IPEA)

De volta para o 
futuro

Defensoria 
Pública da União
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Você sabia

   No rol das funções ins- 
titucionais previstas na Lei 
Complementar n° 80/94, 
o art. 4º, XVII, estabelece 
importante atuação da De- 
fensoria Pública perante 
os estabelecimentos poli- 
ciais e penitenciários, com 
o objetivo de assegurar a 
todas as pessoas presas a 
proteção dos seus direitos 
e garantias fundamentais. 

   Nos moldes da LC n°. 
80/1994, fora estabeleci-
do o prazo de 180 (cento 
e oitenta) dias para que 
cada estado da federação 
se organizasse e elabo-
rasse a sua própria lei 
complementar estadual 
com vistas à efetiva ins-
tituição da defensoria em 
cada unidade federada.

“Préstenção”

 REPRESENTAÇÃO INTERNACIONAL 

   Cabe ressaltar o inciso VI do art. 4° da 
Lei Complementar n°80/94, que inseriu a 
Defensoria Pública no contexto internacional 
dos direitos humanos, passando a elencar en-
tre suas funções institucionais a possibilidade 
de representar aos sistemas internacionais de 
proteção dos direitos humanos, postulando pe-
rante seus órgãos.

Falando de 
Direitos Humanos

Saiba o que é a Defensoria Pública

Da sucursal de Brasília

  “A Defensoria Pública da União é o órgão que presta 
assistência jurídica gratuita a pessoas carentes e age em 
nome do interesse coletivo, em assuntos como defesa do 
consumidor.
   O órgão existe desde novembro de 94, quando o 
defensor Antônio Jurandy Porto Rosa foi nomeado pelo 
Senado para um mandato de dois anos. Sua atuação se 
restringe aos ramos federais da Justiça.
   Qualquer pessoa que se sinta atingida em seus direitos 
de consumidor ou que não possa pagar advogado pode 
requisitar um defensor público da União.
   A subdefensora pública Lourdes Maria Celso do Valle, 
no entanto, diz que as condições do órgão são precárias, 
pois conta com apenas 40 advogados, quando deveria ter 
pelo menos 1.500.”

Deu no jornal
Matéria do jornal Folha de S. Paulo (SP) 

de 9 de fevereiro de 1995.

  O primeiro Defensor Públi-
co-Geral Federal que tomou 
posse em 1 de dezembro de 
1994, Antônio Jurandy Por-
to Rosa, veio do quadro de 
Advogado de Ofício da Jus-
tiça federal castrense.

Você sabia

  “A partir da virada do milê-
nio, a ideia de incorporação 
do Defensor Público Inte-
ramericano como órgão de 
execução do direito de acesso 
à justiça internacional entrou 
em pauta como uma proposta 
possível para ampliar e refor-
çar a participação das vítimas 
jurídicamente hipossuficientes, 
que litigavam perante a Corte 

Interamericana.” 

Isabel Machado - Defensora 
Pública Interamericana 

(2016 - 2019)

De volta para 
o futuro

A LEI ORGâNICA DA DEFENSORIA 

   Em 12 de janeiro de 1994, o Presidente 
da República, Itamar Franco, sanciona a mais 
completa norma até então editada sobre a De-
fensoria Pública no Brasil, a Lei Complementar 
n° 80, que organiza a Defensoria Pública da 
União, do Distrito Federal e dos Territórios e 
prescreve normas gerais para sua organização 
nos Estados. Esta norma veio estabelecer prin-
cípios, objetivos e funções do órgão, direitos e 
deveres dos defensores e o sistema de compe-
tência de atuação.

Entre
Aspas

ANTES E DEPOIS Dela

   “Enquanto não existia a LC 80/94, os 
Estados exerciam a competência legislativa 
plena, para atender a suas peculiaridades, 
legislando concorrentemente com a União 
e DF sobre assistência jurídica e Defensoria 
Pública organizando-as. Após o advento da 
lei orgânica, os Estados tiveram que adequar 
a legislação à Lei Nacional citada, posto que 
a superveniência de lei federal sobre normas 
gerais suspende a eficácia da lei estadual, no 
que lhe for contrário.”

(Nogueira, 2017, p. 89)

Defensoria 
Pública da União
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Contextualizando Constituição da Carreira

   A carreira de Defensor Federal da DPU é com-
posta de 3 (três) categorias de cargos efetivos, 
nos termos do artigo 19 da LC n° 80/94:

•  2ª Categoria, classe inicial da carreira, atua 
junto aos Juízos Federais, aos Juízos do Traba-
lho, às Juntas e aos Juízes Eleitorais, aos Juízes 
Militares, às Auditorias Militares, ao Tribunal Ma-
rítimo e às instâncias administrativas. 

• 1ª Categoria, classe intermediária da carrei-
ra, atua nos Tribunais Regionais Federais, nas 
Turmas dos Juizados Especiais Federais, nos 
Tribunais Regionais do Trabalho e nos Tribunais 
Regionais Eleitorais. 

• Categoria Especial é a classe final da carreira 
e atua no Superior Tribunal de Justiça, no Tri-
bunal Superior do Trabalho, no Tribunal Superior 
Eleitoral, no Superior Tribunal Militar e na Turma 
Nacional de Uniformização dos Juizados Espe-
ciais Federais.

“Préstenção”

   A década de 90 traz dois 
grandes eventos mundiais de 
caráter ambiental com con-
sequências positivas para 
a humanidade:  a Rio Eco 
92, que propõe os caminhos 
para o desenvolvimento sus-
tentável, e o Protocolo de 
Quioto, que determina limites 
às emissões de gases po-
luentes na atmosfera.

04 de abril de 1997

  O Senado brasileiro apro-
va em segundo turno a 
emenda que possibilita a 
reeleição de prefeitos, go-
vernadores e  do presiden-
te da república para o se-
gundo mandato.

Folhinha

Garantias e prerrogativas

   A Lei Orgânica, em seu artigo 43, estabe-
lece garantias aos membros da carreira para 
que defensores federais possam executar suas 
funções sem ingerência de órgãos externos ou 
internos: independência funcional, inamovibili-
dade, irredutibilidade de vencimentos e estabili-
dade. Do mesmo modo, o artigo 44 estabelece 
as prerrogativas como mecanismo a proporcio-
nar ao hipossuficiente a “paridade de armas” 
para litigar com isonomia processual.

Senta que lá
vem história...Entre

Aspas

NOVA Carreira

   “Iniciava-se nesse momento a carreira da 
Defensoria Pública da União. “Eram apenas 42 
defensores públicos, que advogavam em ofício, 
de acordo com as matérias, e que posteriormente 
optaram pelo cargo de Defensor Público de 1ª 
Categoria e Categoria Especial.” Assim, em que pese 
o ingresso na carreira da DPU dar-se somente por 
aprovação prévia em concurso público, de âmbito 
nacional, de provas e títulos, com a participação da 
OAB, no cargo inicial de Defensor Público Federal 
de 2ª Categoria, a carreira atipicamente iniciou-
se na Categoria Especial e 1ª Categoria com a 
transformação dos cargos Advogado de Ofício e 
de Advogado de Ofício Substituto da Justiça Militar 
e de Advogado de Ofício da Procuradoria Especial 
da Marinha.”

(Eduardo Flores Vieira 
In: Nogueira, 2017, p. 72)

NO MESMO PATAMAR DE DEFESA

   “O §7º prevê que aos membros da Defen-
soria Pública é garantido sentar-se no mesmo 
plano do Ministério Público, criando com isso 
nova prerrogativa, de fundamental importância 
para a Instituição, principalmente nos órgãos de 
atuação junto aos Tribunais onde os Defenso-
res Públicos eram distanciados dos Magistra-
dos e do órgão do Ministério Público, dando a 
aparência de eventual posição de inferioridade. 
A eliminação desse distanciamento está rela-
cionada com o aprimoramento da Instituição, 
da extensão e da qualidade dos atendimentos 
prestados.”

(GALLIEZ, 2010, p. 74-5)

  “A Defensoria Pública foi 
gestada e nasceu na Justiça 
Militar da União. Por isso, é 
importante que este seja o 
primeiro tribunal do país a 
colocar o defensor no mesmo 

patamar da defesa”

(DPU pede assento ao STM 
no mesmo plano do MP 

Militar, 2014)

De volta para 
o futuro

Plano real

  Lançado em julho de 1994, 
durante o governo Itamar 
Franco, através do Ministro 
da Fazenda Fernando Hen-
rique Cardoso, o Plano Real 
foi um conjunto de medidas 
que visava a estabilidade 
econômica, com controle e 
redução da inflação, intro-
dução de uma nova moeda 
(o Real), sem congelamento 
de preços e salários. Parale-
lamente a estas medidas, o 
governo lançou outras para 
conter os gastos públicos e 
acelerar as privatizações. O 
projeto foi tão bem sucedi-
do que ajudou na eleição de 
FHC à presidência da repú-
blica nas eleições seguintes.

Defensoria 
Pública da União

Defensoria 
Pública da União
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Galeria de honra

Defensores Públicos-Gerais 
Federais

Reinaldo Silva Coelho 
1996-2000

Sub-defensoras Públicas-
Gerais Federais

Anne Elisabeth Nunes de 
Oliveira

1997-2000

Lourdes Maria Celso do Valle 
1995-1997

AUTONOMIA AINDA DISTANTE

“A primeira tentativa de conferir autonomia fun-
cional e administrativa à Defensoria Pública 
ocorreu com o projeto que deu origem à Lei 
Complementar 80/94. O parágrafo único do 
art. 3o trazia referência expressa neste sentido. 
O comando recebeu o veto do Presidente da 
República, uma vez que o texto constitucional 
à época em vigor era omisso acerca da auto-
rização para que a Defensoria Pública pudesse 
ser autônoma. Ainda de acordo com as razões 
de veto, a Constituição Federal conferia apenas 
ao Poder Judiciário e ao Ministério Público esta 
condição. Logo, disse o Presidente da Repú-
blica, ‘entendo que, não havendo concessão 
constitucional, não pode a Lei Complementar 
outorgar aquela revelia.”

(ALVES, 2006. p. 307)

Entre
Aspas

  “A LC 80/94 previu a criação de um avança-
do tipo de modelo público de assistência jurídi-
ca que demanda necessariamente uma enorme 
estrutura de pessoal e material, com quadro de 
defensores e servidores de apoio nos serviços 
públicos federais e estaduais.” 

(ROCHA, Alexandre Lobão 
In: Nogueira, 2017, p. 89)

ENFIM DEFENSORIA, AINDA 
QUE EMERGENCIAL

   Em 30 de março de 1995, é promulgada a 
Lei n.º 9.020, conversão da Medida Provisó-
ria n.º 930/1995, que implantava em caráter 
emergencial e provisório a Defensoria Pública 
da União e dava outras providências. Conside-
rando que a DPU não tinha quadro próprio de 
servidores, o grande trunfo desta lei foi o poder 
de requisição de servidores de outros quadros 
outorgado legalmente ao Defensor Público-Geral 
Federal, sem o qual o órgão não teria iniciado 
suas atividades.

Art. 4º O Defensor Público-Geral da União poderá 
requisitar servidores de órgãos e entidades da Ad-
ministração Federal, assegurados ao requisitado 
todos os direitos e vantagens a que faz jus no órgão 
de origem, inclusive promoção.

Parágrafo único. A requisição de que trata este ar-
tigo é irrecusável e cessará até noventa dias após a 
constituição do Quadro Permanente de Pessoal de 
apoio da Defensoria Pública da União.

Cronologia

   “Desde que iniciou sua implantação em 1994, 
a DPU era órgão subalterno na estrutura or-
ganizacional do Ministério da Justiça (Decreto 
Federal n° 6.016/2007), e ocupava não mais 
que algumas salas do 2º andar, do Anexo II, do 
prédio do MJ em Brasília.”

(NOGUEIRA, 2017, p. 34)

De volta para o 
futuro

Tecnologia

  Os anos 1990 marcaram a  
consolidação dos computa- 
dores com o lançamento dos  
sitemas Windows 95 e Win- 
dows 98.  Surgiram, também, 
os primeiros navegadores de  
internet. Havia grande temor 
pelo “Bug do Milênio” com a 
virada do ano de 1999 para 
2000.

4 de fevereiro de 1991 
A Defensoria Pública do 

Paraná é instituída.

12 de janeiro de 1994
A Defensoria Pública é 
organizada a partir de 
um modelo público de 
assistência jurídica.

1 de dezembro de 1994 
O primeiro Defensor 

Público-Geral Federal toma 
posse.

30 de março de 1995 
A Defensoria Pública da 
União é implementada 

em caráter emergencial e 
provisório

Contextualizando

Defensoria 
Pública da UniãoDefensoria 

Pública da União

Antônio Jurandy Porto Rosa

1994-1996
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Anos
2000
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População Brasileira

169.799.170

fonte: IBGE

   Década marcada por 
avanços nas pautas socioe-
conômicas, consolidação de 
movimentos sociais, escân-
dalos de corrupção, desco-
bertas tecnológicas e redu-
ção da pobreza.

Contextualizando

Década de 2000

A crise energética

   Durante o segundo man-
dato de Fernando Henrique 
Cardoso, o país enfrentou 
grave crise de fornecimen-
to de energia elétrica. Para 
evitar o risco do “apagão”, o 
governo impôs uma redução 
das cotas de consumo de 
energia a todo país.

Você sabia

Primeira defensora pública geral 
toma posse amanhã

   “Anne Elisabeth Nunes de Oliveira, a primeira 
mulher a assumir o cargo de defensora pública 
geral da União, toma posse amanhã (19), às 
12h, no Palácio da Justiça. 
   De acordo com a Constituição Federal, a 
Defensoria Pública da União é instituição es-
sencial à função jurisdicional do Estado, incum-
bindo-lhe a orientação jurídica e a defesa, em 
todos os graus, dos necessitados.
   Uma das principais bandeiras da nova de-
fensora é a realização de um concurso público 
que deverá estender a atuação da Defensoria, 
conforme sua finalidade constitucional.
  “Inicialmente vamos fazer o concurso e abrir a 
Defensoria para a área da Justiça Federal, cujo 
atendimento hoje é quase inexistente, principal-
mente na área previdenciária. Posteriormente, 
vamos colocar os defensores para atender tam-
bém à Justiça do Trabalho”, disse Anne.
  Pelo Projeto de Lei que tramita no Senado 
Federal, o concurso deverá prover 70 vagas já 
no primeiro semestre do ano que vem. Além 
desses, há mais 14 vagas que também deverão 
ser preenchidas.
  Criada em 1994, a Defensoria Pública da 
União conta hoje com 28 defensores que aten-
dem, basicamente, às demandas da Justiça 
Militar. Em cada uma das 12 auditorias de atu-
ação há cerca de 500 processos.”

(Fonte:Folha Online 18/12/2000 - 17h52)

Deu no jornal
Primeiro concurso 

   O primeiro concurso para Defensor Público Fe-
deral é realizado em 2001. A posse da primeira 
turma ocorre no Memorial JK em Brasília. Na pri-
meira chamada, são empossados 70 defensores.

Defensoria 
Pública da União

Entre
Aspas

MOMENTO HISTÓRICO 

    “Fruto de uma “gafe” do então Presidente 
Fernando Henrique Cardoso, que declarou que 
o Judiciário deveria parar de se preocupar em 
construir palácios para dar acesso à Justiça 
aos pobres, sendo muito criticado pela AJUFE 
(Associação dos Juízes Federais do Brasil), 
um momento histórico para a DPU foi a 
posse dos 84 aprovados no 1º Concurso 
Público para ingresso na carreira de Defensor 
Público da União (como eram chamados, na 
época, os Defensores Públicos Federais). 
Os novos Defensores juntaram-se aos 28 
membros oriundos da Advocacia de Ofício 
da Justiça Militar da União e impediram que 
a instituição fosse praticamente extinta por 
inexistência de Defensores para atender a 
população, principalmente na Justiça Federal. 
A partir de então, foram sucessivas posses de 
novos Defensores, tanto para a reposição de 
cargos vagos, quanto para o preenchimento de 
novos cargos criados por lei.”

(Dr. Holden Macedo da Silva - 
Defensor Público Federal) 

19 de maio

 Dia Nacional da 
Defensoria Pública

  Conhecido por patrocinar 
as causas dos revéis, po-
bres, viúvas e órfãos, Santo 
Ivo, padroeiro dos advoga-
dos, faleceu no dia 19 de 
maio de 1303. A data de-
dicada ao Santo Advogado 
serviu de inspiração para 
comemorar o Dia Nacional 
da Defensoria Pública, nos 
termos da Lei n° 10.448, de 
9 de maio de 2002.

Folhinha
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Associação Interamericana de 
Defensorias Públicas

   Criada em 18 de outubro de 2003 na cida-
de do Rio de Janeiro, por ocasião do II Con-
greso Interamericano de Defensoria Públicas, 
a AIDEF é uma associação de Defensorias 
Públicas, cujos objetivos principais se encon-
tram na defesa da vigência e eficácia dos 
direitos humanos ao estabelecer um sistema 
permanente de coordenação e cooperação 
interinstitucional das Defensorias Públicas e 
das Associações de Defensorias Públicas das 
Américas e do Caribe.

Defensoria 
Pública da União

   Dois defensores públicos federais tomaram 
posse como defensores interamericanos de di-
reitos humanos: Isabel Penido de Campos Ma-
chado, em 2016, e Leonardo Cardoso de Ma-
galhães, em 2019.

De volta para o 
futuro

  A Comissão de Anistia foi 
criada em 2001, por meio 
de uma medida provisó-
ria aprovada por unanimi-
dade no Congresso. A Lei 
10.559/2002, sancionada 
pelo presidente Fernando 
Henrique Cardoso, é res-
ponsável pelas políticas de 
reparação e memória de 
ex-presos e perseguidos 
políticos, além da recupera-
ção moral e econômica dos 
anistiados e suas famílias, 
no caso de familiares mor-
tos e desaparecidos vítimas 
da ditadura militar.

15 de agosto de 2001

Aprovado o novo 
Código Civil.

Folhinha

Senta que lá
vem história...

DPU Itinerante

   Criado em 2003, o projeto DPU Itinerante 
consiste no deslocamento de defensor público 
federal e de estrutura de apoio para localida-
des distantes da sede da Defensoria Pública 
da União a fim de prestar orientação jurídica 
integral, gratuita e de qualidade, promovendo, 
de forma real e efetiva, a cidadania e o acesso 
à Justiça. O primeiro itinerante realizado ex-
clusivamente pela DPU ocorreu num final de 
semana, nos dias 23 e 24 de agosto de 2003, 
em São Bento do Una (PE). De forma pioneira, 
a ação marca o início da trajetória de sucesso 
de um dos mais importantes projetos da DPU, 
que beneficia centenas de cidadãos nos mais 
distantes rincões do país.

Defensoria 
Pública da União

TEMÁTICAS AFRO E INDÍGENA 
NA EDUCAÇÃO

   São promulgadas as leis n° 10.639/03  e 
n° 11.645/08, como resultado de um gran-
de processo de lutas políticas e sociais. Elas 
alteram a Lei de Diretrizes e Bases da Edu-
cação Nacional para incluir a obrigatoriedade 
das temáticas História e Cultura Afro-Brasileira 
e História e Cultura Afro-Brasileira e Indígena, 
respectivamente, nos estabelecimentos de en-
sino fundamental e médio.

Falando de 
Direitos Humanos

Queda das Torres Gêmeas

   Em 11 de setembro de 
2001, quatro aviões foram  
sequestrados nos Estados 
Unidos: dois deles foram 
lançados contra as torres do 
World Trade Center em Nova 
York; outro atingiu o Pentá-
gono, em Washington; e o 
quarto avião caiu nas pro-
ximidades de Pittsburgh. A 
organização fundamentalista 
islâmica al-Qaeda assumiu 
a  autoria dos ataques, que 
deixaram 2.977 vítimas.

Contextualizando
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Segundo concurso público

   É aberto o segundo concurso para defensor 
público federal. Nesse certame são disponi-
bilizadas 14 vagas regionalizadas: três opor-
tunidades para o Centro-Oeste; uma para o 
Nordeste; quatro para a Região Norte; duas 
para o Sudeste e quatro para a Região Sul. À 
época, um projeto de lei estava em análise na 
Secretaria de Gestão da Presidência da Repú-
blica com previsão do aumento do número de 
defensores federais em todas as categorias. A 
posse ocorre em 2006.

Defensoria 
Pública da União

Sobre Assistência 
Judiciária

AUTONOMIA SÓ NO  âMBITO ESTADUAL

   Com a Emenda Constitucional n° 45, de
30 de dezembro de 2004, ocorre a inclusão 
expressa no texto constitucional de autono-
mia funcional e administrativa às Defensorias 
Públicas Estaduais, deixando de mencionar a 
Defensoria Pública da União e do Distrito Fede-
ral, causando revolta e criando controvérsias a 
respeito da inconstitucionalidade do dispositivo 
citado.

   A Defensoria Pública da União só irá alcançar 
sua autonomia funcional e administrativa com 
a edição da Emenda Constitucional nº 74, de 
2013.

De volta para o 
futuro

A eleição de Lula

  Após ser derrotado em 
três campanhas presiden-
ciais (1989, 1994 e 1998), 
Luiz Inácio “Lula” da Silva 
foi eleito presidente da Re-
pública em 2002. Impulsio-
nado por conquistas sociais, 
em especial o programa 
Bolsa Família, ele foi reelei-
to em 2006.

20 de maio de 2002

   A República Democrática 
de Timor-Leste torna-se in-
dependente da Indonésia e 
também o primeiro novo Es-
tado soberano do século XX.

Folhinha

Senta que lá
vem história...

símbolos da dpu

   A Portaria DPGU nº 16, de 07 de março de 
2005, aprova as Instruções Gerais para instituir 
os símbolos da Defensoria Pública da União, 
criar o brasão, instituir a bandeira e o estan- 
darte histórico e estabelecer as cores (branca 
e verde) representativas da DPU.

Defensoria 
Pública da União

Sobre Assistência 
Judiciária

Ofício de Direitos Humanos e 
Tutela Coletiva

   Em outubro de 2006, é implantado o pri-
meiro Ofício de Direitos Humanos e Tutela 
Coletiva (ODHTC) na unidade da DPU do Rio 
de Janeiro. Ao longo de uma década, alcan-
ça-se a presença desses ofícios específicos 
para a condução de medidas coletivas de as-
sistência jurídica em nove unidades espalha-
das pelo país.

DEFENSORIA PUBLICA (SP)

  “Em 2002, São Paulo 
assistiu à criação de um 
Movimento pela Defensoria 
Pública, o qual veio a en-
volver nada menos que 440 
(quatrocentos e quarenta) 
instituições e deu início à 
organização de petições e 
manifestações públicas. A 
lógica de mobilização social 
que marcou a implantação 
da Defensoria Pública em 
São Paulo se disseminou 
pelo país, configurando, as-
sim, uma consciência social 
sobre o direito de acesso à 
justiça para todos: nos es-
tados nos quais não havia 
defensoria pública, os mo-
vimentos sociais, sindicatos 
e grupos da sociedade civil 
passaram a se organizar 
para exercer pressão con-
tra os governos, reclamando 
essa implantação.  Defen-
soria Pública do Estado de 
São Paulo foi criada em 9 
de janeiro de 2006 pela Lei 
Complementar Estadual n° 
988.”

(IPEA)

Contextualizando
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Terceiro concurso público

   Conforme art. 135 da Lei n° 11.355, de 
19 de outubro de 2006, fruto de conversão 
da Medida Provisória n° 301/2006, são cria-
dos mais 169 cargos de Defensor Público da 
União, sendo 14 da Categoria Especial, 39 da 
1ª Categoria e 116 da 2ª Categoria. Em 2007, 
a Defensoria abre o terceiro concurso público 
para defensor público federal de 2ª categoria. 
61 vagas são disponibilizadas para todo o país. 

Defensoria 
Pública da União

PRIMEIRO CASO EMBLEMÁTICO

   Conhecido como Mensalão, o esquema de 
corrupção política funcionava mediante a com-
pra de votos de parlamentares entre 2005 e 
2006. Gerou, no STF, a ação penal n° 470, 
com 40 acusados. Entre os réus, Carlos Alber-
to Quaglia não constituiu advogado, alegando 
não possuir condições econômicas de fazê-lo, 
sendo sua defesa atribuída à DPU. O caso 
ficou emblemático na mídia e na história da 
DPU porque todos os outros acusados pos-
suíam condições econômicas suficientes para 
pagar quantias vultosas de honorários aos seus 
advogados e, ainda assim, o único que foi ex-
cluído imediatamente do processo, tendo seu 
julgamento anulado pelo Supremo, foi Quaglia, 
justamente o réu atendido com os serviços da 
Defensoria Pública, mostrando a qualidade do 
trabalho dos defensores públicos.

Defensoria 
Pública da União

REdpo

   A criação da REDPO no 
Mercosul, por deliberação 
do Grupo Mercado Comum 
– GMC, em 20 de fevereiro 
de 2004, teve por finalidade 
promover o fortalecimento 
institucional das Defensorias 
Públicas Oficiais dos Estados 
Membros do Mercosul, con-
forme os objetivos previstos 
no Tratado de Assunção. 
   A DPU desempenha um 
papel primordial na coor-
denação das atividades da 
REDPO, sobretudo na quali-
dade de gestão dos projetos 
e diretrizes aprovados, entre 
eles a Revista das Defenso-
rias Públicas do Mercosul. 
Em 2005, a REDPO passou 
a ser coordenada pelo Fó-
rum de Consulta e Concer-
tação Política.

Você sabia

Atuação em TIMOR-LESTE

   Em 2002, por intermédio da Agência Brasi-
leira de Cooperação – ABC, do Ministério das 
Relações Exteriores, foi firmado um Acordo Bá-
sico de Cooperação Técnica entre a República 
Federativa do Brasil e a República Democrática 
de Timor-Leste.
   Um dos temas do referido Acordo é a coo-
peração entre as defensorias públicas do Brasil 
e de Timor-Leste. Assim, defensores públicos 
federais brasileiros participam, num ato de co-
laboração internacional, do esforço de conso-
lidação do sistema de justiça de Timor-Leste. 

Defensoria 
Pública da União

ESTRUTURA ORGANIZACIONAL

   Entre 2005 e 2009, a normatização interna 
da DPU cria a Escola Superior da Defenso-
ria Pública da União e as Câmaras de Co-
ordenação e Revisão, que desempenham na 
estrutura da administração superior um papel 
fundamental na harmonização da atuação, as-
sessoramento e aprimoramento na prestação 
da assistência jurídica. Tais órgãos compõem 
a estrutura da DPU, assim organizada nos ter-
mos da LC 80/94: órgãos de administração 
superior (Defensoria Pública Geral da União, 
Subdefensoria, Conselho Superior e Correge-
doria), órgãos de atuação (Unidades da DPU) 
e órgãos de execução, que são os próprios 
defensores.

Defensoria 
Pública da União

Defensores em 
TIMOR-LESTE

   Os Defensores brasilei-
ros que, ao longo de 13 
anos, atuaram na Coope-
ração Técnica ente o Bra-
sil e Timor-Leste são: 
Marina da Silva Steinbru-
ch, Zeni Alves Arndt, Ro-
drigo Esteves Rezende, 
Afonso Carlos Roberto do 
Prado, Paulo Alfredo Unes 
Pereira, Dennis Otte La-
cerda, Pedro Paulo Chiavi-
ni, Jaime de Carvalho Lei-
te Filho, Tatiana Siqueira 
Lemos, Claudionor Barros 
Leitão e Estevão Ferreira 
Couto.

De volta para 
o futuro
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Revista da Escola Superior 

   A Revista da DPU tem seu primeiro número 
publicado em janeiro de 2009. A publicação 
visa estimular a divulgação técnica e científica 
de pesquisas e estudos relacionados aos temas 
afetos à Defensoria Pública, à promoção dos 
Direitos Humanos e ao acesso à Justiça.  

Defensoria 
Pública da União

Legitimidade para as
ações coletivas

   A Lei n° 11.448/2007 altera o art. 5º da 
Lei n° 7.347/1985, conferindo definitivamente 
legitimidade à Defensoria Pública para a propo-
situra da ação civil pública, pondo fim a discus-
sões jurisprudenciais sobre o tema.

Defensoria 
Pública da União

25 de Junho de 2009

  Morre aos 50 anos, vi-
tima de uma overdose de 
fármacos, o cantor Michael 
Jackson. 

Folhinha

Senta que lá
vem história...

O petroleo é nosso!

   Em 2006, a Petrobras 
anunciou a existência de 
um grande campo petrolí-
fero armazenado abaixo de 
uma espessa camada de 
sal, próximo ao litoral do 
Rio de Janeiro. O chamado 
pré-sal encontra-se a mais 
de 7 mil metros abaixo do 
nível do mar e, abaixo dele, 
encontra-se uma grande re-
serva petrolífera.

ANADEF

   Chamada originalmente de Associação 
Nacional dos Defensores Públicos da União 
- ANDPU, passa a se chamar Associação 
Nacional dos Defensores Públicos Fede-
rais - ANADEF a partir da sanção da Lei 
nº 132/2009, que criou nova denominação 
para os Defensores Públicos. É uma entidade 
de classe de âmbito nacional e, entre seus 
inúmeros objetivos estatutários, destaca-se o 
fortalecimento da DPU e da carreira de De-
fensor Público Federal.

Defensoria 
Pública da União

Mundo em crise

  A quebra do tradicional 
banco americano Lehman 
Brothers, em 15 de setem-
bro de 2008, encerra de 
forma brutal o frenesi cria-
do em torno das operações 
arriscadas no setor do cré-
dito imobiliário americano 
subprime. A quase falência 
de um símbolo do sistema 
bancário e as grandes di-
ficuldades encontradas por 
outras instituições, como a 
seguradora AIG, deflagra 
uma grande crise financeira 
e econômica, a mais grave 
desde a de 1929. 

Senta que lá
vem história...

GAEXT

   A Portaria DPGU n° 412/2009 institui o 
Grupo de Atuação Extraordinária junto ao Su- 
premo Tribunal Federal (GAEXT), tendo por 
objetivo desenvolver ações de acompanhamen- 
to e atuação perante a Suprema Corte. Seus 
integrantes são defensores designados pelo 
defensor público-geral federal para auxiliá-lo 
em suas atribuições institucionais junto ao Su-
premo Tribunal Federal. Atualmente, o grupo 
é chamando AASTF – Assessoria de Atuação 
perante o STF.

Defensoria 
Pública da União
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Mandado de Segurança Coletivo

    “A regra inserida pelo art. 4º, VII, VIII, IX, 
X e XI, da Lei Complementar 80, de 1994 (e 
alteração dada pela Lei Complementar 132, de 
2009), conjugada aos arts. 134 e 5º da Cons-
tituição Federal, consagram a legitimidade da 
Defensoria Pública para o Mandado de Segu-
rança Coletivo em favor da defesa de interes-
ses difusos, coletivos e individuais homogêneos 
de grupo de pessoas então necessitadas sob o 
ponto de vista organizacional, e que abarca a 
necessidade de tutela dos vulneráveis coletivos 
e da indivisibilidade dos interesses de grupos 
de necessitados desprovidos de recursos orga-
nizacionais.”

(BORGES, 2012, p. 207)

Defensoria 
Pública da União

Galeria de honra Defensores Públicos-Gerais 
Federais

Anne Elisabeth Nunes de Oliveira

2000-2004

Sub-defensores Públicos-
Gerais Federais

Leonardo Lorea Mattar

2006-2010

Marina da Silva Steinbruch

2003-2005

Adhemar Marcondes de Moura

2001-2003

Solução extrajudicial de litígios

   O acesso à justiça pela Defensoria Pública 
também é oferecido por meios alternativos de 
solução de conflitos, devendo o defensor públi-
co promover, prioritariamente, a solução extra-
judicial dos litígios, visando à composição entre 
as pessoas em conflito de interesses, por meio 
de mediação, conciliação, arbitragem e demais 
técnicas de composição e administração de 
conflitos (artigo 4°, II, da Lei Complementar n° 
80/94, com modificações da Lei Complemen-
tar n° 132/2009). 

Defensoria 
Pública da União

qUARTO concurso público

   Por força da Lei n° 11.890, de 24 de de-
zembro de 2008, são criados 7 cargos de De-
fensor Público de Categoria Especial, 20 de 1ª 
Categoria e 173 de 2ª Categoria. No fim de 
2009, é inaugurado o quarto concurso para 
defensor público federal com 134 vagas para 
todo o país.

Defensoria 
Pública da União

Cronologia

9 de maio de 2002
O dia nacional da 

Defensoria Pública é 
estabelecido.

18 de outubro de 2003
A AIDEF é criada.

15 de janeiro de 2007
A Defensoria Pública passa 

a ser legitimada para 
propor ação civil pública.

7 de outubro de 2009
A Lei nº 132/2009 é 
sancionada, conferindo 
diversos avanços à 
Defensoria Pública.

Lei Complementar N° 132

   O presidente Lula sanciona a Lei Com- 
plementar n° 132, de 7 de outubro de 2009, 
que altera dispositivos da Lei Complementar n° 
80/1994 e da Lei n° 1.060/50, ampliando 
as funções institucionais da Defensoria Pública, 
modernizando e democratizando a gestão. A 
Defensoria passa a ter um vínculo especial para 
promoção e defesa dos direitos humanos, com-
prometendo-se com “grupos sociais vulneráveis 
que mereçam proteção especial do Estado” e 
com pessoas vitimadas por formas graves de 
opressão ou violência, independentemente da 
situação de hipossuficiência econômica. 

Defensoria 
Pública da União

Galeria de honra

Eduardo Flores Vieira

2005-2009
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Anos
2010
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População Brasileira

190.732.694

fonte: IBGE

   Anos marcados pela elei-
ção da 1ª mulher presidente 
da república, avanço do com-
bate à corrupção, prisões de 
empresários e políticos, entre 
eles o ex-presidente Lula, 
impeachment da presidente e 
realização de grandes even-
tos, como a Copa do Mundo 
e as Olimpíadas.

Contextualizando

Década de 2010 PRIMEIRO PRÊMIO INNOVARE

   A defensora pública federal Dra. Luciene 
Strada, coordenadora do projeto Erradicação do 
Escalpelamento na Amazônia, é premiada em 
dezembro de 2010 pelo Instituto INNOVARE, 
associação sem fins lucrativos que tem como 
objetivo o desenvolvimento de projetos para 
pesquisa e modernização da Justiça Brasilei-
ra. Seu projeto de combate ao escalpelamento 
trabalha para a prevenção de acidentes que 
acontecem em embarcações da região amazô-
nica cujo eixo do motor não tem proteção. Isso 
resulta na retirada brusca do couro cabeludo, 
principalmente de mulheres e crianças. O ob-
jetivo do trabalho é a implantação de políticas 
públicas para tratamento e pela melhoria da 
qualidade de vida das vítimas.

Defensoria 
Pública da União

SEGUNDO PRÊMIO INNOVARE 

   Os defensores públicos federais Yuri Cos-
ta, Gioliano Damasceno e Marcos Brito Ribeiro 
foram premiados em novembro de 2012 pelo 
Instituto Innovare, com o projeto “Assistência 
a Atingidos pela Hanseníase no Maranhão”. O 
projeto consiste no desenvolvimento de meca-
nismos extrajudiciais e judiciais de assistência 
multissetorial e articulação com setores do go-
verno e sociedade civil, a fim de de assegurar 
os direitos e resgatar a cidadania de pessoas 
atingidas pela doença.

Defensoria 
Pública da UniãoPrimavera Árabe

   Em fins de 2010, uma 
série de revoltas populares 
eclodiram em mais de 10 
países no Oriente Médio e 
no norte da África contra o 
desemprego e as precárias 
condições de vida, culmi-
nando na queda de vários 
governantes.

Observatório Nacional de Direitos 
Humanos e Hanseníase 

   Em 2018, como resultado de uma parceria 
firmada entre a Defensoria Pública da União, o 
Movimento de Reintegração das Pessoas Atin-
gidas pela Hanseníase (Morhan) e a Nippon 
Foundation, é criado o Observatório Nacional 
de Direitos Humanos e Hanseníase. Tal dis-
positivo busca auxiliar na defesa individual ou 
coletiva em demandas que evidenciem a han-
seníase como questão de saúde pública e de 
direitos humanos no Brasil. 

Defensoria 
Pública da União    O escalpelamento de mu-

lheres ribeirinhas no norte 
do Brasil e a situação de 
pessoas atingidas pela han-
seníase são algumas das 
temáticas abordadas pela 
DPU e foram retratadas po-
eticamente na  exposição 
“Presença entre Ausências”.

Você sabia

RIPAJ

   A criação do Fórum de Cooperação Entre 
as Instituições Públicas de Assistência Jurídica 
dos Países de Língua Portuguesa correspon-
de a uma iniciativa da DPU por ocasião da 
I Reunião, marco da assinatura da Declara-
ção Constitutiva, que se realizou na cidade 
de Brasília, entre os dias 5 a 7 de abril de 
2011. A RIPAJ é integrada por representantes 
das instituições públicas oficiais de assistência 
jurídica dos países membros da CPLP - Co-
munidade dos Países de Língua Portuguesa.

Defensoria 
Pública da União
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Igualdade Racial é Pra Valer

    Em 2012, é assinado um acordo de coope-
ração que integra a DPU à campanha Igualda-
de Racial é Pra Valer, com foco na promoção 
de ações contra a discriminação. O acordo tem 
vigência de três anos e se propõe a definir 
políticas públicas contra a discriminação racial. 
Pelo documento, a DPU se compromete a criar 
um ofício especializado para atendimento de 
povos e comunidades tradicionais, a exemplo 
de grupos quilombolas, ciganos e de terreiros.

Defensoria 
Pública da União

   “Com o objetivo de aten-
der a diferentes comunida-
des tradicionais em situação 
de vulnerabilidade que com-
põem a população brasilei-
ra, a Defensoria Pública da 
União decidiu ampliar o ob-
jeto do Grupo de Trabalho – 
GT Comunidades Tradicio-
nais, antes denominado de 
GT Quilombola, para incluir, 
além da população quilom-
bola, outros grupos étnicos 
ou comunidades formadas 
historicamente em um ter-
ritório geográfico específico, 
relacionados a uma ativida-
de em comum. O objetivo 
da atuação é buscar o bem
-estar e o progresso social 
e econômico dos membros 
dessas comunidades.  Além 
das políticas ligadas dire-
tamente às comunidades 
quilombolas, há também 
atuação para tutela dos in-
teresses de comunidades 
ciganas, caiçaras e dos in-
tegrantes das casas de re-
ligiões afro-brasileiras, bem 
como de outras comunida-
des tradicionais.”

(GT Comunidades 
Tradicionais/ DPU)

Você sabia

Ações Afirmativas

   Com a implantação da Lei n° 12.711/2012 
conhecida como a Lei de Cotas, é regulamen-
tada nacionalmente uma medida de ação afir-
mativa, por meio de reserva de vagas para 
estudantes de escolas públicas, pretos, pardos 
e indígenas em todo o sistema de educação 
superior e ensino técnico federal.

Falando de 
Direitos Humanos

AUTONOMIA ÀS DEFENSORIAS PÚBLICAS

   “O Congresso Nacional promulgou, nesta ter-
ça-feira (6), a Emenda Constitucional 74/2013, 
que concede às Defensorias Públicas da União 
em cada estado e no Distrito Federal autonomia 
funcional e administrativa, a exemplo do que 
já ocorre com as defensorias estaduais desde 
a reforma do Judiciário (EC 45). A partir de 
agora, elas deixam de ser vinculadas ao Minis-
tério da Justiça. A sessão foi comandada pelo 
presidente do Senado, Renan Calheiros. Para 
o senador, a promulgação representa mais um 
passo rumo ao acesso universal à Justiça, que 
requer uma Defensoria Pública forte e atuante 
para servir aos 130 milhões de potenciais usu-
ários brasileiros.” 

(Fonte:Agência Senado)

Sobre Assistência 
Judiciária

Defensoria para Todos

   Em 2014, é aprovada a Emenda Constitu-
cional 80, que alçou a Defensoria Pública a 
novo patamar, atribuindo-lhe a promoção dos 
direitos humanos e caracterizando-a como ex-
pressão e instrumento do regime democrático. 
Além disso, foi constitucionalizada a atuação na 
tutela coletiva de direitos. Inaugurou-se, por-
tanto, um novo paradigma constitucional para 
a Defensoria.

Deu no jornal

1° de janeiro de 2011

  Dilma Rousseff assume 
como a primeira mulher 
eleita presidente do Brasil, 
com 55.752.239 votos. 

Folhinha

Promulgação da emenda no 
Congresso Nacional
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Programa Eu Tenho Direito

   A Defensoria Pública da União lançou no dia 
27 de maio de 2014 o Programa “Eu Tenho Di-
reito”, num evento de atendimento à população 
na Rodoviária do Plano Piloto, em Brasília/ DF, 
em comemoração ao aniversário dos 19 anos 
de DPU. O objetivo do programa é aproximar 
a instituição das pessoas que não têm condi-
ções de contratar os serviços de um advogado, 
através de um amplo conjunto de iniciativas do 
órgão.

Defensoria 
Pública da União

Quinto CONCURSO PÚBLICO

   Em dezembro de 2012 foi sancionada a Lei 
n° 12.763, que cria 789 vagas para Defensor 
Público Federal, sendo 732 de 2° Categoria, 
48 de 1° Categoria e 9 de Categoria  Espe-
cial. O concurso somente foi realizado no ano 
de 2015, com abertura de 10 novas unidades, 
dando-se posse inicialmente a 62 novos De-
fensores,  que se somaram aos 481 existentes 
até então. 

Defensoria 
Pública da União

Casamento LGBT

   Em 2011, o Supremo Tri-
bunal Federal reconheceu, 
em decisão unânime, a equi-
paração da união homosse-
xual à heterossexual. No dia 
de 14 de maio de 2013, o 
Conselho Nacional de Justiça 
aprovou uma resolução obri-
gando todos os cartórios do 
país a celebrar casamentos 
civis ou conversões de união 
estável em casamento entre 
pessoas de mesmo sexo.

Você sabia

Terremoto no Haiti

   Em 12 de janeiro de 
2010, um dos terremotos 
mais violentos da história 
devastou a capital do Hai-
ti, Porto Príncipe, matando 
230 mil pessoas.

Contextualizando

TETO DE GASTOS IMPEDE EXPANSÃO
 DA DEFENSORIA

   “A Defensoria Pública da União (DPU) viu 
seu plano de expansão ficar comprometido com 
a promulgação da Emenda Constitucional 95 
em 2016. A emenda definiu o teto dos gastos 
públicos e determinou que somente haverá re-
ajustes para reposição da inflação acumulada 
conforme o Índice Nacional de Preços ao Con-
sumidor Amplo (IPCA). Antes disso, a Emen-
da Constitucional 80/2014 havia determinado 
prazo de oito anos para que todas as unidades 
jurisdicionais do país contassem com defensor 
público. Com o teto de gastos, a Defensoria 
não terá verbas para cumprir essa meta.”

(Fonte: Agência Senado)

Deu no jornal

“PEC Do teto”

   “Altera o Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias, para instituir o Novo Regime Fis-
cal, e dá outras providências.” 
   A proposta brasileira de implementação de 
teto para os gastos públicos federais é aprova-
da em 16 de dezembro de 2016, consolidando-
se na Emenda Constitucional de n° 95, que 
instituiu um novo regime fiscal para vigorar nos 
próximos 20 anos, valendo, portanto, até 2036.

Defensoria 
Pública da União

  Em 2014, o Brasil sediou 
a Copa do Mundo. Com 
jogos em 12 cidades, a 
competição foi sucesso de 
público, tendo a Alemanha 
como a grande campeã. O 
Brasil ficou em 4º lugar.

Contextualizando
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Atuação Coletiva

   Em 6 de abril de 2016, a Resolução n° 
127 reformula totalmente o modelo de atuação 
coletiva da Defensoria Pública da União. To-
dos os defensores públicos federais passam a 
ser um potencial agente de assistência jurídica 
para demandas de viés coletivo, não havendo 
mais a limitação aos antigos Ofícios de Direi-
tos Humanos e Tutela Coletiva (ODHTC). Além 
disso, a mesma resolução cria novas figuras 
dentro da organização administrativa da DPU: 
os Defensores Regionais de Direitos Humanos 
(DRDHs) e o Defensor Nacional de Direitos 
Humanos (DNDH).

Falando de 
Direitos Humanos

   Em 2017, é designado para atuar como 
primeiro defensor nacional de direitos humanos 
o defensor público federal Anginaldo Oliveira 
Vieira. Depois dele, passaram pelo cargo tam-
bém os defensores Eduardo Queiroz e Atanasio 
Lucero.

“Préstenção”

PROJETO VISITA VIRTUAL 

   Iniciativa desenvolvida 
pela DPU e pelo Departa-
mento Penitenciário Nacio-
nal do Ministério da Jus-
tiça e Segurança Pública 
(Depen/ MJSP), foi apre-
sentada na 26ª Sessão da 
Comissão de Prevenção do 
Crime e Justiça Criminal do 
Escritório das Nações Uni-
das sobre Drogas e Crime, 
na cidade de Viena em 
2017. O projeto permite o 
contato virtual entre  familia-
res e presos em Peninten-
ciárias Federais, traduzindo 
grande benefício ao evitar a 
realização de longas e cus-
tosas viagens, garantindo a 
manutenção e preservação 
dos laços familiares, funda-
mental para a recuperação 
dos detentos.

Você sabia

“Préstenção”
   O projeto Visita Virtual, de 
autoria dos defensores públi-
cos federais Dennis Otte La-
cerda e João Alberto Simões 
Pires Franco, foi reconhecido 
pelo prêmio Innovare de boas 
práticas edição de 2011.

AUTONOMIA MANTIDA

   O Supremo Tribunal Federal (STF) publica 
acórdão de julgamento de maio de 2016 que, 
por 8 votos a 2, nega a concessão de medida 
cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade 
(ADI) n° 5.296. A decisão, que teve a mi-
nistra Rosa Weber como relatora, manteve a 
autonomia funcional e administrativa da DPU e 
da Defensoria Pública do Distrito Federal, bem 
como a iniciativa de lei dessas instituições para 
apresentar proposta orçamentária.

Defensoria 
Pública da União MUTIRÃO CARCERÁRIO

 EM MANAUS

   A crise carcerária defla-
grada no Amazonas na vi-
rada do ano de 2016 para 
2017 levou à realização da 
ação Defensoria Sem Fron-
teiras em Manaus, que teve 
a missão de analisar cer-
ca de 10 mil processos de 
5,6 mil cidadãos presos em 
nove penitenciárias do esta-
do. A força conjunta contou 
com 76 defensores públi-
cos, de 6 a 17 de fevereiro 
de 2017. A DPU destacou 
10 defensores públicos fe-
derais com experiência em 
execução penal, tutela co-
letiva e direitos humanos 
para o mutirão.

Você sabia

Importância da DPU

   “Na visão da população brasileira, a Defen-
soria Pública é considerada em 2017 a institui-
ção pública mais importante, apontou pesquisa 
realizada pelo Conselho Nacional do Ministério 
Público (CNMP). Segundo a pesquisa, divulga-
da ontem, 92,4% dos brasileiros consideram a 
Defensoria como importante ou muito importan-
te, o que aponta uma satisfação maior com a 
instituição, anteriormente avaliada positivamen-
te por 85% dos entrevistados.”

(Fonte: gazetaweb)

“Préstenção”

Entre
Aspas

“Se a pessoa simplesmente 
não ver uma perspectiva, 
um horizonte de recupe-
ração, o sistema penal 

vai ser só um depósito de 
seres humanos.”

Subdefensor Jair Soares 
Júnior em entrevista ao site 

Poder 360. (2018)
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Impeachment

   Em 31 de agosto de 
2016, Dilma Rousseff per-
de o cargo de presidente da 
república, após a acusação 
da prática de “pedaladas 
fiscais”, tendo como resulta-
do a cassação do mandato, 
mas sem a perda dos direi-
tos políticos. Com a saída 
de Dilma, o vice-presiden-
te Michel Temer assume a 
presidência do país.

Senta que lá
vem história...

NO CONSELHO DIRETIVO DA AIDEF

   A nova gestão da Associação Interamericana 
de Defensorias Públicas (AIDEF) toma posse 
em 6 de setembro de 2018, na cidade de San-
tiago, no Chile. Eleita para a Subcoordenação-
Geral, é a primeira vez que a Defensoria Públi-
ca da União, em mais de dez anos de atuação 
na Aidef, integra o Conselho Diretivo.

Fortalecimento da Defensoria

   A Assembleia Geral da Organização dos Es-
tados Americanos (OEA) aprova em 5 de junho 
de 2018, a resolução “Promoção e Proteção 
dos Direitos Humanos”, destinada ao fortale-
cimento da Defensoria Pública Oficial e autô-
noma como salvaguarda do direito de acesso 
à justiça de todas as pessoas, em particular 
daquelas que se encontram em situação de 
vulnerabilidade.

Defensoria 
Pública da União

Falando de 
Direitos Humanos

NO fluxo

   Trajetórias individuais de 
mulheres que tiveram suas 
vidas marcadas por migra-
ções, refúgios e deslocamen-
tos forçados são retratadas 
na exposição  “No Fluxo: Re-
flexos da Migração e Refúgio 
de Mulheres no Brasil”.
   Lançada no final de 2017,  
como resultado da parceria 
entre a DPU, o Alto Comis-
sariado das Nações Unidas 
para Refugiados (Acnur) e 
o Comitê Nacional para os 
Refugiados (Conare), a  ex-
posição aborda com sensibi-
lidade mais um dos temas de 
enfrentamento da DPU.

Você sabia

COTAS NO CONCURSO DPU

   Pela primeira vez, em 2017,candidatos ne-
gros e de ascendência indígena passam a ter 
direito à reserva de vagas no concurso para in-
gresso na carreira de defensor público federal. 
A cota para negros já era adotada por outros 
órgãos, mas a Defensoria se torna a primeira a 
resguardar o direito das pessoas indígenas em 
uma seleção de órgão jurídico nacional.

Falando de 
Direitos Humanos

Grupos de Trabalho - GTs 

   Com o objetivo de dar atenção especial a 
grupos sociais vulneráveis específicos e pres-
tar-lhes assistência jurídica integral e gratuita 
de forma prioritária, em 12 de março de 2018 é 
editada a Portaria da DPU  n° 200, que regu-
lamenta as atividades dos Grupos de Trabalho 
vinculados à Defensoria Pública da União. 
   São eles:  GT Catadores, GT Comunidades 
Indígenas, GT Comunidades Tradicionais, GT 
Assistência e Proteção à Vítima de Tráfico de 
Pessoas, GT Assistência às Trabalhadoras e 
Trabalhadores Resgatados de situação de es-
cravidão, GT Identidade de Gênero e Cidadania 
- LGBTI, GT Migrações, Apatridia e Refúgio, 
GT Rua, GT Mulheres, GT Saúde, GT Mora-
dia e Conflitos Fundiários, GT Atendimento à 
Pessoa Idosa, GT Atendimento à Pessoa com 
Deficiência, GT Pessoas em Situação de Prisão 
e Enfrentamento à Tortura, GT Políticas Etnor-
raciais e GT Garantia à Segurança Alimentar e 
Nutricional. 

Defensoria 
Pública da União
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Terceiro PRÊMIO INNOVARE 

   Em 2018, no 15º Prêmio Innovare, a DPU é 
duplamente agraciada. “Ronda de Direitos Huma-
nos”, de autoria do defensor público federal Re-
nan Vinícius  Sotto Mayor e da defensora pública 
estadual Carla Beatriz Nunes Maia, é um projeto 
de atendimento a pessoas em situação de rua 
no Rio de Janeiro.  Na categoria de boas práti-
cas, os defensores públicos federais João Marcos 
Mattos Mariano e Francisco de Assis Nascimento 
Nóbrega, entre outros, são premiados pelo projeto 
“Eu quero ser ouvido!”, que atua na garantia de 
direitos aos atingidos pelo desastre ambiental na 
Bacia do Rio Doce.

Defensoria 
Pública da União

FORÇA DE APOIO da dpu

   Em janeiro de 2019, o Ministério da Eco-
nomia determina a permanência dos servidores 
requisitados na DPU pelo prazo de apenas mais 
seis meses. Diante do risco iminente de evasão 
dos servidores requisitados do Poder Executivo 
em exercício na DPU, a Defensoria busca uma 
medida político-legislativa para conter o êxodo de 
pessoal, correspondente a quase dois terços da 
força de apoio da instituição. Sensível à precarie-
dade estrutural da DPU, o Poder Executivo edita 
a Medida Provisória n° 888, convertida na Lei n° 
13.915, viabilizando assim a permanência de  819 
servidores requisitados.

Defensoria 
Pública da União

Entre
Aspas

  “Me parece absolutamente 
antidemocrático você ter um 
sistema de Justiça aparelha-
do com polícia, com Minis-
tério Público, com advocacia 
pública, e não o ter em re-
lação ao aparelhamento da 
Defensoria Pública.“ 
Defensor Geral Gabriel Faria 
Oliveira em entrevista ao site 

Consultor Jurídico
(2019)

Dpu lança video sobre 
população de rua

  O minidoc “Rua: lugar de 
direitos” fala da inclusão das 
pessoas em situação de rua, 
cuja condição de exclusão 
e discriminação exige atua-
ção estratégica da DPU. O 
vídeo retrata momentos da 
Ronda de Direitos Humanos 
no Rio de Janeiro, projeto 
vencedor do Prêmio Innova-
re em 2018, além de acom-
panhar a Marcha Nacional 
da População em Situação 
de Rua, em Brasília.

Você sabia

eleita coordenadora geral 
do BLODEPM 

   Na qualidade de membro efetivo do Bloco 
de Defensores Públicos Oficiais do Mercosul 
(BLODEPM), em 2019 a DPU foi eleita Co-
ordenadora-Geral do grupo para um mandato 
de dois anos. O BLODEPM é uma associação 
civil criada em 2004 pelos membros plenos do 
Mercosul,  à qual a DPU é filiada desde 2013, 
com o objetivo de promover o fortalecimento 
institucional dos Defensores Públicos dos Esta-
dos da região, estabelecendo uma coordenação 
interinstitucional para proteção dos direitos hu-
manos dos litigantes em vulnerabilidade jurídica 
e econômica.

Defensoria 
Pública da União

Novo presidente

   Jair Bolsonaro, capitão 
reformado do exército bra-
sileiro e deputado federal 
por sete mandatos, foi elei-
to presidente do Brasil em 
2018 com 55,13% dos votos 
válidos no segundo turno.

Senta que lá
vem história...

REDPO 2019

   Nos dias 7 e 8 de novembro de 2019, 
a DPU, em Brasília, sediou a XXIX Reunião 
Especializada de Defensores Públicos Oficiais 
do Mercosul (REDPO). O evento tem como 
missão o fortalecimento institucional das De-
fensorias Públicas, criando condições para uma 
melhor aplicação da Justiça, em respeito aos 
direitos e garantias contemplados nos tratados 
internacionais e nas constituições dos estados 
parte. A criação da REDPO no Mercosul, teve 
por finalidade promover o fortalecimento insti-
tucional das Defensorias Públicas Oficiais dos 
Estados Membros do Mercosul, conforme os 
objetivos previstos no Tratado de Assunção.

“Préstenção”
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SEXTO CONCURSO PÚBLICO

   O sexto concurso para Defensor Público Fe-
deral é realizado em 2017. Nesse certame, são 
disponibilizadas 25 vagas para a classe inicial 
da carreira. O concurso é prorrogado por mais 
dois anos através do Edital DPU/GABDPGF/
DPGU/Nº 19, de 27 de abril de 2020.

Defensoria 
Pública da União

NÚCLEO DE TRADUÇÃO 

   Em 28 de agosto de 2019, é criado o Núcleo 
de Tradução (Nutrad) da Defensoria Pública da 
União, resultado de parceria com a Universida-
de de Brasília (UnB). O termo de cooperação 
assinado pelas duas instituições orienta a im-
plementação de ações de extensão universitá-
ria em matéria de interpretação e tradução de 
línguas estrangeiras e indígenas no âmbito dos 
pedidos de cooperação jurídica internacional 
relativos à assistência jurídica gratuita e aten-
dimentos de assistidos estrangeiros no país, e 
prevê o compartilhamento de pesquisas aca-
dêmicas.

Defensoria 
Pública da União

“Préstenção”

MANUAL DE ESCUTA

   Produto da cooperação 
entre MIEUX e DPU, o Ma-
nual de Escuta de Crianças 
e Adolescentes Migrantes 
foi finalizado em janeiro de 
2020. É um recurso infor-
mativo sobre os conheci-
mentos e habilidades ne-
cessárias para conduzir 
escutas efetivas e profissio-
nais de crianças e adoles-
centes, auxiliando o traba-
lho da Defensoria Pública 
em contextos migratórios.

Direitos indígenas

   A Defensoria Pública da União consolidou 
forte atuação na defesa dos direitos indígenas. 
As ações da DPU envolvem defesa de gru-
pos e comunidades ameaçadas de serem reti-
radas das terras em que moram; registro civil 
de crianças indígenas; concessão de benefícios 
previdenciários; fornecimento de cestas bási-
cas e de serviços de infraestrutura e saúde; 
prevenção de conflitos com forças policiais; e 
fornecimento de água potável e alimentação a 
aldeias atingidas pelos rejeitos da barragem de 
Brumadinho (MG). 

Defensoria 
Pública da União

Concurso de Redação

   Como parte da estratégia de educação em 
direitos, a DPU lança anualmente o Concurso 
de Redação, quando escolas públicas, órgãos 
do sistema prisional e unidades socioeducativas 
refletem e desenvolvem o tema de acesso à 
justiça. Diante dos desastres oriundos dos rom-
pimentos de barragens de rejeitos de minérios 
no Brasil, em 2019, o concurso de redação 
teve como tema “Defender direitos, evitar de-
sastres: como o acesso à justiça contribui para 
o desenvolvimento sustentável”.

Defensoria 
Pública da União

Tragédia em Brumadinho

  A ruptura de uma barra-
gem de rejeitos, pertencen-
te à mineradora Vale, em 
Brumadinho-MG no dia 25 
de janeiro de 2019, foi con-
siderado o maior acidente 
de trabalho do Brasil em 
perdas humanas e um dos 
maiores desastres ambien-
tais do país.
 A Defensoria Pública da 
União disponibilizou defenso-
res e servidores para acom-
panhar os processos de in-
denização das famílias e dar 
assistência jurídica às vítimas 
da onda de lama que des-
truiu a cidade.

Senta que lá
vem história...
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Galeria de honra

Defensores Públicos-Gerais 
Federais

Haman Tabosa de Moraes e 
Córdova

2011-2015

José Rômulo Plácido Sales

2009-2011

Carlos Eduardo Barbosa Paz

2016-2018

Entre
Aspas

MAIS DE SEIS MIL CRIANÇAS E 
ADOLESCENTES VENEZUELANOS 

ASSISTIDOS

    “O Brasil tem sido uma nação-irmã de todos 
os países da América Latina e da América do 
Sul, e do mundo todo em relação à questão 
migratória. Nós tivemos recentemente uma 
mudança no marco regulatório, e a Defensoria 
Pública da União passou a ter um papel de 
defesa e de apoio de um certo modo às pessoas 
migrantes e que precisam fazer pedido de 
refúgio, de autorização de residência, enfim, 
as medidas que permitam a eles adentrar no 
país. O governo federal, no ano passado, ainda 
no governo do presidente Temer, instituiu uma 
operação em Pacaraima para receber esses 
migrantes e dar um tratamento de recepção 
para além de digna, mas que permitisse que 
essas pessoas tivessem no Brasil um fluxo de 
absorção, digamos, melhorado, interiorizado.”    

(Defensor Geral gabriel Faria Oliveira 
em entrevista ao Conjur.com, 2019)

Galeria de honra

Sub-defensores Públicos-
Gerais Federais

Fabiano Caetano Prestes

2013-2015

Afonso Carlos Roberto do 
Prado

2011-2013

Edson Rodrigues Marques

2016-2018

Instituição mais confiável

   “A Defensoria Pública, que vive às voltas 
com a falta de recursos, foi considerada a 
instituição mais conhecida, mais confiável e 
mais bem avaliada do sistema de Justiça na-
cional, de acordo com o Estudo da Imagem do 
Judiciário Brasileiro, realizado pela Fundação 
Getulio Vargas. “

(Revista Época, 3/12/2019)

“Préstenção”

   “Fronteiras da Infância” é uma exposição de 
desenhos de crianças e adolescentes venezue-
lanos que pretende ilustrar de modo poético 
e lúdico o trabalho humanitário prestado pela 
DPU e demais órgãos na fronteira com a Ve-
nezuela (Pacaraima).

De volta para o 
futuro
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Galeria de honra

Corregedores-Gerais 
Federais

Holden Macedo da Silva

2013-2015

Fabiano Caetano Prestes

2011-2013

Lúcio Ferreira Guedes

2016-2018

DPU como AUTORIDADE DESIGNADA NO 
CUMPRIMENTO DA CONVENÇÃO DE HAIA 

PARA ALIMENTOS INTERNACIONAIS

   No dia 29 de setembro de 2019, a DPU e 
a Secretaria Nacional de Justiça (Senajus) as-
sinam a Portaria Conjunta DPU/SENAJUS n° 
01/19, que visa garantir a cooperação entre 
os órgãos e conferir efetividade ao cumpri-
mento da Convenção sobre a Cobrança Inter-
nacional de Alimentos para Crianças e Outros 
Membros da Família e o Protocolo sobre a Lei 
Aplicável às Obrigações de Prestar Alimentos. 
   O ato é fruto de diversas tratativas interins-
titucionais no sentido de viabilizar que a ins-
tituição brasileira responsável pela prestação 
de assistência jurídica integral e gratuita fosse 
designada, perante a Secretaria Permanente 
da Conferência da Haia de Direito Internacio-
nal Privado, para o cumprimento de funções 
específicas decorrentes da referida normativa 
internacional.

Defensoria 
Pública da União

6 de agosto de 2013
As Defensorias Públicas 
da União e do Distrito

Federal adquirem 
autonomia funcional e 

administrativa.

14 de setembro de 2017
A Defensoria Pública é 
considerada a instituição 

pública  mais
importante do país.

Defensoria 
Pública da União

FECHANDO A DÉCADA EM NÚMEROS

   DPU EM 2019

• 639 defensores públicos federais;
• Presença em 70 cidades brasileiras, alcan-
çando 1.830 municípios;
• 1.882.211 atendimentos a vulneráveis;
• 2,5 milhões de pessoas alcançadas 
pelos Grupos de trabalho da DPU;
• 2 milhões de pessoas alcançadas pela atu-
ação coletiva da DPU.

Defensoria 
Pública da União

FECHANDO A DÉCADA PARA ABRIR OUTRAS

PLANO ESTRATÉGICO DPU 2040
“Planejar, defender”

   Trata-se de um planejamento de longo pra-
zo que considera cenários prospectivos, cons-
truído por meio de um processo participativo, 
que perpassa mandatos de vários defensores 
públicos-gerais federais, trazendo mais segu-
rança institucional.

Cronologia

MISSÃO
 Democratizar o acesso à 
justiça e defender os direi-
tos dos necessitados de for-
ma integral e gratuita para 
promover a dignidade da 
pessoa humana. 

VISÃO
 Consolidar-se como insti-
tuição eficiente na defesa 
dos direitos dos necessita-
dos, onde quer que se en-
contrem, firmando-se como 
instrumento efetivo de trans-
formação social, priorizando 
a atuação extrajudicial.
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População Brasileira

211.628.754

fonte: IBGE

Alerta mundial

   Em 31 de dezembro de 
2019, a OMS foi alertada so-
bre vários casos de pneumo-
nia na cidade de Wuhan, na 
República Popular da China.   
   Em 7 de janeiro de 2020, 
as autoridades chinesas con-
firmaram que haviam identi-
ficado um novo tipo de co-
ronavírus. Coronavirus são a 
segunda principal causa de 
resfriado comum e, até as 
últimas décadas, raramente 
causavam doenças mais gra-
ves em humanos. Ao todo, 
sete coronavírus humanos 
já foram identificados e esse 
novo é responsável por cau-
sar a doença COVID-19.
   A OMS está trabalhando 
em estreita colaboração com 
especialistas globais, gover-
nos e parceiros para expandir 
rapidamente o conhecimento 
científico sobre esse novo 
vírus, rastrear sua dissemi-
nação e virulência e acon-
selhar países e indivíduos 
sobre medidas para proteger 
a saúde e impedir a propa-
gação do surto.

(OPAS/OMS, 2020)

Contextualizando  Observatório Nacional COVID-19

   Tendo em vista a pandemia do novo co-
ronavírus e a necessidade de garantir os di-
reitos da população, o Gabinete do Defensor 
Nacional de Direitos Humanos da DPU criou o 
Observatório Nacional COVID-19. O objetivo é 
receber denúncias sobre quaisquer violações 
pelo poder público decorrentes da COVID-19, 
tais como saúde, previdência social, assistên-
cia social, moradia e outros direitos afetados 
pela pandemia.

Defensoria 
Pública da União

COMITÊ GESTOR DE CRISE

   Em razão das interferências causadas pela 
pandemia de coronavírus nas atividades da 
Defensoria Pública da União, o Comitê foi 
instituído a fim de concentrar as demandas 
relativas ao funcionamento da instituição. De 
caráter consultivo, o órgão atua de modo per-
manente, em meio virtual.

Defensoria 
Pública da União

EMERGÊNCIA 
INTERNACIONAL

   Em 30 de janeiro de 
2020, a OMS declarou que 
o surto do novo coronavírus 
constitui uma Emergência 
de Saúde Pública de Impor-
tância Internacional (ESPII).
   É a sexta vez na his-
tória que uma Emergência 
de Saúde Pública de Impor-
tância Internacional é de-
clarada. As outras foram a 
pandemia de H1N1 (2009), 
o poliovírus (2014), o surto 
de Ebola na Africa Ocidental 
(2014), o vírus zika, a mi-
crocefalia e outras malfor-
mações congênitas (2016) 
e novo surto de Ebola, ago-
ra na República Democráti-
ca do Congo (2018).
   Em 11 de março de 2020, 
a COVID-19 foi caracteri-
zada pela OMS como uma 
pandemia. O termo “pande-
mia” se refere à distribuição 
geográfica de uma doença 
e não à sua gravidade. A 
designação reconhece que, 
no momento, existem surtos 
de COVID-19 em vários pa-
íses e regiões do mundo.

(OPAS, 2020)

Contextualizando
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COMITÊ GESTOR DE CRISE

   A DPU está abrindo diversas frentes de 
atuação em todo o Brasil, promovendo ne-
gociações com gestores públicos, medidas 
conjuntas com o Ministério Público e Poder 
Judiciário, ajuizamento de ações civis pú-
blicas, entre outras providências de comba-
te aos efeitos da Covid-19. Destacam-se:  
 
• MELHORIAS NO SISTEMA PÚBLICO DE 
SAÚDE: Contratação de servidores, ante-
cipação de formaturas de novos médicos e 
enfermeiros, reintegração de profissionais 
ao programa Mais Médicos; manutenção da 
distribuição regular de medicamentos pelo 
SUS; transparência nas informações so-
bre a disponibilidade de leitos do SUS; li-
beração de leitos da rede hospitalar federal. 
 
• MELHORIAS NO AUXÍLIO EMERGENCIAL: 
Atuação judicial e, sobretudo, extrajudicial para 
aprofundar e aprimorar o auxílio financeiro emer-
gencial, superando falhas no aplicativo e na 
sistemática adotada pelos entes participantes. 
 
• GARANTIA DE ACESSO AOS DIREITOS 
SOCIAIS: Manutenção de benefícios previ-
denciários; reativação imediata de benefícios 
assistenciais; celeridade na concessão do Bol-
sa Família; suspensão de cortes de energia, 
água, internet e telefone por falta de paga-
mento pela população mais pobre.

Defensoria 
Pública da União

• GARANTIA DOS DIREITOS MIGRATÓ-
RIOS: Atuação para repatriação dos bra-
sileiros retidos no exterior por conta da 
pandemia; medidas para resguardar os 
direitos dos migrantes no Brasil, como o 
acesso ao auxílio financeiro emergencial. 
 
• PROTEÇÃO DA SAÚDE DAS PESSO-
AS PRESAS: Antecipação da progres-
são de regime aos detentos merecedo-
res do benefício; prisão domiciliar para 
presos dos grupos de risco; conces-
são de HC para presos civis; substitui-
ção de prisões por medidas cautelares 
para reduzir o contingente dos presídios. 
 
• OUTRAS MEDIDAS: Proteção da po-
pulação em situação de rua; defesa dos 
direitos das comunidades indígenas; as-
sistência a catadores de materiais reciclá-
veis; suspensão de ordens de reintegra-
ção de posse.

Galeria de honra

Defensor Público-Geral 
Federal

Jair Soares Júnior

2018-2020

Gabriel Faria Oliveira

2018-2020

Geovana Scatolino Silva

2018-2020

Subdefensor Público-Geral 
Federal

Corregedora-Geral 
Federal



Almanaque da Defensoria Pública da União - 2020 Almanaque da Defensoria Pública da União - 2020144 145

Defensoria 
Pública da União

25 anos!

   Em 30 de março de 1995, a Lei n° 9.020 implantou a 
Defensoria Pública da União.
   Nesses 25 anos, a DPU tem buscado democratizar o 
acesso à justiça e defender o direito dos necessitados de 
forma integral e gratuita para promover a dignidade da pes-
soa humana.

SÉRIE APLAUSOS

Quem são eles? Os defensores públicos e defensoras públicas 
federais que, em conjunto com os servidores e demais colabo-
radores da DPU, promoveram e promovem toda essa rede de 
proteção:

ADELCY MARIA ROCHA SIMOES CORREA*
ADHERBAL AUGUSTO MEIRA MATTOS*
ADRIANA RIBEIRO BARBATO
ADRIANO CARLOS OLIVEIRA SILVA
ADRIANO CRISTIAN SOUZA CARNEIRO
ADRIANO HENRIQUE DE OLIVEIRA AFONSO
AFONSO CARLOS ROBERTO DO PRADO
AFRANIO GIGLIO LAMAS
ALAN CUNHA DE MORAES
ALAN RAFAEL ZORTEA DA SILVA
ALANA RUBIA MATIAS D ANGIOLI COSTA
ALEIXO FERNANDES MARTINS
ALESSANDRA ALVES DE OLIVEIRA
ALESSANDRA CASALI FLORES AMARO
ALESSANDRA FONSECA DE CARVALHO
ALESSANDRA LUCENA WOLFF
ALESSANDRA SADO
ALESSANDRO TERTULIANO DA COSTA PINTO
ALEX FEITOSA DE OLIVEIRA*
ALEXANDRE BENEVIDES CABRAL
ALEXANDRE GALLINA KROB
ALEXANDRE KAISER RAUBER
ALEXANDRE LOBAO ROCHA*
ALEXANDRE MENDES LIMA DE OLIVEIRA
ALEXANDRE VARGAS AGUIAR
ALEXANDRO MELO CORREA
ALFEU ELEANDRO FABIANE
ALICE ARRAES DE SOUZA RODRIGUES
ALINE FELIPPE PACHECO

Defensoria 
Pública da União
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ALINE SOARES PAPAZIS
ALISSON WANDER PAIXAO 
AMADEU ALVES DE CARVALHO JUNIOR
AMANDA CAVALCANTI CASADO
AMANDA FERNANDES SILVA DE OLIVEIRA
AMANDA MACHADO DIAS REY
AMANDA RIBEIRO COSTA
ANA ATALIA FONTES TAMLER
ANA CAROLINA CAVALCANTI ERHARDT
ANA CAROLINA FONSECA VALINHAS DOS SANTOS
ANA CLAUDIA DE CARVALHO TIRELLI
ANA LUCIA CASTRO DE OLIVEIRA
ANA LUCIA MARCONDES FARIA DE OLIVEIRA
ANA LUISA ZAGO DE MORAES
ANA MARIA DAVID CORTEZ*
ANA PAULA VILLAS BOAS
ANDERSON ARAUJO COUTO
ANDERSON LOPES GOMES
ANDRE AMORIM DE AGUIAR
ANDRE CARNEIRO LEAO
ANDRE DA SILVA ORDACGY
ANDRE DIAS PEREIRA
ANDRE DO NASCIMENTO DEL FIACO
ANDRE GEORGE FREIRE DA SILVA
ANDRE GUSTAVO BEVILACQUA PICCOLO
ANDRE LUIS RODRIGUES
ANDRE LUIZ DE ALBUQUERQUE BARBOSA
ANDRE LUIZ NAVES SILVA FERRAZ
ANDRE LUIZ RABELO MELO
ANDRE RIBEIRO PORCIUNCULA
ANDRE SILVA GOMES
ANDREA CRISTINA DE FARIA MARTINS
ANDRESSA SANTANA ARCE
ANGELA MARIA AMARAL DA SILVA*
ANGINALDO OLIVEIRA VIEIRA
ANNA CAROLINA BARBOSA GUEDES PEREIRA
ANTONIO CARLOS TORRES DE SIQUEIRA DE MAIA E PADUA
ANTONIO ERNESTO DE FONSECA E OLIVEIRA
ANTONIO EZEQUIEL INACIO BARBOSA
ANTONIO FEEBURG PORTO ALEGRE
ANTONIO JURANDY PORTO ROSA*

ANTONIO ROVERSI JUNIOR
ANTONIO VINICIUS VIEIRA 
ARCENIO BRAUNER JUNIOR
ARIOSVALDO DE GOIS COSTA HOMEM*
ARLINDA MAGELA DIAS
ARMANDO AUGUSTO GUEDES JUNIOR
ATANASIO DARCY LUCERO JUNIOR
ATILA RIBEIRO DIAS
AUGUSTO QUEIROZ DE PAULA
BARBARA DA SILVA PIRES
BARBARA NASCIMENTO DE MELO
BEATRIZ LANCIA NORONHA DE OLIVEIRA
BEN HUR DANIEL CUNHA
BENEDITO DE JESUS PEREIRA TAVARES*
BENONI FERREIRA MOREIRA
BERNARD DOS REIS ALO
BRENO PERALTA VAZ
BRUNA BENITES FELIPPE DA SILVA
BRUNA CORREA CARNEIRO
BRUNO CARLOS DOS RIOS
BRUNO DE ANDRADE LAGE
BRUNO KURC CERVELLI
BRUNO MARCO ZANETTI
BRUNO SELVATICI PAIVA
BRUNO VINICIUS B ARRUDA
CAIO CEZAR DE FIGUEIREDO PAIVA
CAIO FOLLY CRUZ
CAMILA CIRNE TORRES
CAMILA DAL LAGO
CAMILA TALIBERTI PERETO VASCONCELOS
CARLA CRISTINA MIRANDA DE MELO GUIMARAES
CARLOS DE ALMEIDA SALES MACEDO
CARLOS EDUARDO BARBOSA PAZ
CARLOS EDUARDO CALS DE VASCONCELOS
CARLOS EDUARDO MORAES MARAO
CARLOS EDUARDO REGILIO LIMA
CARLOS EDUARDO SANTOS WANDERLEY
CARLOS GANTUS FRANCISCO*
CARLOS HENRIQUE VERISSIMO LOURINHO
CARLOS MAIA FONSECA
CARMEN LUCIA ALVES DE ANDRADE*
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CAROLINA BALBINOTT BUNHAK
CAROLINA BOTELHO MOREIRA DE DEUS 
CAROLINA CICCO DO NASCIMENTO
CAROLINA DE OLIVEIRA MARTINS
CAROLINA GODOY LEITE VILLACA
CAROLINA HOMEM DA COSTA DE MOURA AGUIAR
CAROLINA LOPES MAGNUS
CAROLINA SOARES CASTELLIANO LUCENA DE CASTRO
CAROLINA VILLAR LOPES
CAROLINE MACHADO RORIZ ARAUJO
CECILIA CASTRO RODRIGUEZ
CELIO ALEXANDRE JOHN
CELSO AZOURY TELLES DE AGUIAR
CELSO GABRIEL DE REZENDE
CESAR DE FARIA JUNIOR
CESAR DE OLIVEIRA GOMES
CHARLENE DA SILVA BORGES
CHARLES PACHCIAREK FRAJDENBERG
CINTHIA FERREIRA DE SOUZA
CINTIA COLLACO DE OLIVEIRA
CLARISSA LIGIERO DE FIGUEIREDO SAMPAIO
CLAUDIO LUIZ DOS SANTOS
CLAUDIONOR BARROS LEITAO
CLAYTON DE SIQUEIRA GOMES
CLEMENS EMANUEL SANTANA DE FREITAS
CLOVES PINHEIRO DA SILVA
CRISTIANE SANTIAGO DE ALMEIDA BARBEITAS
CRISTIANO DOS SANTOS DE MESSIAS
CRISTIANO OTAVIO COSTA SANTOS
CRISTINA GONCALVES NASCIMENTO
DANIEL ARRAIS
DANIEL DE MACEDO ALVES PEREIRA
DANIEL KISHITA ALBUQUERQUE BERNARDINO
DANIEL MAIA TAVARES
DANIEL MEDINA OLIVEIRA
DANIEL MOURGUES COGOY
DANIEL PHEULA CESTARI
DANIEL TELES BARBOSA
DANIELA CORREA JACQUES BRAUNER
DANIELA DELAMBERT CHRYSSOVERGIS COELHO
DANIELA MUSCARI SCACCHETTI

DANIELE DE SOUZA OSORIO
DANIELLE REIS DA MATTA CELANO 
DANILO CORREIA DA PAZ
DANILO DE ALMEIDA MARTINS
DANILO LEE
DENISE FRANCO LEAL
DENISE TANAKA DOS SANTOS
DENNIS OTTE LACERDA
DERALDINO ALVES DE ARAUJO FILHO
DIANA ALVES ARGENTINO DE SOUZA
DIANA FREITAS DE ANDRADE
DIEGO ANTONIO CARDOSO DE ALMEIDA
DIEGO BRUNO MARTINS ALVES
DIEGO DE OLIVEIRA SILVA
DIEGO DETONI PAVONI
DIEGO GUIMARAES CAMARGO
DIONE DA FONSECA PASSOS BITTENCOURT
DIONISIO BORGES DE OLIVEIRA JUNIOR
DJALMA HENRIQUE DA COSTA PEREIRA
DOUGLIMAR DA SILVA MORAIS
ED WILLIAN FULONI CARVALHO
EDGAR LEITE DOS SANTOS*
EDILBERTO ALVES DA SILVA
EDILON VOLPI PERES
EDILSON SANTANA GONCALVES FILHO
EDSON JULIO DE ANDRADE FILHO
EDSON RODRIGUES MARQUES
EDUARDO CESAR PAREDES DE CARVALHO
EDUARDO DUILIO LOPES PIRAGIBE
EDUARDO ERTHAL DE BRITTO PEREIRA KASSUGA
EDUARDO FLORES VIEIRA
EDUARDO JOSE TEIXEIRA DE OLIVEIRA
EDUARDO LEAL TAVARES
EDUARDO LEVIN
EDUARDO MARCELO DE NEGREIROS FREITAS
EDUARDO NUNES DE QUEIROZ
EDUARDO TERGOLINA TEIXEIRA
EDUARDO VALADARES DE BRITO
ELIANA MONTEIRO STAUB QUINTO
ELIANE OTTONI DE LUNA FREIRE MALTA*
ELIAS DUARTE DE AZEVEDO
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FERNANDA EVLAINE CARVALHO RIBEIRO
FERNANDA FERREIRA CAMELO DOS SANTOS
FERNANDA HAHN
FERNANDA MARQUES CORNELIO
FERNANDA ROCHA RAMOS
FERNANDA SERRANO ZANETTI NARDO
FERNANDA TAVARES HOMEM DE CARVALHO
FERNANDA THEODORO BENFICA
FERNANDO ANTONIO HOLANDA PEREIRA JUNIOR
FERNANDO CEZAR PICANCO CABUSSU
FERNANDO DA CUNHA CAVALCANTI
FERNANDO DE SOUZA CARVALHO
FERNANDO HENRIQUE AGUIAR SECO DE ALVARENGA
FERNANDO LEVIN CREMONESI
FERNANDO MAURO BARBOSA DE OLIVEIRA JUNIOR
FERNANDO QUEIROZ DE PAULA
FILIPE SOARES DE CAMPOS MELO
FILIPPE AUGUSTO DOS SANTOS NASCIMENTO
FLAVIA BORGES MARGI
FLAVIA MARCIA CAMARA TAVARES DE SENA FERNANDES
FLAVIO ALBERTO BANDEIRA MEDINA FILHO
FLAVIO HENRIQUE SIVIERO
FLAVIO LUIZ MARQUES PENNA MARINHO
FRANCISCO DE ASSIS NASCIMENTO NOBREGA
FRANCISCO EDUARDO FALCONI DE ANDRADE
FRANCISCO MOREIRA SALLES
FRANCISCO NOGUEIRA MACHADO
FRANK EUGENIO ZAKALHUK
FRED OLIVEIRA SILVEIRA
FREDERICO ALUISIO CARVALHO SOARES
FREDERICO RODRIGUES VIANA DE LIMA
FULVIO ALVES TUFI
GABRIEL ARRUDA ARAUJO
GABRIEL CESAR DOS SANTOS
GABRIEL FARIA OLIVEIRA
GABRIEL SAAD TRAVASSOS DO CARMO
GABRIELA MOURA FERREIRA
GEORGIO ENDRIGO CARNEIRO DA ROSA
GEOVANA SCATOLINO SILVA
GERALDO VILAR CORREIA LIMA FILHO
GERSON PAQUER DE SOUZA

ELISANGELA SANTOS DE MOURA
ELIZA ADIR COPPI LEONETTI 
ELIZABETH DINIZ MARTINS SOUTO*
ELZANO ANTONIO BRAUN
EMANUEL ADILSON GOMES MARQUES
EMERSON DOS SANTOS JUNIOR
EMERSON LEMES FRANCO
EMILIA DE ASSIS ALCOFORADO COSTA
ERALDO SILVA JUNIOR
ERASMO LOPES MATIAS DE FREITAS
ERICA DE OLIVEIRA HARTMANN
ERICO LIMA DE OLIVEIRA
ERIK PALACIO BOSON
ESDRAS DOS SANTOS CARVALHO
ESTEVAO FERREIRA COUTO
EVELYN ZINI MOREIRA DA SILVA BIRELO
EVERSON FARIAS DO NASCIMENTO
EVERTON SANTINI
FABIANA BANDEIRA DE FARIA SOUZA NETO
FABIANA GALERA SEVERO
FABIANA NUNES HENRIQUE SILVA
FABIANE DOS SANTOS LUGAO
FABIANE LIMA MONTE
FABIANE OLIVEIRA NERI DE NOVAES SANTOS
FABIANO CAETANO PRESTES
FABIANO SCHUTZ FERRARO
FABIO AUGUSTO SAMPAIO DE OLIVEIRA
FABIO CALMON DE AMORIM
FABIO CARBONI CECCON
FABIO GONCALVES MACIEL
FABIO RICARDO CORREGIO QUARESMA
FABRICIO DA SILVA PIRES
FABRICIO VON MENGDEN CAMPEZATTO
FABRIZIA DA FONSECA PASSOS BITTENCOURT ORDACGY
FELICIANO DE CARVALHO
FELIPE BELACHE KUGLER
FELIPE CALDAS MENEZES
FELIPE DEZORZI BORGES
FELIPE ROCHA LEITE
FERNANDA AYALA BIANCHI
FERNANDA BARRETO CINTRA

FERNANDA CHRISTINA SIRIO LUIZ
FERNANDA EVLAINE CARVALHO RIBEIRO
FERNANDA FERREIRA CAMELO DOS SANTOS
FERNANDA HAHN
FERNANDA MARQUES CORNELIO
FERNANDA ROCHA RAMOS
FERNANDA SERRANO ZANETTI NARDO
FERNANDA TAVARES HOMEM DE CARVALHO
FERNANDA THEODORO BENFICA
FERNANDO ANTONIO HOLANDA PEREIRA JUNIOR
FERNANDO CEZAR PICANCO CABUSSU
FERNANDO DA CUNHA CAVALCANTI
FERNANDO DE SOUZA CARVALHO
FERNANDO HENRIQUE AGUIAR SECO DE ALVARENGA
FERNANDO LEVIN CREMONESI
FERNANDO MAURO BARBOSA DE OLIVEIRA JUNIOR
FERNANDO QUEIROZ DE PAULA
FILIPE SOARES DE CAMPOS MELO
FILIPPE AUGUSTO DOS SANTOS NASCIMENTO
FLAVIA BORGES MARGI
FLAVIA MARCIA CAMARA TAVARES DE SENA FERNANDES
FLAVIO ALBERTO BANDEIRA MEDINA FILHO
FLAVIO HENRIQUE SIVIERO
FLAVIO LUIZ MARQUES PENNA MARINHO
FRANCISCO DE ASSIS NASCIMENTO NOBREGA
FRANCISCO EDUARDO FALCONI DE ANDRADE
FRANCISCO MOREIRA SALLES
FRANCISCO NOGUEIRA MACHADO
FRANK EUGENIO ZAKALHUK
FRED OLIVEIRA SILVEIRA
FREDERICO ALUISIO CARVALHO SOARES
FREDERICO RODRIGUES VIANA DE LIMA
FULVIO ALVES TUFI
GABRIEL ARRUDA ARAUJO
GABRIEL CESAR DOS SANTOS
GABRIEL FARIA OLIVEIRA
GABRIEL SAAD TRAVASSOS DO CARMO
GABRIELA MOURA FERREIRA
GEORGIO ENDRIGO CARNEIRO DA ROSA
GEOVANA SCATOLINO SILVA
GERALDO VILAR CORREIA LIMA FILHO
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FERNANDA EVLAINE CARVALHO RIBEIRO
FERNANDA FERREIRA CAMELO DOS SANTOS
FERNANDA HAHN
FERNANDA MARQUES CORNELIO
FERNANDA ROCHA RAMOS
FERNANDA SERRANO ZANETTI NARDO
FERNANDA TAVARES HOMEM DE CARVALHO
FERNANDA THEODORO BENFICA
FERNANDO ANTONIO HOLANDA PEREIRA JUNIOR
FERNANDO CEZAR PICANCO CABUSSU
FERNANDO DA CUNHA CAVALCANTI
FERNANDO DE SOUZA CARVALHO
FERNANDO HENRIQUE AGUIAR SECO DE ALVARENGA
FERNANDO LEVIN CREMONESI
FERNANDO MAURO BARBOSA DE OLIVEIRA JUNIOR
FERNANDO QUEIROZ DE PAULA
FILIPE SOARES DE CAMPOS MELO
FILIPPE AUGUSTO DOS SANTOS NASCIMENTO
FLAVIA BORGES MARGI
FLAVIA MARCIA CAMARA TAVARES DE SENA FERNANDES
FLAVIO ALBERTO BANDEIRA MEDINA FILHO
FLAVIO HENRIQUE SIVIERO
FLAVIO LUIZ MARQUES PENNA MARINHO
FRANCISCO DE ASSIS NASCIMENTO NOBREGA
FRANCISCO EDUARDO FALCONI DE ANDRADE
FRANCISCO MOREIRA SALLES
FRANCISCO NOGUEIRA MACHADO
FRANK EUGENIO ZAKALHUK
FRED OLIVEIRA SILVEIRA
FREDERICO ALUISIO CARVALHO SOARES
FREDERICO RODRIGUES VIANA DE LIMA
FULVIO ALVES TUFI
GABRIEL ARRUDA ARAUJO
GABRIEL CESAR DOS SANTOS
GABRIEL FARIA OLIVEIRA
GABRIEL SAAD TRAVASSOS DO CARMO
GABRIELA MOURA FERREIRA
GEORGIO ENDRIGO CARNEIRO DA ROSA
GEOVANA SCATOLINO SILVA
GERALDO VILAR CORREIA LIMA FILHO
GERSON PAQUER DE SOUZA

GERSON PAQUER DE SOUZA
GIEDRA CRISTINA PINTO MOREIRA 
GILMAR MENEZES DA SILVA JUNIOR
GIOLIANO ANTUNES DAMASCENO
GIORGI AUGUSTUS NOGUEIRA PEIXE SALES
GISELTON DE ALVARENGA SILVA
GISLENE FROTA LIMA
GIZZELIA ALVES DA COSTA*
GRACIELA ROSA MEDEIROS LIMA
GUILHERME ATAIDE JORDAO DE VASCONCELOS
GUILHERME AUGUSTO JUNQUEIRA DE ANDRADE
GUILHERME FRANCISCO PAUL
GUILHERME MACHADO MATTAR
GUILLERMO ROJAS DE CERQUEIRA CESAR
GUSTAVO DE ALMEIDA RIBEIRO
GUSTAVO DE OLIVEIRA QUANDT
GUSTAVO HENRIQUE ARMBRUST VIRGINELLI
GUSTAVO HENRIQUE COELHO HAHNEMANN
GUSTAVO ZORTEA DA SILVA
HAMAN TABOSA DE MORAES E CORDOVA
HELIO ROBERTO CABRAL DE OLIVEIRA
HELLENA PINTOR BEZERRA LEITE
HELOISA ELAINE PIGATTO
HENDRIKUS SIMOES GARCIA
HENRIQUE GUIMARAES DE AZEVEDO
HEVERTON GISCLAN NEVES DA SILVA
HOLDEN MACEDO DA SILVA
IGOR DE ANDRADE BARBOSA
IGOR ROBERTO ALBUQUERQUE ROQUE
ILCELENA DE SOUZA QUEIROZ
INGRID SOARES LEDA NORONHA
ISAAC VILLASBOAS DE OLIVEIRA
ISABEL CRISTINA AZEVEDO VITA
ISABEL PENIDO DE CAMPOS MACHADO
ISABELLA KAREN ARAUJO SIMOES
IVAN DE OLIVEIRA SANTOS FERREIRA
IVAN PEIXOTO CUNHA MELO
IVNA RACHEL MENDES SILVA SANTOS
IZABELA VIEIRA LUZ
JAIME DE CARVALHO LEITE FILHO
JAIR SOARES JUNIOR

JANDUI PIRES FERREIRA
JANETE ZDANOWSKI RICCI*
JANIO URBANO MARINHO JUNIOR
JOAO ALBERTO SIMOES PIRES FRANCO
JOAO FELIX DE OLIVEIRA BORGES
JOAO FREDERICO BERTRAN WIRTH CHAIBUB
JOAO FREITAS DE CASTRO CHAVES
JOAO JULIANO JOSUE FRANCISCO
JOAO MARCIO SIMOES
JOAO MARCOS MATTOS MARIANO
JOAO NUNES MORAIS JUNIOR
JOAO PAULO BAPTISTA NESPOLI
JOAO PAULO CACHATE MEDEIROS DE BARROS
JOAO PAULO DE CAMPOS DORINI
JOAO PAULO GONDIM PICANCO
JOAO ROBERTO DE TOLEDO
JOAO THOMAS LUCHSINGER
JOAO VICENTE PANDOLFO PANITZ
JONATAN BRAUN LEDESMA
JORGE LUIZ FERNANDES PINHO
JORGE MEDEIROS DE LIMA
JOSE ANTONIO ROMEIRO*
JOSE ARRUDA DE MIRANDA PINHEIRO
JOSE BENEDITO DA SILVA NETO
JOSE CARVALHO DO NASCIMENTO JUNIOR
JOSE CELIO PESSOA FONTELES
JOSE HENRIQUE BEZERRA FONSECA
JOSE LUCAS COUTINHO JUNIOR
JOSE LUCIO DO NASCIMENTO NETO
JOSE LUIZ KALTBACH LEMOS
JOSE MARIA DE BARROS JUNIOR
JOSE NEIDER ARIOVALDO GONCALVES DE OLIVEIRA
JOSE ROBERTO FANI TAMBASCO
JOSE ROMULO PLACIDO SALES
JOSEPH BRUNO DOS SANTOS SILVA
JOSIANNE ZANOTO
JOSIAS FERNANDES DE OLIVEIRA
JOVINO BENTO JUNIOR
JULIA CORREA DE ALMEIDA
JULIAN TREVIA MIRANDA
JULIANA BASTOS NOGUEIRA SOARES
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FERNANDA EVLAINE CARVALHO RIBEIRO
FERNANDA FERREIRA CAMELO DOS SANTOS
FERNANDA HAHN
FERNANDA MARQUES CORNELIO
FERNANDA ROCHA RAMOS
FERNANDA SERRANO ZANETTI NARDO
FERNANDA TAVARES HOMEM DE CARVALHO
FERNANDA THEODORO BENFICA
FERNANDO ANTONIO HOLANDA PEREIRA JUNIOR
FERNANDO CEZAR PICANCO CABUSSU
FERNANDO DA CUNHA CAVALCANTI
FERNANDO DE SOUZA CARVALHO
FERNANDO HENRIQUE AGUIAR SECO DE ALVARENGA
FERNANDO LEVIN CREMONESI
FERNANDO MAURO BARBOSA DE OLIVEIRA JUNIOR
FERNANDO QUEIROZ DE PAULA
FILIPE SOARES DE CAMPOS MELO
FILIPPE AUGUSTO DOS SANTOS NASCIMENTO
FLAVIA BORGES MARGI
FLAVIA MARCIA CAMARA TAVARES DE SENA FERNANDES
FLAVIO ALBERTO BANDEIRA MEDINA FILHO
FLAVIO HENRIQUE SIVIERO
FLAVIO LUIZ MARQUES PENNA MARINHO
FRANCISCO DE ASSIS NASCIMENTO NOBREGA
FRANCISCO EDUARDO FALCONI DE ANDRADE
FRANCISCO MOREIRA SALLES
FRANCISCO NOGUEIRA MACHADO
FRANK EUGENIO ZAKALHUK
FRED OLIVEIRA SILVEIRA
FREDERICO ALUISIO CARVALHO SOARES
FREDERICO RODRIGUES VIANA DE LIMA
FULVIO ALVES TUFI
GABRIEL ARRUDA ARAUJO
GABRIEL CESAR DOS SANTOS
GABRIEL FARIA OLIVEIRA
GABRIEL SAAD TRAVASSOS DO CARMO
GABRIELA MOURA FERREIRA
GEORGIO ENDRIGO CARNEIRO DA ROSA
GEOVANA SCATOLINO SILVA
GERALDO VILAR CORREIA LIMA FILHO
GERSON PAQUER DE SOUZA

JULIANA CAMPOS MARANHAO
JULIANA GAMA DE OLIVEIRA DOS SANTOS 
JULIANA GODOY TROMBINI
JULIANE RIGON TABORDA
JULIANO CHAVES GRANERO
JULIANO MARTINS DE GODOY
JULIO CEZAR DE QUEIROZ
JUNIOR LEITE AMARAL
KARINA RESENDE MIRANDA DE SOUZA
KARINA ROCHA MITLEG BAYERL
KARINE DE CARVALHO GUIMARAES
KARLA ANDREIA MAGALHAES TIMBO PINHEIRO
KAROLINE DA CUNHA ANTUNES
KELERY DINARTE DA PASCOA FREITAS
KLEBER VINICIUS BEZERRA CAMELO DE MELO
LAFAIETE REIS FRANCO
LARA SPENA DE SOUZA
LARISSA AMANTEA PEREIRA
LARISSA ARANTES RODRIGUES
LARISSA DE SOUSA MOISES
LARISSA MARTINS
LARISSA ROCHA SILVA
LAURA LUCIA PEREIRA FERRAREZ
LEDIANE DA SILVA REIS
LEILA DE ALENCAR COSTA CARINHANHA
LEONARDO CARDOSO DE MAGALHAES
LEONARDO DE ASSIS SANTOS
LEONARDO DE CASTRO TRINDADE
LEONARDO JOSE DA SILVA BERALDO
LEONARDO LINHARES DOS SANTOS
LEONARDO LOREA MATTAR
LEONARDO MUNIZ RAMOS DA ROCHA JUNIOR
LETICIA FERNANDES DE MAGALHAES PINTO
LETICIA RAYANE DOURADO PINTO
LETICIA SJOMAN TORRANO
LIANA LIDIANE PACHECO DANI
LIDIA CAROLINA PINOTTI RODRIGUES
LIDIA RIBEIRO NOBREGA
LIDIANE DA PENHA SEGAL
LIGIA PRADO DA ROCHA
LILIAN ALVES ACKERMANN

LILIAN DOS SANTOS LINS CREMONESI
LIVEA CARDOSO MANRIQUE DE ANDRADE 
LORENA COSTA DANTAS
LORENNA FALCAO MACEDO
LOURDES MARIA CELSO DO VALLE*
LUANA DE ASSIS APPOLINARIO ZANCHETTA
LUANA DE LIMA SARAIVA
LUANI MELO
LUCAS CABETTE FABIO
LUCAS RAFAEL GALDINO DE ARAUJO LUCENA
LUCIA HELENA ESCOBAR DE BRITO*
LUCIANA BUDOIA MONTE
LUCIANA FERREIRA GAMA PINTO
LUCIANA GRANDO BREGOLIN DYTZ
LUCIANA MORAES ROSA GRECCHI
LUCIANA TIEMI KOGA
LUCIENE STRADA DE OLIVEIRA*
LUCIO FERREIRA GUEDES
LUDMYLLA MARIANA ANSELMO
LUIS FELIPE FERREIRA CAVALCANTE
LUISA AYUMI KOMODA PAES DE FIGUEIREDO
LUIZ HENRIQUE DE VASCONCELOS QUAGLIETTA CORREA
LUIZ HENRIQUE GOMES DE ALMEIDA
LUIZ HUMBERTO AGLE*
LUIZ IZIDRO DA SILVA NETO
LUIZA ALMEIDA LEITE DE AQUINO
LUIZA CAVALCANTI BEZERRA
LUTIANA VALADARES FERNANDES BARBOSA
LYCIA KAMEDA
MAIRA DE CARVALHO PEREIRA MESQUITA
MAIRA SANTOS ABRAO
MAIRA YUMI HASUNUMA
MANOELA MAIA CAVALCANTE BARROS
MARCELA ARARUNA DE AQUINO
MARCELLA SANGUINETTI SOARES MENDES
MARCELO BIANCHINI
MARCELO LOPES BARROSO
MARCELO PONTES GALVAO
MARCELO SHERMAN AMORIM
MARCELO UZEDA DE FARIA
MARCIA MARIA SOUSA E SILVA
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FERNANDA EVLAINE CARVALHO RIBEIRO
FERNANDA FERREIRA CAMELO DOS SANTOS
FERNANDA HAHN
FERNANDA MARQUES CORNELIO
FERNANDA ROCHA RAMOS
FERNANDA SERRANO ZANETTI NARDO
FERNANDA TAVARES HOMEM DE CARVALHO
FERNANDA THEODORO BENFICA
FERNANDO ANTONIO HOLANDA PEREIRA JUNIOR
FERNANDO CEZAR PICANCO CABUSSU
FERNANDO DA CUNHA CAVALCANTI
FERNANDO DE SOUZA CARVALHO
FERNANDO HENRIQUE AGUIAR SECO DE ALVARENGA
FERNANDO LEVIN CREMONESI
FERNANDO MAURO BARBOSA DE OLIVEIRA JUNIOR
FERNANDO QUEIROZ DE PAULA
FILIPE SOARES DE CAMPOS MELO
FILIPPE AUGUSTO DOS SANTOS NASCIMENTO
FLAVIA BORGES MARGI
FLAVIA MARCIA CAMARA TAVARES DE SENA FERNANDES
FLAVIO ALBERTO BANDEIRA MEDINA FILHO
FLAVIO HENRIQUE SIVIERO
FLAVIO LUIZ MARQUES PENNA MARINHO
FRANCISCO DE ASSIS NASCIMENTO NOBREGA
FRANCISCO EDUARDO FALCONI DE ANDRADE
FRANCISCO MOREIRA SALLES
FRANCISCO NOGUEIRA MACHADO
FRANK EUGENIO ZAKALHUK
FRED OLIVEIRA SILVEIRA
FREDERICO ALUISIO CARVALHO SOARES
FREDERICO RODRIGUES VIANA DE LIMA
FULVIO ALVES TUFI
GABRIEL ARRUDA ARAUJO
GABRIEL CESAR DOS SANTOS
GABRIEL FARIA OLIVEIRA
GABRIEL SAAD TRAVASSOS DO CARMO
GABRIELA MOURA FERREIRA
GEORGIO ENDRIGO CARNEIRO DA ROSA
GEOVANA SCATOLINO SILVA
GERALDO VILAR CORREIA LIMA FILHO
GERSON PAQUER DE SOUZA

MARCIO MELO FRANCO JUNIOR
MARCO ANDRE BRETA ANANIAS DE OLIVEIRA 
MARCO ANTONIO DOMINONI DOS SANTOS
MARCOS ANTONIO CHAVES DE CASTRO
MARCOS ANTONIO PADERES BARBOSA
MARCOS MAZZOTTI
MARCOS ROBERTO RODRIGUES MENDONCA
MARCOS WAGNER ALVES TEIXEIRA
MARCUS VINICIUS RODRIGUES LIMA
MARIA ALICE DIAS CANTELMO ALMEIDA
MARIA ALNELY DA SILVA TAVARES
MARIA CECILIA LESSA DA ROCHA
MARIA CLARA GONCALVES
MARIA DO CARMO GOULART MARTINS SETENTA
MARIA EDUARDA ARRUDA MAGALHAES DE OLIVEIRA LOCIO
MARIA ELISA VILLAS BOAS PINHEIRO DE LEMOS
MARIA JOANNA PACHECO E CHAVES
MARIA LUCIA PEREIRA MENDES*
MARIA PILAR PRAZERES DE ALMEIDA
MARIANA COSTA GUIMARAES
MARIANA DOERING ZAMPROGNA
MARIANA LUCENA NASCIMENTO
MARIANA MENDES LOMEU
MARIANA PEREIRA DE QUEIROZ CARRARO
MARIANE BONETTI SIMAO
MARIANNA PERES DOS SANTOS AIRES
MARILIA GONDIM RAMALHO DE MESQUITA
MARILIA NUNES SOARES DE PINA
MARILIA SILVA RIBEIRO DE LIMA MILFONT
MARINA MIGNOT ROCHA
MARINA PEREIRA CARVALHO DO LAGO
MARIZA PEREIRA DO COUTO*
MARTA VELOSO DE MENEZES
MARTINA SILVA CORREIA
MATHEUS ALVES DO NASCIMENTO
MATHEUS FIGUEIREDO ALVES DA SILVA
MAURICIO SANTOS KROEFF
MAYARA BARBOSA SOARES
MELYNE DINIZ POMPEU
MICHELLE ALBIERO GOMEZ
MICHELLE LEITE DE SOUZA SANTOS

MICHELLE VALERIA MACEDO SILVA
MIRELLA MARIE KUDO 
MIRIAM APARECIDA DE LAET MARSIGLIA
MURILLO RIBEIRO MARTINS
NADJA MARIA GUERRA RODRIGUES*
NARA DE SOUZA RIVITTI
NATALIA CAVALCANTI ALEM
NATALIA VON RONDOW
NATHALIA LAURENTINO CORDEIRO MACIEL
NATHALIA MONTE CARRILHO ALVES DA SILVA
NICOLAS BORTOLOTTI BORTOLON
OLINDA VICENTE MOREIRA
OSCAR GIORGI RIBEIRO BATISTA
OSEAS PEREIRA FILHO*
OTAVIA CUNHA MAUTONE
PABLO FARIAS SOUZA CRUZ
PABLO LUIZ AMARAL
PALOMA NASCIMENTO COTRIM LEIVA
PATRICIA ALPES DE SOUZA
PATRICIA BETTIM CHAVES
PATRICIA CRISTINA AMERICO DE OLIVEIRA
PATRICIA SOARES HENRIQUES
PATRICIA UBAL PRZYBYLSKI
PATRICIA VIEIRA DE MELO FERREIRA ROCHA
PAULA FONSECA MARTINS DA COSTA
PAULA JIMENEZ VENTURA DOS SANTOS
PAULA LOPARDI PASSOS
PAULO FERNANDO DA SILVA PEDROSO
PAULO HENRIQUES DE MENEZES BASTOS
PAULO ROGERIO CIRINO DE OLIVEIRA
PAULO SERGIO DO NASCIMENTO DA SILVA
PAULO SERGIO OLIVEIRA DE CARVALHO FILHO
PEDRO DA GAMA LOBO LORENS
PEDRO DE PAULA LOPES ALMEIDA
PEDRO EMANUEL BARRETO DE AZEVEDO
PEDRO FERNANDES DUBOIS MENDES
PEDRO PALMEIRA DE MOURA COELHO
PEDRO PAULO GANDRA TORRES
PEDRO PAULO RAVELI CHIAVINI
PEDRO RENNO MARINHO
PEDRO TEIXEIRA GROSSI DE CASTRO MATIAS
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PEDRO WAGNER ASSED PEREIRA
POLIANNA MAIA DE PAIVA 
POLYANA APARECIDA VICENTINO
PRISCILA GUIMARAES SIQUEIRA
QUEZIA JEMIMA CUSTODIO NETO DA SILVA
RACHEL DESIREE DE BARROS E SILVA MOURA
RAFAEL BRAVO GOMES
RAFAEL FIOLIC ALVAREZ
RAFAEL MARTINS LIBERATO DE OLIVEIRA
RAFAEL NARDI MARCHILLI
RAFAELA FERREIRA DE OLIVEIRA
RAFAELLA MIKOS PASSOS
RAIMUNDO COSTA COELHO FILHO
RAPHAEL DE SOUZA LAGE SANTORO SOARES
RAQUEL BRODSKY RODRIGUES
RAQUEL GIOVANINI DE MOURA
RAUL MOURA AQUINO
REBECA DE ALMEIDA CAMPOS LEITE LIMA
REBECA DE VASCONCELOS BARBOSA
REGINA TAUBE NUNES
REINALDO FAUSTINO DE OLIVEIRA
RENAN DE ARAUJO DE SOUZA
RENAN LAVIOLA RODRIGUES DE FREITAS
RENAN VINICIUS SOTTO MAYOR DE OLIVEIRA
RENATA CARLA ROCHA DELGADO
RENATO BRAGA VINHAS
RENATO COSTA DE MELO
RENATO MOREIRA TORRES E SILVA
RENATO TAVARES DE PAULA
RICARDO ASSED BEZERRA DA SILVA
RICARDO EMILIO PEREIRA SALVIANO
RICARDO FIGUEIREDO GIORI
RICARDO HENRIQUE ALVES GIULIANI
RICARDO KIFER AMORIM
RICARDO LUIZ WANDERLEY DA FONSECA
RICARDO RUSSELL BRANDAO CAVALCANTI
RICARDO SCHETTINI AZEVEDO DA SILVA
RITA CRISTINA DE OLIVEIRA
ROBERTA PARREIRA NOBREGA E MENDONCA
ROBERTA PIRES ALVIM
ROBERTO CARLOS DE OLIVEIRA

ROBERTO FERNANDES DE GUSMAO
ROBERTO FUNCHAL FILHO 
ROBERTO PEREIRA DEL GROSSI
ROBERTO VENANCIO JUNIOR
ROBSON DE SOUZA
RODRIGO ALVES ZANETTI
RODRIGO BRAZ BARBOSA
RODRIGO COLLARES TEJADA
RODRIGO ERNANI MELLO RODRIGUES
RODRIGO ESTEVES REZENDE
RODRIGO FRANCO MAIAROTTI
RODRIGO JACOMO TEIXEIRA
RODRIGO LUIS CAPARICA MODOLO
RODRIGO PIRES CARVALHO
ROGENA XIMENES VIANA
ROMEU CESAR FERREIRA FONTES
ROMULO COELHO DA SILVA
RONALDO DE ALMEIDA NETO
ROSIRIS OLIVEIRA DA COSTA DIAS
ROSSANA PICARELLI DA SILVA
ROSSANA RODRIGUES GOMES
SABRINA NUNES VIEIRA
SABRINA PICCOLI MARQUES
SAMUEL DIAS ABREU
SANDER GOMES PEREIRA JUNIOR
SEFORA AZEVEDO SILVA ZORTEA
SERGIO ALEXANDRE MENESES HABIB*
SERGIO ARMANELLI GIBSON
SERGIO DA COSTA MOREIRA
SERGIO FUMIO OURA
SERGIO LUIS DA SILVEIRA MARQUES
SERGIO MURILO FONSECA MARQUES CASTRO
SERGIO RICARDO BITTENCOURT GOULART
SHEILA GUAREZI ZANDOMENECO
SHELLEY DUARTE MAIA
SHIRLEY CONSUELO MOREIRA MONROY
SILVIO ROGERIO GROTTO DE OLIVEIRA
SIMONE CASTRO FERES DE MELO
SUELY PEREIRA FERREIRA*
SUZANA DE QUEIROZ ALVES
TADEU RODRIGUES MONTEIRO CEIA
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TAISA BITTENCOURT LEAL QUEIROZ
TALITA MACEDO ROMEU 
TARCIJANY LINHARES AGUIAR MACHADO
TARCILA MAIA LOPES
TATIANA MAKITA KIYAN FRANCO
TATIANA MELO ARAGAO BIANCHINI
TATIANA SIQUEIRA LEMOS
TERESA DA SILVA MOREIRA
THAIS AURELIA GARCIA
THAIS BORGES DA GAMA MEDEIROS
THAIS GONCALVES OLIVEIRA
THAISSA ASSUNCAO DE FARIA
THALES ARCOVERDE TREIGER
THALES LEAL GOMES
THALITA VANELI GRACELI
THIAGO BRASIL DE MATOS
THIAGO MOREIRA PARRY
THIAGO NOBORU TAKAI
THIAGO RIBEIRO DE OLIVEIRA
THIAGO ROBERTO MIOTO
THOMAS DE OLIVEIRA GONCALVES
TIAGO CAMPANA BULLARA
TIAGO PEREIRA SANTANA
TIAGO VIEIRA SILVA
TONIA LUCIA REGES DOURADO
URSULA DE SOUZA VAN ERVEN
VANESSA ALMEIDA MOREIRA BAROSSI PANITZ
VANESSA BONGIOLO BROGNI
VANESSA CASTRO FIGUEIREDO
VANESSA GUIMARAES MACHADO
VANESSA PINHEIRO NUNES MARTINS
VANESSA ROSIANE FORSTER
VANIA MARCIA DAMASCENO NOGUEIRA
VICTOR HUGO BRASIL
VICTOR HUGO PEREZ ALVES
VINICIUS DINIZ MONTEIRO DE BARROS
VINICIUS FREIRE VINHAS
VINICIUS SANT ANA RISSATO
VIVIAN DE ALMEIDA SIEBEN ROCHA
VIVIAN NETTO MACHADO SANTAREM
VIVIANE CEOLIN DALLASTA DEL GROSSI
VIVIANE MAGALHAES PEREIRA ARRUDA

VIVIANE MEDEIROS DE NARDI MAIA 
VIVIANNE MOURA DE OLIVEIRA RIBEIRO
VLADIMIR FERREIRA CORREIA
WAGNER ARAUJO NETO
WAGNER RAMOS KRIGER
WAGNER WILLE NASCIMENTO VAZ
WALBER RONDON RIBEIRO FILHO
WALKER TEIXEIRA DEDE E PACHECO
WALLACE FEIJO COSTA
WALTER QUEIROZ NORONHA
WELLINGTON FONSECA DE PAULO
WELMO EDSON NUNES RODRIGUES
WEMBLEY ALEJANDRO GARCIA CAMPOS
WESLEY CESAR VIEIRA
WILIAM MANOEL BENTO STEFANI
WILLIAM CHARLEY COSTA DE OLIVEIRA
WILTON RESPLANDE DE CARVALHO
WILZA CARLA FOLCHINI BARREIROS
WLADIMIR CORRADI COELHO
YURI MICHAEL PEREIRA COSTA
ZENI ALVES ARNDT*

(*) defensores aposentados

In Memorian

ABRAHAM OBADIA
ADHEMAR MARCONDES DE MOURA
AIRTON FERNANDES RODRIGUES
ANTONIO MARANHAO FERREIRA LIMA
ARIOVALDO BARIONI CAMBRAIA
ARNULFO ADOLFO DA COSTA ALFAYA
AUGUSTO SUSSEKIND DE MORAES REGO
BRAULIO TIBURCIO FERREIRA
CLARICE COSTA KOVACS
CLODOALDO ALVES DE JESUS
CRESO KRUEL DE MORAES
DERMEVAL HOULY LELLIS
EDGAR PORTO PENNA DE CARVALHO
ELIEZER CORREA DE OLIVEIRA
FERNANDO GUERRA BALSELLS

FRANCISCO CARDOSO DE VASCONCELOS
GASPAR SERPA 
JOAO BATISTA DA FONSECA
JORGE ANTONIO SIUFI
JOSEMAR LEAL SANTANA
JUAREZ ANCILLON AYRES DE ALENCAR
LOURIVAL NOGUEIRA LIMA
NILTON DA SILVA
PAULO ALFREDO UNES PEREIRA
PAULO RUI DE GODOY
PAULO TAVARES COSTA
REINALDO SILVA COELHO
ROBERTO DE ALMEIDA
SEBASTIAO DE AQUINO
TELMO CANDIOTA DA ROSA
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Palavras Finais

   Ao completar 25 anos de existência neste ano de 2020, a Defensoria 
Pública da União vem apresentar ao público interno e externo, em forma de 
almanaque, um estudo sobre a história dos 100 anos da assistência jurídica 
federal, que ao final acabam por refletir a própria memória da instituição. 
Dizemos centenário porque, com a edição do Código de Justiça Militar de 
1920, passou a ser prevista a nomeação de advogado, com pagamento pelo 
Estado, para patrocinar as causas em que fossem réus "praças de pret".
 
   O belíssimo trabalho elaborado pela Assessoria de Memória e Cultura 
da DPU teve, então, como ponto de partida a história da Justiça Militar da 
União, criada em 1º de abril de 1808 pelo Príncipe-Regente de Portugal, 
Dom João. Além da previsão do Código de 1920, é de central importância a 
lembrança de que, quando da criação da DPU pela Constituição de 1988, foi 
a Advocacia de Ofício da Justiça Militar da União que veio a dar origem aos 
primeiros quadros de defensoras e defensores públicos federais.
 
   Assim, é com muito orgulho que a DPU publica o presente almanaque, 
grande ferramenta de autoconhecimento institucional, desejando que seu 
conteúdo possa engrandecer o conhecimento de todos os leitores sobre a 
assistência jurídica integral e gratuita e contribuir para os avanços que ainda 
se fazem necessários para que todo cidadão vulnerável possa exercer com 
plenitude seu direito de acesso à justiça, cláusula pétrea e direito fundamen-
tal previsto no inciso LXXIV do art. 5º e art. 134 e parágrafos da Constituição 
Federal.
 
   Finalizo com as palavras do jornalista e escritor uruguaio Eduardo Gale-
ano: “para os navegantes com desejo de vento, a memória é um porto de 
partida”. Voltando os olhos para nossas origens, podemos projetar melhor 
nosso futuro.

Gabriel Faria Oliveira, 
Defensor Público-Geral Federal
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Glossário

ACESSO À JUSTIÇA – Segundo Cleber Francisco Alves, pode ser encarado como 
o requisito fundamental de um sistema jurídico moderno e igualitário que pretenda 
garantir, e não apenas proclamar, os direitos de todos.

ADVOGADO – Profissional liberal habilitado legalmente para prestar assistência 
profissional a terceiros em assuntos jurídicos, defendendo-lhes os interesses, como 
consultor ou como procurador em juízo. 

ADVOGADO DATIVO - Aquele que presta assistência judiciária, sendo designado 
pelo juiz.

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA – O ato de auxiliar alguém em uma relação jurídico-
processual, podendo ser remunerada ou gratuita e pública ou privada. 

ASSISTÊNCIA JURÍDICA – Representa o auxílio em questões jurídicas, em qualquer 
ambiente, seja ele judicial ou extrajudicial. 

ASSISTÊNCIA JURÍDICA INTEGRAL E GRATUITA – Traduz-se em direito 
fundamental social, compondo a segunda dimensão dos direitos fundamentais da 
Constituição Federal. Consiste em proporcionar ao sujeito materialmente incapaz o 
usufruto das mesmas benesses jurídicas que um cidadão mais abastado desfrutaria, 
tentando equilibrar pela via jurídica a desigualdade existente. 

DEFENSORIA PÚBLICA – Reflexo da adoção (no caso do Brasil) do modelo 
salaried staff de prestação da assistência jurídica gratuita, porquanto consubstancia 
instituição designada pela Constituição com o fim específico de auxiliar juridicamente 
os carentes de recursos financeiros, sendo aparelhada com uma complexa estrutura 
organizacional e aprovisionada de agentes públicos cuja missão se traduz na 
proteção jurídica aos hipossuficientes. 

DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO – Órgão que tem o fim específico de auxiliar 
juridicamente os carentes de recursos financeiros através da prestação da assistência 
jurídica gratuita, atuando extrajudicialmente e na Justiça Federal, Militar, Trabalhista 
e Eleitoral.

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO – Órgão que tem o fim específico de auxiliar 
juridicamente os carentes de recursos financeiros através da prestação da assistência 
jurídica gratuita, atuando extrajudicialmente e na Justiça Estadual.

HIPOSSUFICIÊNCIA – Critério para a outorga dos serviços da Defensoria Pública, 
atendendo a variações de acordo com a região pelo diverso custo dos serviços e 
pela diferente estrutura com que contam as Defensoria Públicas nos diferentes es-
tados.

JUSTIÇA GRATUITA – Isenção do pagamento antecipado das despesas proces-
suais, em favor de quem não dispõe de recursos para custeá-las sem prejuízo do 
sustento próprio ou do de sua família.

JUSTIÇA MILITAR – Ramo do Poder Judiciário a quem compete processar e julgar 
os crimes militares definidos em lei.

     Modelos de prestação de assistência jurídica:

PRO BONO – Prestação de assistência judiciária gratuita por advogados (profissio-
nais liberais), sem qualquer participação financeira do Estado, como expressão de 
uma atividade caritativa. 

JUDICARE – Prestação de assistência judiciária como direito do cidadão hipossu-
ficiente; o advogado recebe remuneração do Estado e atua apenas em processos 
judiciais.

SALARIED STAFF – Organismos estatais destinados à prestação direta dos serviços 
de assistência jurídica integral; advogados com vínculo funcional com o próprio ente 
público que presta o serviço.

MISTO OU HÍBRIDO – Combinação ou concomitância de modelos de assistência.
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